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RECLAMAÇÃO DO BRASIL. 

A continuação da residência do Príncipe Real no Rio de Janeiro, se torna 
naõ só desnecessária, mas até indecorosa á Sua Alta Jerarchia — Regresse, 
quanto antes, para Portugal: — logo que chegue, passe a viajar incógnito á 
Hespanha , França , e Inglaterra. 

Lei do 1.° de Outubro de 1821. 

E Stamos acordados , ou dormindo ! Assim 
se ultraja o Príncipe do Brasil! Assim impe
riosamente se força e expede a hum Regio Pai 
de famílias para Escolas e Cortes Estrangeiras! 
Assim se aniquila a Terra da Santa Cruz! As
sim se ferem ao vivo Corações, e Entendimentos! 

Habitantes desta Região Immensa ! Sempre 
altivos como a Serra dos Órgãos ! Como estaes 
olhando para as nuvens, sem obras dignas de 
hum Povo Espirituoso! Até o Corcovado des
pertou , e , porque mais naõ pôde, também dá 
o seu Brado, alteando a Cabeça de Gigante. 
Que patriota se tem por nada, para ser insen
sível á tanta, e taÕ desmerecida afronta! A vos
sa causa he idêntica á do Herdeiro da Coroa. Por
tugal , que nao fez reclamação contra a lei ty-
fanica, bem mostra naõ o querer no próprio 
seio; mas os seus Dictadores o querem arrancar 
do Brasil, par<i ignominioso Ostracismo , e illimi-
tado desterro, desunindo-o de sua Imperial Es
posa , e dos Rc<iJo i'iihi::hos, que. por desgra
ça, na opinião de alguns Cains, "já incorrerão 
na outra culpa original, por terem nascido na 
terra do oiro e diamantes, e que por isso já 
naõ podem ser habilitados sem o DECRETO de 
P Á T R I A COMMUM. 

O Direito de reclamação, queixa, e petição, 
nunca se negou ainda em Estado Despotico, 
quanto mais em Monarchia Constitucional, e em 
benigna Regência de hum Príncipe Magnânimo, 
Esperança da nossa bem renascida Liberdade, 
que, seguindo o Farol da Opinião Publica, e 
o Espirito do Século, adquirio a Immortal Glo
ria de ser o Salvador do Brasil, livrando-o das 
Hydras do Despotismo, Jacobinismo , Castelha-
nÍ3mo, • sendo o Medianeiro e Intercessor entre 
o Povo e o Throno, para o Seu Augusto Pai 
se Resolver - contra os Conselhos da Cabala 
Machiavellica, a Prestar o Juramento de EíFei-
tuar a nossa Regenerarão Política. O Citado Di
reito he reconhecido e authorisado pelo § 14 das 
Bases da Constituição, onde se dá o Recurso 
para as Cortes, e Poder Executivo. 

As Cortes -ainda naõ estaõ integralmente 
•congregadas. e V. A . R . , Senhor, he- neste 
K/UJO do Brasil o Legitimo Delegado, e Te-

nente-Rei do Poder Executivo. Attenda pois ao 
nosso recurso, pois que he universal o nosso 
sentimento, e uníssona, para o desaggravc;, á 
VOZ 130 POVO. 

A Pátria está em perigo: trata-se da sorte 
e integridade da Monarchia Constitucional. Cum
pre á V. A. R. dizer com Alexandre Magno l=s 
Os nossos momentos naõ esperaÕ lentos remédios ts 
Peço da minha parte, instante e instantissima-
mente, como fiel e mínimo subdito, que V. A. 
R. naõ abandone a Estância de Honra em que 
a Providencia o Collocou. Este Paiz naõ se 
deixa por cousa nenhuma. Amparai, Senhor, em 
MaÕ vigorosa a queda do Império Brasilico: e 
se, por mãos fados, as nossas esperanças forem 
baldadas, possa, ao menos, V. A. R. dizer com 
o celebre Príncipe cahido em poder de seus ini
migos , escrevendo á sua Esposa *rs Tudo lie per
dido , menos a Nossa Honra. 

Vou direito á verdade: na5 revelarei segre
dos , porque os Patriotas bem sabem de todos 
os factos da Chronica dos tempos; mas só farei 
breve quadro, para, em miniatura, e retrato de 
morte-côr, vêr-se o que se fez em Portugal, 
e o que se tenta desfazer no Brasil. 

Huma das causas principaes, e próxima, 
por que o Povo de Portugal fez a reclamação 
dos seu Direitos, e expellio o Despotismo domi
nante, foi o infausto Decreto do Gabinete da 
Boa Vista, que fez remessa á Lisboa do Mare
chal Beresford com a impolitica Honra de Im-
mediato á Real Pessoa; com o que, de facto, 
o Reino de Portugal e dos Algarves ficavaÕ sem 
hum Governo Protector da Pátria, e inteiramen
te á mercê de hum Déspota Militar, que já 
antes, em reiterados Regulamentos tinha feito 
do Paiz hum Aquartelamento, organisando Ex
ercito superior ás exigências do Estado, e com 
impraticabilidade de soldo, absorvendo a Despe-
za dous terços da Receita da Renda Geral, se
gundo consta dos Balanços ; desfalecendo em 
conseqüência a Agricultura, e augmentandr-se a 
miséria, perdida a proporção dos que só con
somem , e nada produzem. Agova as incompletas 
Cortes revivem o projecto daquelle Déspota, e 
decretaõ a execução para cada Província do Bra-



BÍI, como s* a Juitiça variasse no MU Attrola-
hio oonforine aos grãos de Equalor. Esta ha 
a apregoada Igualdade de Direitos ! 

O Mani/esto da Regência de Portugal ás 
Nações, cojno Acto Jubtilicativo da Reconquista 
da tua liberdade, entre varias queixas contra o 
Ministério Despotico da Corte, entaõ residente 
KO Brasil, contou por huma, e das mais em-
pliatieas , a Ordem para vinda da Tropa do 
Exercito de Portugal; naõ só pelo asserto rui-
r.oao desfalque da população desse Reino, ma* 
também como destacamentos enviados á duas 
íinl k-goas de distancia, p^ra occupaçaõ Militar 
c.e M.JIHC Video , e perdas de vidas; suggerindo-se 
i.cülavoravei juuo tobre a justiça da eir.preza , 
quí.ndo etUas até as grandes Potências da Eu-
T> a di-ixaraõ & Lide pet dente; sendo melhor in-
f/rmadas da necesridude que este lieino do Bra-
ril t.i ha de segurar huma Estância marítima li. 
r t-"> li_* -i-> d( .sfcuardauas fronteiras do Rio da 
Ivata , auiai-ueiite invalidas por hum Aventu
re.-.. ̂  iciiciüe, e coai perigo imminente ameaça
das de e-veusu COIKU^IO, e da infernal força 
dus *r*rincp.t>8 Revolucionários. Agora as dimi
nutas Coites, depois do feliz exilo do nosso 
Exercito laciíicador e.n que bem se mostrou o 
valor. Português, que auxiliou as Tropas Brasi» 
letras, taõ insignes por t-eus sacrifícios, heroísmos, 
e triumphos; havendo-se já debellado, e exter
minado as turmas inimigas , e naõ se carecendo 
de mais importação de gente naõ adestrada na 
particular Xactica Americana, OrdenaÕ a Expe
dição de Batalhões sobre Batalhões , quando 
aliás está incerta a tranquillicUde na Europa, e 
Portugal naõ pôde, em prudência política, dis
persar gente d1 Armas, sendo o Mundo testemu
nha dâs Circulares de Trcpau, e Laybach, que 
6-iÕ Manifestos ãg Hostilidades ás Nações, em 
que a Santa Âíliança ameaça, e em Tom Cate
górico , fazer cessar, por Mediação, ou Força , 
a Nova Ordem de Cousas, estabelecida ( segun
do arguem ) com Revolta Militar. 

Estamos acordados, ou dormindo ! As Cor
tes de Lisboa, btui estarem nellas reunidos os 
Deputados do Ii;'uiil, que a Regência estabele
cia".» dopo.i de proclamada pelo Povo de Portu
gal a su* iie^üueiaçíiõ Política, havia authori-
t>aáo eleger - e depois ordenado que se congre
gassem nesse Congresso; antes de poderem che-
yac á Lisboa 03 de varias principaes Províncias, 
deste Reino, naõ só legislaõ sobre os interesses 
mais i'-. imediatos e essenciaes delle, senaõ até 
di-c:e!aõ o espólio da Presença do Senhor P R Í N 
CIPE R E G E N T E , e dos Armamentos Navaes 
de sua Capital; reduzindo cada porto á hum 
Presidio , semelhante ao das Pedras Negras do 
R3im de Ar-gda, enviando Tropa de Portugal, 
f>*i '.-^i^riã cm tempo de paz, e ruinosa na crise 
a-M-sl, pf'-; «rapn.-úiji.idade de pagamento cora os 
rí.li <x t:.") d caldos pela retira ia de SUA MA-
G . S T X D E para Lisboa; a gravando em cima 
a Sorre llr c. le ra com a mysíerio-a remessa de 
)•>••: -.i l)c<*j >-ta Mditar á cala 'Vovincía, com po-
reros ig virado»- em Lei Publica, com a terrível 
n-pr<^at.va de Immediato ás Cortes; ficando era 
conseqüência o Povo deste Paiz sem a PròtçcçaÕ 

do Gtmrno local, só «m i jpsrwcia, de eleição 
daa Comarcas, mas, tia rtafidade, illusario, sem 
o indispensável centro de Unidade Civd, sendo 
três Authoridades constituídas ( com absurda ori
ginalidade ) cm independência nunca vista, e 
cujo infalhvel effeilo ha de sir , distractaõ de 
Poderes, peieiuie conflicto, e n ina do Estado. 
Lis, de facto, o que se vê nas Leis «> Ordens 
sobrevindas, que, sem duvida, saõ os prelúdios 
e vislumbres ila Monita Scricía da novu «Jcsuili-
ca Seita resurgida ! Ainda os ingênuos Patrio
tas naõ podem crer aos próprios olhos, olhan
do huns aos outros obstupefactos , e dos] costumes 
ac Europa eapaioridos ! Como he pi ssivul arrastar 
analogia das Províncias de Portugal tendo o seu 
Governador d1 Armas , cujo abuso aeba logo 
por teria o recurso prompto em poucos dias na 
Corte, á respeito das Províncias do Br;.ril á 
distancia marítima de duas mil legoas , sendo de 
receiar a regra de Soldado, que nega haver di
reito , bem como do Mandarim da China , que, rc-
presentando-se contra violência, despotiçamente res
ponde c Deos está muito alto, o Imperador 
muito longe, e eu aqui P -. 

Abaixo com os Tribunnes do BraziUll 
Grita na Sala das Cortes, naõ a Naçaõ (que 
ainda naõ está representada ) mas a Faeçaú ephe-
mera, que sanecionou e incensou a Apostasia. 
di Bahia, justiiicando o fratricidio civil, e ex
traviando a da Unidade deste Reino, a Inveja das 
Nações; e que ora, sem respeito á Divindade e 
Humanidade, pavonêa de concentrar a quinta cs* 
cencia de Robespierre, Bonaparte, e Quiroga. 
At;: hum dos mais desbocados, o ídolo do dia, 
o Mimoso da Plebe, que blasona da triste glo-
riola de correr á rédea solta', como em carrei
ra de cavados, insultando a dignidade do Sena
do, e a Honestidade do Povo, quasí rebentando 
declama com geral vilipendio, ca Ministros Ca
ranguejos , Magistrados Corruptos, Empregado» 
Ladrões, e , com peito de Stentor, vocifera X2 
Ah bom MarqueZ de Pombal! ts 

Quando se proclama o Império das Leis, 
hum Governo Constitucional, huma Liberdade 
Legitima, invoca-se, como Enviado do Ceo, o 
Sejano de Portugal, digno, como ordenou o Im
perador Tiberio, da Rocha 'farpeia, só porque 
no seu archi-despotico Ministério cr»ui o Tribu
nal da Inconfidência; deo o Titulo de Mages-
tade ao Tribunal da Inquisição ; estabeceo a 
Policia da espionagem; entaipou pes oas sem 
conto em Masmorras peiores que Bastilhas, on
de morrerão inultas e illacrimadas. E a g nte do-
Brasil hirá atravessar o Atlântico, para se ir ar
rastar aos Conclaves, e Synedrios de huma Cor
te contaminada , onde se apregoa, que até a abo-
minaçaó entrara nos lugares Santos! A Consti-
tuçaõ fará o prodígio de canonisar taes repro-
bos.' Que nos espera, ou que esperaes, Brasi
leiros ! Torno a dizer: Que esperaes ? E que 
quer dizer todo este contradictorío Expediente se
não , Systema de Monopólio, de Terror - de Des
prezo, especialmente da Capital deste Reine*, 
que, sem Marinha, Artilharia, Justiça, Mer
cê - fica exposto até aos- insultos dos Piratas na 
Barra, e á violências na terra? 



He pois a ConstituiçaS Letra Morta, e 
Ignomínia da Honra Brasileira.' O Juramento que 
prestamos ( com dccilidade mais que sincera, e 
peior que inútil) de seguir Tal e Qual se fi
zesse pelas Cortes de Lisboa, foi ludibrio da 
nossa ímmovel lealdade, e illimitada confidencia 

na supposta sabedoria e justiça dos que dirigem 
as operações políticas tio Lstado-Pay! 

illuiu-vob, oti Architectos de Ruinas! O 
Brasil já naõ tstá em tempo de •=) Engana-Me-
nh.os *= nem se assombra com Phantasmagcrias 
cie Câmaras escuras. Tem, e conhece, os seus 
inauferiveis Direitos. Naõ exterminou do seu 
greiüo o Despotismo, para accoiher o Machia-
*» elismo. Desprezai-o embora, tendo-o por Agres
te btsmaria dos Trópicos; mas naõ o considereis 
«orno o sombrio Pinhal d' Azambuja. EUe faz a 

tua Justa Eeck.roaçaõ ao Frgcdor do Mundo, 
que o collcccu no centro do Globo, e lhe abrio 
os seus Tortos desae o Arraioxas até o Prata; 
á Sociedade Civil, que interessa na franqueza 
do Conomercio, e ccmmunicaçaó das Gentes; á 
Naçaõ P©rtu*,ue2a; cm que só essencialmente 
reside, feias Bases da Constituição, a proclama
da Soberania, e qu« ahi bem se definio ter a 
Uniaõ de iodos cs Pcrtvgi/esses de ambos os He-
mupherios, e que sò pôde fazer Lei, sendo 
esta, ctmo taitLem alli se define, a Vontade 
dos Cidadãos, declarada pelos seus Representan
tes juntos em Cortes. 

(Continuar-se-ha) 

Fiel k Naçaõ, 

RIO DE JANEIRO NA IMPRENSA NACIONAL. 1822* 
tm 
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RECLAMAÇÃO DO BRASIL 

PARTE II. 

Convém aos Interesses da Naçaõ, que Sua Alteza Real viage por alguns Paizes 
illitstrados ( Hespanha, França, e Inglaterra ) afim de obter aquelles conhecimen
tos que se jazem necessários, para hum dia occupar dignamente o Throno Por- • 
tuguez: senão acompanhado por pessoas dotadas de luzes, virtudes, e adhesaõ 
ao Systema Constitucional. 

Lei do 1.° de Outubro de 1821. 

Ode-se ler com enxutos olhos a Ultima cláusu
la da Lei , em que se vê prostvada a Magestade 
do Cabeça da Naçaõ Portugueza, com a Própria 
Assignatura declarando a sua insuficiência para 
occupar dignamente o Throno, e Seu Filho Her
deiro da Coroa, pela falta de viagens á Paizes 
illustrados, que taxativamente se designaõ es 
a Hespanha, França, e Inglaterra!!! Que di
rão á isto as mais Nações Letradas, e as Tes
tas Coroadas, que occupaõ dignamente seus Thro-
nos, sem que previamente tivessem tal indefini
do tyrocinio , e demarcado itinerário ? 

Ainda que nenhuma pessoa em seu juízo, 
salvo tendo olhos para naõ vir , e ouvidos para 
naõ ouvir,' em boa fé se capacite, que esta Le i , 
posto que assígnada por El-Ilei, ( que lhe nao 
podia oppor o Veto, por ser prohibido pelo §. 23 
das Bases da Constituição" ) tivesse outro fim 
.mais do que o arrancar a S. A. R. deste Reino, 
para o Restabelecimento do Systema Colonial, 
cuja cessação no Manifesto da Regência aos So
beranos e Povos da Europa de 15" de Dezem
bro de 1820 (hostil á este Reino) se affirma ser 
dos principies motivos do Movimento Geral da 
Naçaõ para a Nova Ordem de Cousas, consi
derando-se alli a Prosperidade do Brasil, que 
notoriamente resultou da abertura de seus portos 
á todos os Estrangeiros, como huma das maiores 
causas da decadência de Portugal; ( o que de-
monstrar-se-ba em outra Parte desta Reclamação ); 
comtudo submetto ao Juízo do Publico as refle
xões seguintes; para convencer a verdade, de 
que as razões expressas em tal Lei naõ foraõ as 
reaes Razões de Estada que dictaraõ o Projecto 
do R gresso e da Viagem do Senhor Príncipe 
Regente. Períendo mostrar., que esta Lei naõ he 

obrigatória, ê , quando o fosse, naõ convinha 
executar-se pelos IntejesseS do Reino Unido, re-
considerando-ise a màwriá fio Supremo Congresso, 
de quem he de esperar que desassombre o Brasil, 
e a Europa, do pavor de se reproduzir a anti
ga illiberal Legislação. >v* 

Protesto que só me dirijo aos Cidadãos, in
gênuos, isentos de espirito de partido , e rivalida
des locaes, de hum e outro Hemispherio; pres
cindindo das gentes duvidosas > que, para se 
lhes tirarem as cataractas, esperaÕ que se dê' 
o ultimo golpe ãe graça, vindo a Lei que feche 
hermeticamente os portos que a Providencia abrio , 
e prive a este Reino dos Foraes, Estabelecimen
tos, e Privilégios, que lhe outorgou o Senhor 
D. JoaÔ VI. 

Protestando o devido acatamento ao Supre
mo Congresso de Lisboa, mas implorando a 
Justiça da NaçaÕ , e a eloqüência dos Deputa
dos iidas Cortes, que alli advogarão, (bem que 
vencidos) a Causa do Brasil, continuarei a Re
clamação dos seus Direitos, como he facultado 
á qualquer pessoa do Povo $ até pelo expresso 
Indulto do §. 8 das Bases da Constituição, em 
que se declara , que a livre âommunicaçaõ dos 
pensamentos fie hum dos mais preciosos Direitos 
do Homem. 

Isto agora ainda se faz mais urgente; pois 
que, até de próximo . te publicarão escriptos 
nesta Cidade do Rio de Janeiro, em que ardi. 
losamente se suggere, que os defensores da Pá
tria , prevalecendp-se da sensibilidade do Publi
co , tem lançado veneno nas Leis e Ordens- so. 
brevindas, para o Regresso de S. A. R. á Por
tugal ; enviatura de hnm Gencval das Armas iwi, 
mediato ás Cortes,- remessa pura Lisboa dos Arma, 



«entes Navaea deste J?orto? foctos estes, que, por 
*i sòs, bradaô. ao Çeo e p Terra, attest^do a 
njuria e violência destinada ú este Reino, com 
todas as suas obvias e infalliveis conseqüências 
do restabelecimento do Servil Jugo do Systema 
Colonial. 

O Plano está desenvolvido, e á flor do 
rosto. Que mais se espera depois de desarmado 
hum Estado, como só tem praticado atrozes 
Conquistadores, e deixado sem Protector ? 

Visto que taes antagonistas insidiosos, e falsos 
amigos, nos ultrajaõ, como se fossemos hum Po
vo estúpido > a quem teutaõ lançar poeira nos 
olhos, e dar dormideiras , para descançarmos nos 
braços da morte, ou, pez e mãos ligadas, lan
çar-nos os grilhões da tyrannica Oligarchia, que 
aspira á Djctadura, e Suprcmazia, lendo por 
Ciphras as principaes provincias deste Reino, de 
cujos Deputados sem cerimonia se prescindio em 
Decisão de seus Máximos Interesses, naõ cessa», 
rei de me oppor ú taes manobras; e passo agora a 
mostrar o que cumpre á segurança, integridade, 
c uniau da Monarchia Lusitana Huma e Indi-
•visiveh 

• Cativeiro do Brasil, he ostensivamente o 
objecto da inopinada Legislaçaõt Relevai , Patrí
cios , a prolixidade, pois o caso naõ he pata 
menos. No Congresso , de Lisboa se considerarão 
os interesses de Portugal como separados do 
Brasil: He hum grande círOi Para se justificar 
a continuação da Residência do' Senhor Príncipe 
Regente na Capital deste Reino, bastaria a 
posse de Sua Real Pesso(# e de. seus Filhos, 
Príncipes Brasileiros -, e o Direito do Interdícto 
ufi pottfidetist 

h viagem ordenada he de Expedição inde
cente , e de summo perigo á Pessoa de S. A. R., 
além de imprópria, ou indifferente ao fim des
tinado. 

Nas Rases da Constituição' §. 19 se decla
ra como Lei Fundamental, que o Herdeiro da 
Coroa tem o Direito de sueceder ao Throno 
(pura e simplesmente ) segundo a ordem regular 
dia Progenitura. He pois nulla huma Lei Par
ticular contra huma Lei Fundamental, addicio-
nancio hum Encargo taÕ grave, C perigoso, co
mo condição sine qua de viagem á Paizes Es
trangeiros , para occupar dignamente o Throno. 

Pela Lei do Reino qualquer pessoa, ainda 
sendo menor de 25 anuas, fica emancipada pelo 
simples facto do catsaincnta. Desde entaõ perten-
ce-lhe tratar da educação dos próprios filhos, e 
&e torna extemporânea, c violenta a authoridade 
do Pai em mandar o Filho casado para ee ins
truir, expatriando-se á Paizes Estrangeiros, e 
muito mais cortando-se cordas de íoraçaõ de 
Espoza e Filhos. 

A instrucçaõ dos Príncipes sempre foi re
servada ao arbítrio de seus Augustos Pais, e 
jamais foi , cm Estado algum , objecto de Lei 
compulsória* e muita menos estando já consti
tuído cm Dignidade Publica. 

Como pois hè exeqüível, ou tolerável, a 
urdem da viagem, estando S. A. R. casado com 
filhos, e lio Lugar de Tenente Rei no Brasil? 
Ainda, quando se Lhe fizesse somente a recém-

M « u W de vwgem dentro do* Rimos d* Co
roa Portuguesa, como praticarão vários outjgoé 
nossos Reis, para bem conhecerem as necessida
des, e os recursos do Estado, o se constituírem 
populares, acariciando os povos, posto que a 
recommendaçaõ sempre seria insólita e anômala, 
convinha todavia pelo Real Decoro deixar-se a 
execução ao pleno arbítrio do legitimo Successo* 
do Throno, achando-se em circunstancias> oppor. 
tunas. Naõ entendo como , apregoando-se Liberdade 
aos Povos, se legisle Força aos Príncipes. 

He estranho que, tendo S. A. R. vindo de 
Lisboa na Companhia de Seu Augusto Pai, em. 
forte Esquadra Fortugueea, e até com huma Es* 
coita de quatro Nãos de Linha da Naçaõ nossa 
Amiga, e Aluadaj agora se lhe ordene o re
gresso á Portugal) e quanto antes, sem logo se 
lhe expedir igual, ou decente Esquadra, estando* 
se na contra-monçaõ mais perigosa a hir demandar 
as Costas Lusitanas, nem podendo haver segu* 
ro de chegar á salvamento. 

Presentemente está reconhecido sei", pelo 
menos, problemático o beneficio de viagens h 
Países Estrangeiros, ainda os mais Alastrados* 
das. pessoas de menor idade, posto que o melhor" 
acompanhadas; pois que, de ordinário, mal s(i 
obtém alguma pratica de balbuciar as línguas; 
o que naõ compensa o resfriamento do amor da 
Pátria, e produz presumpções desmedidas, só 
por ,se terem visto mais Thcatros, Passeios * 
Torres * o Museus. Só utilisaõ em Idade pro-
vecta, e em favoráveis circunstancias. E quanto 
.tos Príncipes * a instrucçaõ de vingeiis he pro
veitosa ^ quando tem a fortuna ( que sd he da 
Mythoíogia) do sefem acompanhados por Minér* 
va, que servíô de Mentor ao Filho de Ulysses. 

Pela prpvidente Lei dé Inglaterra, o Píin** 
eiptí Herdeiro da Coroa Britannica naõ pódé t 
sem Licença do Parlamento j passar poucas bra
ças ão Canal ao Continente da Europa* Sua 
Magestade «ctual Jorge IV., agora depois de co« 
íoado , he que sahio a viajar em pompa Real t, 
e f como he notório, á objectos políticos, e na5 
para instrucçaõ ei» Cortes. 

O Pai de Frederico l i . Rei da Prússia es
teve á .ponto de castigar çapitalmente a este seu 
filho; porque tentou viajar' incógnito á Paizes 
illustrndos: e teria passado por mortífero trance, 
se o Imperador da AHemanha o naõ reclamasse 
como Príncipe do Império, para ser julgado na 
Dieta do Corpo Germânico. Tanto se considera 
apreciável a vida dos Príncipes Herdeiros , para 
se naõ arriscarem ainda ás mais plausíveis e 
bem * intencionadas viagens.' 

E para que ec designa primeiramente a Hes
panha. , onde nada ha que aprender, mas muito 
de aífíigir, presenciando as resultados das enor
midades dos Minas, e Riegos, que tem estabe
lecido o pôior de todos os Governos, ou des
governos , a Stratocracia, ou o Despotismo Mi
litar , para fazer, e desfazer Constituições ; on
de á falsa fé se nos tomou, e retém, Oliven* 
ça; ondo se olha com raiva impotente para a 
nossa represália» e necessária reconquista do 
Montevideo; onde naõ estará esquecido a perfi-. 
dia de hum seu antigo Menarcba ( • Imperador 



Carlos V. ) que surprendeo, contra o-- Direito 
«do Asyio , a hum nosso Príncipe Lusitano, que 
fora buscar nos seus Estados o Altar do refugio; 
deixando-o morrer desesperado em terríveis For
talezas ( como refere Robertson ) ; onde em fim 
naõ faltariaõ Cabalistas, que dessem o conselho, 
Como de boa razaõ d? Estado, de agarrar o Real 
Reféns, como Penhor de vantajoso Tratado de 
Limites ? 

Para que viajar á França, o paiz dos Ra-
vaillacs, e Jaques Clementes, e outros monar-
chomachos, e parricidas de stus Reis; e onde 
está ainda fumando o sftngue do Duque de 
Bcrry, Herdeiro d% Coroa, assassinado a entra
da do Theatro poir vil traidor; tendo notório 
alli existir clandestina. turma de conspiradores 
contra a Família dos Bourbons, e que, em 
implacável ódio •, maquinaõ extirpar a ultima 
vergontea da Arvore genealogica de S. Luiz; 
e onde em fim se appiaudio o Decreto de B0-
haparte, quando invadio a Portugal-, e sua Ma-
ge.stade veio estabelecer a Sua Corte no Brasil, es 
A Casa de Bragança cessou de reinar ? es 

Para que viajar á Inglaterra, onde, sup-
posto &e achariaõ muitos objectos de instrucçaõ 
e admiração, ora se acha impopular o Nome de 
Portuguezes; pelo desamor, e desagradecimento á 
seus Companheiros d1 Armas, os Inglezes, com 
que exterminarão o inimigo commum , e levarão 
de mãos dadas as suas tríumphantes Bandeiras 
Nacionaes até os Baluartes de Toulòsa; onde 
era fim tanto se desdoura o seu Tratado de 
Commercio •, ( que tanto contribuio á salvação 
da nossa Monarchia ) compremettendo-se os In
teresses do Brasil, e os Decoros de l.uma Na
çaõ Marítima poderosa, cuja amizade vale mais 
que a sua inimizade? 

E que se teria em França, e Inglaterra 
de observar no respectivo Systema Constitucional, 
senaõ o contraste com o das Cortes de Lisboa 
Uos pontos' essenciaes de terem huma Camera 
Alta, que serena os enthusiasmos, e annulla ás 
injustas, ou im políticas decisões do Câmara /dos 
Representantes do Povo; e as Prerogativas Reaes 
da Iniciativa das- Leis, e do Veto absoluto * e 
dos Tratados com as Potências; reconhecendo o 
Príncipe Herdeiro «da Corda Fidelissima ( com 
mortíficaçaõ ) estar pelas Bases da Constituição 
§§. 2 3 , 25 , e 29 , em relativa inferior consideração 
aos Principaes Monárchas Constitucionaes da 
Europa, que tem ( segundo cumpre ) convenien
temente fortificada a Authorídade Real, para a 
segurança da Ordem Publica, estabilidade da 
Constituição, e , sem que , tedas as subordinadas 
Authoridades saõ precárias, e o Estado be amea
çado de ruína e dissolução ? 

Para que se preteri o a viagem ao ReihO 
dús Paizes Baixos, onde se acha estabelecida 
huma Monarchia Constitucional fundada sobre 
hum Sysiema Liberal, e Conciliatório das duas 
Nações, antes separadas, e rivaes, da Bélgica 
O Hollanda, onde, além de grandes estabeleci
mentos de scientifica Indústria Rural, Manufa-
otureira, Mercantil, e Náutica, existem muitos, 
d*«6endcntc8 de Portuguezes, foragidas victimas 
•ia inquisição, de Lisboa, com grandes Casos. 

de Commercio, ainda conservando os costumes*, 
e o amor da Pátria, as quaes com attiattivo 
político, podei iaõ ser persuadidos a virem resto*. 
beleccr-se nos amenos climas de Portugal, ou 
Brasil ? 

Para que se preterio a Itália, cheia dó 
tantos monumentos políticos e religiosos, gozando 
da reputação de Mestra das Artes, e Sciencias? 
Para que se omittio a AHemanha, taõ famosa 
pelos seus eminentes Litteratos, e Gênios de 
Harmonia, e naõ menos distmetos pela sua mo
ralidade > que ainda naõ dcureuio a descripçaõ 
de Tácito ( de Morilvs Germamnm ) ? 

A sólida instrucçaõ em Política resulta da 
comparação das diversas circunstancias des Pai
zes , c das formas dos Governes que á cilas se 
proporcicnàÕ. Isso he o que desafférra os espí
ritos de prejuízos Metropolitanos, predilecções 
locaes, e parcialidades á Estados, para bem se 
conhecer qual seja o verdadeiro Interesse Na
cional. 

Hoje estaõ francos, até nas mãos communs*. 
Collccções das Historias, e Constituições anti
gas, e modernas, com muitos Livres clássicos 
políticos, em que os Príncipes, se podem instituir 
profundamente, sem sal.irem de seus rstadqs. 
Sócrates jactava-se, de que nunca pusera o pé 
fúa do Pyrêo, porto de Atfcenas, sua Pátria, 
e^cem tiido o oráculo de Delphos o honrou ctm 
o titulo de Sábio, 

Pedro Grande Imperador da Rüssià viajou 
intognito varias Partes da Euw>pa; mas, ainda 
que fosse de gênio extraordinário, tornou a s t r , 
como era, hum baibaro Scytha e Déspota Ty-
rannico, que ( segui do diz o Escrij tor do Espi
rito das Leis ) \ edia fazer muito bem á seu 
Paiz sem tantas violências. Catharina I I . Impe
ratriz desse vasto Estado, sem viajar á Paizes 
illustradoe, teve os conhecimentos necessários par* 
occupar dignamente to Throno; havendo tido a 
sabedoria de attrahir á sua Corte sábios da 
primeira ordem. O actual Imperador Alexandre 
naõ mandou viajar os Príncipes Irnpeíiaes, maá 
lhes deo bons Mestres, e com especialidade o 
Conselheiro de Estado Storch j para o estudo 
de Economia Política. El-Rei Luiz XVI. na 
França foi mui instruído na Sciencia do Gover
no , só. pela Liçaõ dos bons Livros, sendo hum 
dos seus favoritos o da Viagem do Joven Ana-
chursis na Grécia. 

Em fim i encontrando-se hoje tanta infídelida-
de pelo Mundo •, o tempo naõ está para pere
grinações ; e os viajantes se arriscaÕ á sorte des* 
cripta pelo Vate das Lusiadas ( IV. 65. ). 

Vendo vários costumes, varias manhas, 
Que cada Região proãuze e cria, 
Lá morrerão, ernfim, e lá ficarão; 
Qne á desejada Pátria naõ tornarão. 

O Herdeiro da Coroa Fidelissima pertence, 
náÕ só a Portugal, mas também , e com especia
lidade, ào Brasil; por ser este Paiz a Parte de 
maior grandeza Physica, que lhe dá a conside
ração que goza na Europa, e teí-lhc à Providen
cia dado Príncipes Brasileiros; residir mais de 



decennio ( o que o tem compâtríotàdo); e seir 
inaisptiisjttvel a Sua Augusto Presença por mui
tas IMZÒCS ponderosas, e principalmente pela ne
cessidade política de huma Fejrça Central de 
Uovet no Kcal, para se manter a Uniaô de toa
das as suas ^Províncias integrantes desde o Ama
zonas até o Irata; c também a fim de obstar 
ás ambiciosas eniprezas, e recrescente poder dos 
Estabelecimentos Democráticos das circumvizinhas 
Colônias de Hespanha. 

O verdadeiro interesse pois da Naçaõ evi
dentemente reclama a Continuação da Sua Re
sidência no. bacro Promotorio do Rio de Janei
ro ( a Estância mais adequada ao complemento 
destes objectos ) e a Manutenção de Sua Digni
dade do Regente do Reino do Brasil. Cumpre 
em conseqüência que o Seu Pessoal Decoro naõ 
solira eclypse no conceito dos Povos. 

is to, por si só, bastaria a demonstrar o' 
quanto hü perniciosa, e contrária aos Interesses 
da Naçaõ, a Policia Schismatica, que tem des
membrado as Províncias deste Reino dando 
vaidade^ locaes, e impossibilitado a reunião das 
rendas publicas, que convém ( ao menos em cer
ta» proporções ) estar á disposição da Regência, 
.para ser cricctiva a conservação do statu quo da 
integridade do Corpo Político, com que até 
agora tem estado em respeito os inimigos extac-
iros e internos. ™ 

Dous exemplos, que estão aos olhos do 
/Mundo', provaõ a sabedoria e justiça do Esta
belecimento da Regência no Brasil no Successor 
•ã& Coroa, naõ havendo, nem podendo haver, 

queiri, como Eihr, tenha tnõ grande e perennc in
teresse cm conservar a Iniuô Nacional, c o 
Magestade da Monarchia Loi.otitucioual.*m toda 
a sua força, c esplendor. 

El-Kei de Inglaterra, por naõ ter filho, 
Nomeou c Conscrvu a i*tu lrmaõ por Vice-Rey 
do Seu Novo Remo de l laicvcr; e todavia, 
pela vizinhança do Reino Unido da Gram-Bre*. 
tanha e Irlanda, he lacil providenciar logo á. 
qualquer desordem naquelle Paiz. 

O Governo Britannico também conserva a 
seu Império na Índia, tendo hum Yice-Rei na 
Capital delia, com Representação Real, manten
do os alli creados Tribunais Supremos , c seus 
Grandes Estabelecimentos Militares , Commav 
ciacs, e Litterarios, fazendo gravitar para esse 
centro todas as Preridencias, ou C. ovemos Pro
vinciais ; afim de terem os povos, quanto antes, os 
seus recursos, e efficaz protecuaõ do Governo Ge
ral , reservados somente á Metrópole os Negócios 
de grande monta, 

Como logo pôde ser desnecessária"e indeco»' 
rosa a continuação da residência . de S. A. R. 
no Rio de Janeiro, que, segundo bem diz Ro
berto Southey na sua recente "Historia do Brasil, 
he necessário que o Mundo se rebarbarize, antes-
que este Porto deixe de ser hum dos maiores Em
pórios do Globo? 

Continuar-se-ha. 

Fiel á Naçaõ. 

RIO DE JANEIRO. NA IMPRENSA NACIONAL. 1822. 



RECLAMAÇÃO DO BRASIL 

PARTE III. 

t-r 
Os Governadores e Commandantes das Armas de cada huma das Províncias 

seraõ sujeitos ao Governo do Reino, responsáveis á Elle, e ás Cortes, c indepen
dentes das Juntas Provisórias do Governo. 

Lei do 1.° de Outubro de 1821. 

Qi fUem naõ he por nós , he contra nós. Esta 
regra do Salvador do Mundo ora mais que 
nunca, convém ter em vista, oh compatriotas 
perspicazes! Do contrario, somos perdidos sem 
remédio. Já vistes, o que jamais previstes, o 
Assalto ao Castello, e a Rebelliaõ na Praia Grande, 
pela, mal dita, Divisão Auxiliadora do Exer
cito de Portugal, seguida d* lamentável morte 
do Príncipe Brasileiro ( gloria dos olhos dos ha
bitantes do Rio de Janeiro ) occasionada pelo 
seu pressuroso transporte em estação critica, na 
angustia do Real Pai , que providamente enviou 
a Sua Real Espoza e Família á lugar de segu
rança , doze legoas de distancia na Real Gran
ja de Santa Cruz. 

Ódio ao Brasil dictou os furores da Tropa 
ínsubordinada, seduzida pelo seu Chefe Jorge 
d1 Avillez, General das Armas, sem mais cau
sa que o Se Haver aquelle Augusto Senhor 
Dignado de /* ttender á Petição do Povo, e á 
Representação do Senado desta Capital do Rei
no de 9 de Janeiro do corrente anno para 
suspender o seu preparado Regresso á Portugal, 
•offerecida com taõ magestosa solemnidade. 

He pretexto (que naõ illude a ninguém de 
senso commum ) considerar-se a importação da 
Tropa de Portugal ( naõ pedida) como beneficio 
ao Brasil, para o seu allivio do Recrutamento 
Militar. 

Que antipathia taõ extraordinária , e irreconci» 
liavel! Naõ excluímos, antes apreciamos, a boa gen
te disciplinada , como otrora tivemos na Capital 
do Reino do Brasil, quando fomos ameaçados 
de guerra estrangeira, Mas Deos nos livre de 
invasão das que só nos quizeraõ introduzir o 
guerra civil. 

Esta novidade na Legislação do Brasil, sem 
audiência de todos os seus Representantes, pro-
duzio naõ menos geral descontentamento, e si
nistro agoiro, que a peremptória Ordem para 
o Regresso de Sua Alteza Real. Esta Lei substi-
tuio o Systema Militar á Policia Civil, e o 
regimen de terror ao governo paternal. Já vimos 
a incontrastavel prova da justiça da Reclama
ção nos attentados notórios, que o Povo desta 
Capital tem soffrido da ( mal dita ) Divisão Âu-
liadorà do Exercito de Portugal, por seducçaÕ 
e instigaçaÕ do rebelde General das Armas Jor
ge de Avillez *, indigno do Nome Portuguez. Se 
tal Lei ( que se diz provisória ) naõ for, quanto 
antes, revogada para melhor , bem se pôde di
zer es Ceos! Que futuros se nos preparaõ! es 

Se o dito Chefe, naõ nomeado pelas Cortes, 
até nos ameaçou de effusaõ de sangue, e ainda 
na Presença de Sua Alteza Real quiz introdu
zir a guerra civil, e propoz capitulações, sô 
porque este Augusto Senhor Annuio á Petição 
do Povo, para suspender a Sua preparada Expe-

(*) Naõ he aqui o lugar de expor as horribilidades e humilhações, á que o Povo do Rio de 
Janeiro tem sido exposto, pela insubordinação, e final rebelliaõ, deste Déspota, desde 26 de 
,'Fcvereiro de 1821 j nossa vida, liberdade, e honra tem dependido do seu capricho: quasi se 
tem comprado a salvação commum á custa de sacrifícios da Legitima Authoridade, pela paternal 
solicitude do Senhor Príncipe Regente, para evitar effusaÕ de sangue. Porem cumpre naõ perder 
de vista a regra do Político Tácito, a Vox pro república honesta ;={ .legi militem, non emi,— Hisfc 
Lib. I. Cap. V. - > 



diça5 .1 l.i«-b>'i, que ho de c-ivrar cem auzrn-
cii dest* Aulhoridadc, á tantos. Títulos vtncra-
vcl. se clle tivcs.se a directa Commissaõ Mar
cial do Supremo Congresso, para a exercer in
dependente do Governo local?* 

He notável , que no mesmo dia cm que 
aquelle Congresso extingue a Regência do Her
deiro da Coroa neste Reino, determinando o 
seu Regresso, Ordenasse o Ingresso de Com-
mandantes da Força Armada para cada Provín
cia do mesmo, com independência de arbítrio , 
nunca vista neste Paiz, á distancia de mais de 
duas mil legoas dos recursos dos Povos contra 
a„ sua prepotência, e tyrannia, qual se tem de
senvolvido em Rego, e Avillez, e que he vero-
simil até , pela força de impunidos exemplos 
em outros semelhantes botafôgos , meros soldados 
de fortuna, que aíFectaõ imitar a soberba de 
Achilles, que negava haver Direito, e tudo se 
arrogava por Armas ? 

Este caracter naõ he de invectiva declama
tória , mas de divisa clássica * desde que o 
Mundo he Mundo. Assaz se tem mostrado, 
que quem manda a Força Armada em qualquer 
Paiz, sem que ahi haja Authoridade Superior 
que lhe vá á maõ, he verdadeiramente hum Re
gulo , e o Despotico Senhor da terra, especial
mente se os opprimidos vem a dificuldade do 
scil desaggrâvo, pela distancia marítima quasi de 
Pólo á Pólo. Bem deo a regra hum dos maio
res Políticos da Europa , o áuthor do es Espi
rito das Leis. es He de eterna experiência, que 
qüém tem poder, tenta abusar delle, e vai avan
te" até encontrar limite, es 

O celebrado Cônsul. Romano igualmente bem 
díziá es Caldõse as Leis entre as Armas es ; 
élle, tendo salvado o Estado da FacçaÕ de Ca-
tilina, te de outros rebeldes Dynastas Militares, 
fòi em fim a victima do seu patriotismo. 

NaÕ nego, que na profissão das armas ha 
pessoas de muitas luzes, pura honra, e constan
te humanidade, dignas da confiança do Gover
no e do Povo: porém a sãa política naÕ deve 
calcular com excepçÕes , e milagres, mas só com 
os casos communs, e a historia dos Impérios. 
Mas ora somos reduzidos á peior estado que 
áhtes ( sendo alias máo e péssimo ) pois que,, 
a Lei só fez mudança de nomes de Capitães Gene-
raes para Generaes das Armas; e o effeito ain
da he mais pavoroso; pois, pelas nossas boas 
Leis antigas ( ainda que depois cahiraõ em de
suso pelo progresso do despotismo ) os Governa
dores eráo sujeitos á Syndicancia de Magistra
dos ; e o habito de tratarem com Jurisperitos, 
que sempre invocavaõ as Leis , muito os cohi-
bia, principalmente onde haviaõ Relações, sendo 
RegedorCs da Justiça, e Pessoas de alta Nobre
za , e sólida Literatura, que mitiga a fereza * 
de costumes, e enlaça os Grandes com o áureo 
collar da civilisaçaõ. 

Naõ illudc a ninguém de seni*o commum a 
disposição do paragrapho treze da Lei ..de que 
se trata, que manda aos Governadores das A N 
mas guardar os Regimentos, (pie ahi se men« 
cionaõ. Justamente ndvertio o nosso Historiador 
Barras, ( com razaõ intitulado, Honra de Por
tugal ) que os Regimentos dos Governadores do 
Estado da índia ainda eraõ mais extensos o 
providentes, que o Dircctorio do Apóstolo dai 
Gentes aos primeiros Bispos da Christandade; 
e com tuelo sabe-se, que enorme abuso de poder 
ellcs praticarão, naõ obstante a sua immediatê 
responsabilidade á Corte. Elle dá a razaõ : a Ondt 
os Reis naõ saõ presentes, tudo fica entre os 
Ministros, es EUe também eíá a razaõ, porque naS 
sô o Nome Portuguez, mas até o Norn)e Chris* 
taõ, ficou odioso em toda a Ásia. " Como era 
possível que a nossa Religião, posto que Catho-
lica fosse, por ser por maõ armada, e por ho
mens sujeitos á paixões, podesse fazer impressão 
nos Gcntios ? „ ü nosso Camões ( X. 18 ) guardou 
no Archivo das Lusíadas os Corpos de delictot 
dos Militares Emissários da Corte ( salvas as ex-
cepções honoríficas) 

Mas na índia cubiça, e ambição, 
Que claramente põe aberto o rosto 
Contra Dsos e Justiça Sçc. $ 

O Brasil naõ he Mourama, nem estamof 
em tempo do Senhor D. Joaõ I. para, depois 
da guerra civil, achando-se Portugal saturado de 
phantastica soldadesca, arrogante com victorias, 
descarregar para lugares d'África boceas inúteis, 
e braços supvanumerarios, libertando-se de desor
dens intestinas. Naõ somos inimigos, e sarrace-
nos, mas filhos, irmãos, e parentes, dos Por-* 
tugüezes Europeos: estamos em paz e harmonia 
com o Universo, e trabalhando nossas terras pa-> 
ra o Commercio Franco com todo o Mundo, 
NaÕ carecemos de gentes d'armas, que só con
somem , e nada produzem, e que ousaõ tratar a 
este Reino como Paiz de Conquista. 

He triste que sejaõ perdidas as Lições da 
Historia. _,.-,,, 

O Império Romano perdeo-se pelo SvatemiÉ 
Militar, e Despotismo dos seus Proconsuíes i n # 
mediatos ao Imperador. v 

Perdeo-se o nosso Império d' Ásia pela vio
lência dos Capitães Mores, que facilitarão as 
conquistas das Nações da Europa dos nossos 
príncipaes Estabelecimentos; querendo os Povos 
antes mudar de tyrannos, do que soffrer Portu
guezes. 

Perdeo Inglaterra seus Estados d' America 
pela intitulada Cabala do Ministério e Parla
mento Britannico por quasi igual Systema Colo
nial, e Militar, até querendo tirar-lhes os Fo-
raes, e Liberdades concedidas pelos seus boní 
Reis, podendo alias conciliar-lhes a firme leal-

(*) Jura neget sibi nata, nil non arroget armis. — Hor. 

(+) Ingênuas didicisse fideliter artes 
EmoUit mores, nec sinit esse feros. — Ovid, 
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dade e afíeiça." , e ahf( como diz FrankHn ) , 
perpetuar por séculos o seu Grande Império, 
gó com a tênue dcspe;:a de hum pouco de papel 
e tinta, deixando-os reger por si mesmos, sob 
e Paternal e Doce Directorio da Metrópole, por 
seus Congressos Coloniaes. 

Hespanha em fim , por idêntico systema, tem 
perdido ( ao que parece ) quasi todo o seu bello 
Império Americano; o que deve ás suas Cortes, 
e Governos illiberaes, e aos seus monstruosos 
Generaes das Armas, Vigodets, Callejas, Vene-
gas, e Morillos; ainda, ora ahi gotejando as 
terras de tanto sangue derramado por parricidas, 
O perjuros Europeos, que até perseguiraõ e des-
(froirau, com luciferi na raiva, aos Homens de 
Letras , ;* que advogavaÕ a Causa de seu Paiz, 
por ellss opprimido, e por tantos modos ludi
briado , até naõ se distinguindo ãictos de male-

jicios, como nos séculos tyrannicos dos Neros e 
Domicianos; % bastando , para serem condem-
nados á penas cruéis e infamatorias o sentir 
mal, e fallar sem elogio do Governo, e de seus 
Holofernes, como antes era grande culpa a res
peito do ( mal chamado ) Santo Officio, e Inqui
sidores. 

Para se passar a esponja por enormidades 

Í
ue sublevaõ todos os espíritos, diz-se , que a 
.ei he provisória; que os abusos dos Generaes 

das Armas serão punidos pelo- Governo Supremo; 
•sue sendo a Monarchia de Reino Unido, con
vém uniformar-se em Policia Civil e Militar. 

Taes palliativos saÕ escapulas. NaÕ havendo 
urgência, de que servem arranjamentos provisó
rios, ficando tudo precário, e incerto o systema 
definitivo, que tem os ânimos suspensos com-
angustia e anciedade do porvir? Como se po
dem já remediar os males irreparáveis dó Mata
douro do Bonito do General Rego em Pernam
buco ( de que naõ se tirou devassa, e está im-
punido ) e do degredo' tumultuario de tantos ar
rancados de sua família e terra sem culpa for
mada , e já mandados soltar em Lisboa pelos 
Tribunaes de Justiça, mas ( sem direito reserva
do contra o Déspota, como antes era estilo em 
julgado de taes malfeitorias ) bem que o tenhao 
pelas Leis? Para que, sem consciência, se affe-
cta pôr em parallelo, fazendo antes contraste no 
caso, as circunstancias de Portugal e do Brasil, 
alli naõ podendo os Generaes das Armas fazer 
mal, que em poucos dias naõ se extermine , es
tando o recurso á braças de distancia, e aqui 
estando os Ferrabrazes, quasi senhores de bara-
ço e cutello, sem medo do Olho do Eterno, 
nem do Supremo Governo, quasi comparativamente 
no mundo da Lua ? 

O celebrado Político Burke, o maior anta-
gonista dos Déspotas e Revolucionários de todos 
os paizes, bem diz 

" Circunstancias ( que no juízo de alguns» 
„ cavalheiros se consideraõ em nada) saÕ, no 
„ meu fraco entender, as cousas mais essenciaes 
,, e que na realidade daõ á todo o Principio e 
„ Plano político a conveniente côr e effeito, para. 
„ se qualificar com discernimento a sua natureza. 
„ Taes circunstancias saõ as que constituem a 
„ .cada Projecto civil e político ora benéfico, ora 
„ prejudicial ao Gênero Humano, e á qualquer 
„ Paiz. ,, 

Nenhum Corpo Político he mais estimavel 
e amável do que o dedicado á heróica Profissão 
da Milícia, que juraÕ e votaÕ estar á todo o 
tempo prestes a dar a vida pela Defensaõ Na
cional : mas também naõ ha compatriotas mais 
odiosos e execráveis que os desertores da Subor
dinação e Honra Militar. 

Os Soldados vindos de Portugal saõ muito 
mais caros do que es naturaes, ou domiciliados 
do Brasil; naõ só pelos transportes dispendiosos 
de ida e volta dos destacamentos, mas também 
pela differença da dieta. Pode o sensato Políti
co dictar o augmento das Despezas na razaõ in« 
versa das Rendas, estando, principalmente no 
Rio de Janeiro, decahidas com a rempçaõ da 
Corte á Lisboa ? NaÕ he sabido que os Pigmo-
lióes, que íévaraõ os Thesouros do Paiz, o 
deixarão como pasto rapado, ficando inanido o 
Erário, e tendo-se antes posto o machado ao 
Banco, que se susteve, quasi por milagre, pela 
exuberante Honra do Corpo do Commercio ? AÍH* 
da que também naõ accarretaraõ as costas a fer
tilidade de nossas terras, nem a energia de seus 
habitantes, todavia nos fizeraÕ hum mal, que 
vai além de todo o calculo, e que precisa de 
muito tempo para se reparar em parte. 

Deve-se metter em Unha de conta nos cál
culos da Finança a necessidade de pagar pon
tualmente a tal tropa insoffrida e orgulhosa, 
que, por ímera phantasia, ostenta superioridade ás 
da terra. Isso oceasionará preferencias mortifican-
tes, e ulterior atrazo dos pagamentos aos Em
pregados , credores, e serviçaes Públicos. Eis hum 
dos mais inflammatorios elementos de irritação, 
e desesperaçaÕ dos povos! Eis huma das causas 
violentas da desorganisaçaõ dos Estados! Ainda 
naõ se abrem os olhos com tantos funestos ex
emplos de Revoltas Militares, procedidas de re-
laxaçaÕ da Disciplina e Moralidade naõ menos, 
que da excessiva multiplicação de soldadesca, o 
desmarcada authoridade dada aos chefes, compa
rativamente aos Governos civis? 

(*) O General Calleja mandou fuzillar no México aos Mineralogistas Chovei, Devalos, e Vo-
lencia. — O General Morillo, quando em Junho de 1816 entrou em Santa Fé de Bogotá, fez 
arcabuzar ou enforcar, contra a fé das convenções, mais de seiscentas pessoas que compunhaõ o 
Congresso, e os Governos Provinciaes da Nova Granada, sendo entre estes Don Joaõ Caldas, e 
Don Lozano, que tivera ordem daquelle Congresso para publicar as obras do Dr. Mutis —Don 
Joaõ Cabral, Chimico distineto — Don C. Torres, eminente em Literatura — Don J . G. Gutier-
res — Miguel Pombo — Antônio Maria Polaco — D. T. A. Ussoa, e muitos outros conspicuoa 
Letrados do Paiz, sendo suas mulheres também desterradas. 

(J) Nec secernebantur dieta á maleficiisf — Tacitus. 



Thiu\> Danaos',' et dona fhyntts." 

Os naturaes da urra , ainda da própria Na
çaõ , sempre furaõ em todos os paizes os certos 
e fieis defensores dos altares e .lares dos respecti
vos districtos. Testemunhas a valerosa defesa 
que , em tempos de incomparavelmente inferior 
população do Brasil, fizeraõ os povos nclles re
sidentes sem Tropas de Portugal, contra os 
guerreiros Franceses, e Hollandezes, quando in
vadirão Maranhão, Pernambuco, Bahia, Rio de 
Janeiro. Os que hoje blazonaõ de triumphos na 
Guerra Patriótica, naÕ advertem no antigo pro
vérbio , que nein ha Hercules contra dous; que 
lioje mais valem cabeças, que braços; e que as 
nossas silvas, montanhas , calmarias , trovoadas , 
legoas, e travessias , ( podíamos augmentar as fi
leiras com a Patrícia Agoardente , e Salitrci-
ras &c. &c. ) em verdade, tem cemtuplicada força 
contra quaesquer Invasores, sendo èllas realmen
te as nossas Tropas Auxiliadoras, e naõ os Ba
talhões de Portugal, que em vaõ tentaÕ deslu-
zir-nos , e supplantar-nos, com a sua indisposição. 
m O Supremo Congresso só discorda do tanto 

acclamado Manifesto da Regência de Lisboa, 
quanto a remessa das Tropas de Portugal ao 
Brasil; porque, lamentando Esta a maior ruina 
da população, que afKrma dahi resultará, dizen
do haverem merecido descançar em tranquilla 
paz no seio de suas famílias, e paiz natal; sem 
necessidade de guerra, Ordena novas expedições,-
sendo alias o Voto do Povo, que naõ venhaÕ 
absorver, ou mais gravar, os Réditos do Esta
do , o qual tem tido accelerado retrocesso com 
a auzencia d1 EIRei, e dezejando todos os Habi
tantes que os Victoriosos da Península tenhaõ 
em Portugal o seu descanço perpetuo. 

A Providencia do Regedor da Sociedade 
permittio, que logo, por immediatos factos de
cisivos, se fizesse ao Mundo o manifesto da im-
politica das Leis, do que o Brasil se aggrava , 
asquaes, sem duvida, se fizeraõ, por naõ serem 
constantes no Supremo Congresso de Luzes o 
actual estado deste Reino, e as novas circuns
tancias do Governo limitrophe de Buenos Ayres, 
recrescido em poder pela conquista do Peru; o 
que, só por si , reclama a concentração do Poder 
em Pessoa Real nesta Estância Marítima. A sãa 

• Política dieta, em Revoluções de tanta ponde
ração e conseqüência, jamais se perder de vista 
a Regra de Tácito se Quis status Urbis; quce 
mens exercituum ; quis habitas provinciarum; 
quid in totó orbe terrarm validum aut cegrum 
sit. — Hist. Lib. I. Cap. IV. 

Quaõ infausta foi a alteração , antes taõ 
cordial e illimitada, que o Brasil tinha na Sa
bedoria e Justiça do Corpo Legislativo! As ul
timas determinações das Cortes, naõ completa
mente representadas, pela falta dos Deputados 
da maior parte das Províncias do Brasil, pre
cipitarão de abysmo a abysmo aos ditos autô
matos , que evidentemente receberão o impulso 
vertiginoso por maõ forte de oceulta cabala, que 

o tempo fará vir a lu i ; sendo, do contrario f> 
iucomprchensivel, como aqacllc Commandante, e 
seus OHiciacs, se influíssem com tao tatua ou
sadia, para deixarem o turpissimo monumento 
de indisciplina da Tropa, e tentativa de auur. 
quia i* guerra civil em deshonra do JNorae-
Portuguez, até pertendendo pôr mãos violentas 
contra o Príncipe da Naçaõ, para o forçarem* 
ao Regresso, considerando-se executores da fu.-
nesta ordem, sem que as Leis os authorizas-
sera, e até por isso blazonando de Benemeritor 
da Pátria. 

Pode alguém em boa fé contestar ao Re
gente do Reino, Legitimamente Constituído por 
Seu Augusto Pai, buma Pierogativa, que, por 
anterior systema de Governo Prudente, e In
dulto das Leis, sempre exercerão os Vice-Reis, 
e Governadores, Tribunaes, e Magistrados, sus
pendendo provisoriamente a execução das Ordens 
Regias, Caitas, Alvarás, e Provisões; aquellei, 
dando conta dos inconvenientes na prática, naõ 
previstos á tanta distancia ; e estes, recebendo e 
remettendo os embargos de ob e subvcpçaõ das 
Partes , para as superiores Repartições dondt 
emanarão os Rescriptos e Decisões? 

Se Avillez tanto galra, atrôa, e blasphems 
solitário, que faria quando se unissem os Generaes 
das Armas independentes, com seus Troços Pe-
ninsulares lançando o cordaõ da Tyrannia na 
Costa Brasilica, quaes Nababos na Costa do Co-
romandel ? 

Faliarei ainda mais, ou calarei, vendo a 
ramificada cabala apregoar Traição pelo seu Trom-
beteiro Semanário na antiga Metrópole do Bra
sil , por comprazer á Turma Fallida, esturgin-
do a terra com o Pregaõ da Synagoga, que o 
„ Decreto das Cortes infallivelmente se execu-
„ tara, porque ha no Rio de Janeiro forças 
„ bastantes para o fazer executar, no caso que 
,, houvesse quem o pertendesse illudir? „ 

Póde-se ler isto sem vir sangue á bocea ? 
Força ao Príncipe do Brasil!! Força ao Her
deiro da Coroa!! Oh scclerados! NaÕ sentis que 
os pérfidos Conselhos estaõ patentes! Sumi-vos 
para os Infernos, Arrenegados, e Apóstatas, que 
pertendeis subverter o Império dos Trópicos em 
negro chãos de horror ! — Já o Cantor das Armai 
e Varões assignalados vos lavrou a sentença 

Cf tu Sertorio, 6 nobre Coriolano, 
Catilina, e vós outros dos antigos 
Que contra vossas pátrias com profano 
Coração vos fizestes inimigos; 
Se lá no Reino escuro de Sumano 
Receberdes gravíssimos castigos, 
Dizei-lhe que também dos Portuguezes 
Alguns traidores houve algumas vezes. 

C onlinuar-se-hs. 

Fiel á Naçaõ. 

RIO DE JANEIRO, NA TYPOGRAPHIA NACIONAL. 1822. 



RECLAMAÇÃO DO BRASIL 

PARTE IV. 

tT 
As Cortes á cerca da Expedição ao Rio de Janeiro de dous Batalhões — Or-

ienaõ desde já se aprompte a partir — e a Divisão das Tropas do Exercito de 
Portugal, que actualmente se acha naquella Capital, regresse para este Reino. 

Ordem de 25 de Agosto de 1821. 

Ri ./Espirsmos Compatriotas! Graças á adorável 
- Providencia í Gloria ao Senhor Príncipe Regente! 
Honra á Fiel , e Valerosa Tropa Luso-Brasilica! 

Em fim executou-se esta ultima Ordem das 
Cortes por Mandado daquella Authoridade Le-

•$j*itimà, que fez sahir pela barra fora, no me
morável dia 15 de Fevereiro corrente, ao demittido 
General das Armas Jorge d? Avillez, com a sua 
-Divisão Auxiliadora do Exercito de Portugal, 
o Catilina do Douro, qUe emprehendeo o nefa-
rió projecto de forçar o Herdeiro da Coroa ao 
Regresso á Portugal, maquinando ruina á Pá
tria , destroiçaÕ á todos os bons da terra, e a 
impossibilidade de estabelecimento do Império do 
Brasil na Roma Americana! 
•*" Foi-se, exterminou-se, desappareceo dos olhos 
do Publico indignado, o Rebelde, que com o 
iseu Carréfí,, é mais Chefes conspiradores, na 
sua Ordem- do Dia de 14 de Janeiro teve a au
dácia de se assemelhar ao gênio de Cassio e 
Bruto , assassinos de César; com infernal allu-
SÍIÕ á sua diabólica mallograda empreza, alli di
zendo naõ annuir à intimaçaõ da ordem para o 
immediato embarque , por ser huma medida con
trária á deliberação das Cortes; accrescentando 
assim , sobre as mais infâmias, a ignomínia de 
faltar á Disciplina e á Verdade. 
' Devemos "todavia lembrar-nos da Máxima de 
César,' que nada julgava feito, se alguma cousa 
testava afazer. Naõ menos cumpre ter em vis
ta o prdverbio do vulgo a Morre o Poeta, fica 
h Satyra. 

Que* importaria que se desterrasse hum Re
gato, se sê  houvesse-de receber outro com sua 
Tropa, Assoladora, e Vingadora, o qual ( segun
do as naturaes paixões humanas ) se havia repu-
tor adstrícto por honra a sustentar a qü« se 
diz Causa das Cortes ? 

Mas naõ: Temos Prõtector da Causa do 
-RraSih NaÕ vivemos em Governo Acephalo, ou 
Stratocratico, para Vermos a monstruosidade po
lítica de soldadesca, e seu chefe independente da 
Suprema Authoridade deste Reino. Já o Senhor 
Príncipe Regente nos socegou com o seu Decre
to de 17 do corrente, providenciando também 
ao regresso dos novos Batalhões de Portugal, 
expedidos sem causa, sem requisitoria, sem ne
cessidade. 

Esta providencia , taõ conforme ao Voto e 
Espirito do Povo, authoriza também a Reclama
ção do Brasil contra a Lei de 28 de Julho na 
parte que o aggrava; pois ha de trazer no even. 
tò ( naõ digo no destino ) oppressaõ e deshonra 
aos Brasileiros, bem que ahi se ostente igualda
de de Direitos á hum e outro Reino, na dispo
sição da Força Armada. 

A Lei identifica o Brasil com Portugal, 
quanto ao titulo de Exercito Portugucz do Reino-
Uiiido. Mas, de facto, naõ ha identidade, mas 
contrariedade, de circunstancias nos dous paizes, 
quanto ao ponto em questão; e por tanto séria 
diffbrmidade política uniformar-se a Regra em 
todos os effeitos. 

No 8. 2 desta Lei he provido: " Qualquer 
„ parte deste Exercito que sahir de Portugal, 
„ para ser empregada em qualquer Província uí-
„ tramarina, ou que sahir do Brasil para faser 
„ o serviço em qualquer parte do Reino-Unido, 
\, será considerada como força destacada. 

Esta Legislação naÕ tem prototypo, antes» 
he contraria ao constante expediente em te.dos os 
Estados Metropolitanos, que tem Possesscss na 
America ( donde nunca se fiseraÕ jamais v"r des
tacamentos para Eurepa , attenta a qualidade t 
menoridade- da população'). Sendo 'cctxb'ur.* 
com a Ordem das < Cortes de Io' dí* SISÍW, .; 



Lei de 22 de Agosto de 18*1 , que aboliu em 
Portugal u* suai antigas Instituições de Milícias 
e Ordenaiiç is ( o que vctWimümenrc rm hreve, 
para haver colierem ia, se cxtiuiderá ao Brasil ) ; 
faz-se manifesíi», que so tem cm vista estabelecer 
o exclusivo systema Militar de Tropa deLinlui. 

Sinto dixer, mas nnõ posso deixar do profe
rir que tal Sysíeixu se me antolha igual ( o que 
he de uno agoiro ) ao orgauizado pelo Universal 
Invasor Bonapartc, que tentou estabelecer huma' 
continua Barraca na Europa e America, para 
fa;er revezar c render corpos de soldadesca, co
mo gente sem Naçaõ, circulante cm todos os 
climas e paizes, nunca arraigando affectos de fa
mília e terra; só afim de dispor, como Déspota 
absoluto de seus braços, concentrando em si 
as móias do Geral Movimento do Império. As
sim , por crua Balística, quiz fazer o transporte 
e arremesso á todas as partes, de armas, e pes
soas , como se fossem semelhantes peças bellicas. 
Por esta Machina de nova invenção, tentou 
erigir segunda Torre de Bal>el, para dispersão 
das gentes, e confusão das línguas, e maneiras. 
Proporções guardadas, o Impei io-Lusn-Brasilico 
vai a ter igtr-d policia, e Deos naõ permitta 
epie tenha igual sorte. 

Nada pôde ser mais opposto que isto ao 
Systema Constitucional. Delle he mais próprio o 
Systema de Milkias ( de boa organisaçaõ ) com a 
menor possível Tropa de Linha; estando, e de
vendo sempre estar, Portugal e Brasil, pela sua 
Liberal Policia, em paz e harmonia com todas 
as Nações «Potências. Assim, haverá menos dis-
peadiifs do Thesouro, e mais réditos do Povq. 

Pela dita nova Lei , se se appíicar ao Bra
sil , attacar-se-há terrivelmente a matriz de sua 
população puritana, que tanto convém extender. 
Assim a gente do paiz, capaz de recrutamento, 
será forçada á expatriaçaõ, e em breve aniquila
da , se for em Destacamentos para Portugal, 
bastando para isso a differença do clima e dieta, 
e os typhos dos Aquartelamentos e Hospitaes. 

Subrogando-se-ihesí Destacamentos de Tropa 
de Portugal para o Brasil, ficará este Remo em 
Presidio r para se lhe impor a salvo o Despotismo 
e Monopólio da Metrópole, á que tanto anhelaõ 
as Praças, que naõ podem levar á paciência a 
abertura dos portos, e a franqueza do commer
cio , que força aos inertes e usurarios á activida-
de e justiça, pela concurrencia estrangeira; con
tra o que á becea cheia, tanto pregaõ Escriptores 
Mercenários. 

Demais : as Tropas por Destacamentos naõ" 
contribuem á riqueza , população, c virtude do 
paiz. Estando sempre com animo de retorno, e, 
olho no caminho, e nada vendo adiante , naõ ca~ 
zaõ, naõ fazem bemfertoria, naõ exercem indus
tria produetiva Í e vivendo, de ordinário, em 
libertino- celibato , turbaõ tr decoro, e socego das 

.famílias. Bem disse o Author do Espirito das 
Liis- — "• Quantos menos casamentos se fazem, 
., tanto mais se corrompem os feitos; pela mes-

„ ma raraG. que, oule b« **' l*àtd», ^ 
„ mais furtos. „ i_\, • 

Accrcscem os males, em todo o tempo t 
paiz experimentados, de exóticas gentes darmos, 
que naõ tem intere* -e, nem amor no pau em 
que naõ nascerão, mniormente se chegao a co
nhecer a sua força, c a fraqueza do Governo, 
e estaõ persuadidos, que tem direito e poder de 
fazer c desfozer Governos, e Chefes. Isso mfal-
livelmcnte produzirá o horrido Despotismo Mili
tar , qual começou depois que Augusto destroio 
o antigo Governo de Roma, dizendo-se, que ao» 
soldados pertencia crear - e abater Imperadores. * 
Na Hespanha está hoje, de facto, estabelecida 
a Stratocracia; e ha receio que se traspaise 
para Portugal com -mais facilidade que a sua 
peste. Cria o corvo, e tirar-te-ha o olho. 

- Sobre o assumpto peço venia aos Leitores, 
para lhe apresentar a seguinte passagem de Mr. 
De Prcá, na sua obra de 1890 sobre a actual 
Revolução da Hespanha. Ahi bem mostra os pe
rigos e absurdos de se constituir a Força Ar
mada , naõ só Preponderante, mas Deliberantc, e 
Constituinte na Organisaçaõ do Governo. Du* 
no Cap. 11. pag. 50 e seguintes: 

" Que he o Exercito ? He hum Deposito 
„ Confiado pela Pátria para a sua defeza: he 
„ a Força Publica organizada pela Sociedade 
„ para a sua protecçaõ, e por ella paga para 
„ todas as partes do serviço. Hum Ente dest» 
„ natureza pertence inteiramente á Ordem Deli-
„ berante: a razaõ" he bem simples. O Homem 
„ armado, e , com mais forte razaõ, o Corpo 
„ armado, he superior em força á todos que 
„ podem vir ao encontro com elle, estando de-
„ sarmados: as armas quebraÕ a igualdade: a 
„ força logo está de huma parte, e a fraqueza 
„ da outra. O primeiro caracter de toda a der 
„ liberação he a igualdade entre os deliberan-
„ tes . fonte da liberdade: huma deliberação 
„ sem liberdade, nem igualdade, naõ apresenta 
„ caracter algum em que se possa reconhecer o 
„ império da razaõ; e este he o que se pro-
„ cura cm toda a deliberação. Por conseqüência 
„ o estado militar he , por sua natureza, incom-
„ pativel com a deliberação: as armas saÕ taõ 
„ fortes , que , logo que apparecem, decidem: 
,, a deliberação he feita para desatar os nós, 
„ e as armas para cortallos. Por tanto huma 
„ eousa naõ pôde existir com a outra. Bem 
„ conhecia o antigo Gallo o decisivo, e pe-
„ rempturio das armas , quando punha a Espada 
„ na Balança, que logo destroia o equilibrio 
„ da Justiça. 

** A Historia está cheia dos effeitos funes-
„ tos da intervenção dos Corpos Armados no» 
„ negócios da Cidade. A Historia basta para 
„ mostrar de quanto interesse he que a acçaã 
„ militar seja sempre bem regulada no Estado» 
„ Mas he verdade, que as desordens militares 
„ naõ tem lugar senaõ na desordem do Estado r 
„ entaÕ o Estado he quem corrompe o Militar, 

(*) Sua in manu iitam rem Komanam, suís victoriWàugeri rempublioam, in sui cognomentwm 
dsisci ivtpsntürsi- — Tacit. Au. L»b. I. Cap. 32, 



„ que nau pode ficar inactivo no movimento ge- iôgralidões ao Povo Brasileiro, que tanto o re*. 
„ ral. Nos paizes onde os verdadeiros princípios peita e ama. Sem duvida,' ainda que, em obe-
„ da sociabihdade tem adquirido hum grande diencia á Ordem dos «Cortes, se resolvesse ao 
„ império, como em Inglaterra, e nos Estados Regresso, a Pátria Mesta lhe sahiria ao encontro 
„ Unidos , a ocçoõ militar noõ he legitima na despedida, e o persuadiria a naõ deixalla or-
„ a respeito dos cidadãos, senoÕ appellando-se phâa, e sem protector, dirigindo-lhe a sentimen-
„ para a Authoridade civil; entaÕ a Sociedade tal lamentação das filhas do Tejo aos Argonau-
„ hc a que faz por si mesma a applicaçaõ da tas da Expedição á índia ( Lus. IV. 91. ). 
„ sue própria força, e que usa delia contra 
„ quem a pôde perturbar. De outro modo, o Porque is aventurar ao mar iroso 
„ Mundo inteiro se assemelharia ao Egypto, ende Essa Vida, que he minha, e naõ he vossa? 
„ alguns milhares de Mamelucos dispõe á seu be- Como por hum caminho duvidoso 
„ neplacito de milhões de homens. Vos esquece affeiçaõ taõ doce nossa? 

Deste grande mal espera o Brasil, que o Nosso amor, nosso vaõ contentamento, 
Liberte o Feder Tutelar com que a Providencia Quer eis que com as velas leve o vento? 
nos tem protegido, naõ permittindo que o Senhor 
Príncipe Regente Regressasse, mas Fizesse re- Continuar-se-ha, 
gressar, com seus acertados e humanos expedien
tes , as insubordinadas Tropas de Portugal. Nem 
era de esperar que jamais pagasse finezas com Fiel á Naçaõ. 

RIO DE JANEIRO. NA TYPOGRAPHIA NACIONAL, 1822. 





RECLAMAÇÃO DO BRASIL 

PARTE V. 

As Cortes — Ordenou, que as relações qfficiaes do Governo devem ser dirigi
das com dependência única do Governo estabelecido evi Lisboa, como centro e Sede 
da Monarchia. 

Ordem de 21 de Julho de 1821. 

JCjXt incta a Regência de Portugal, infesta ao 
Brasil, pelo Decreto das Cortes, de 4 de Julho de 
1821, em que se declarou ter El-Rei assumido o 
Poder Executivo, depois de Ratificar no Congresso 
o Juramento da Constituição dado na sua Corte 
Americana; os Habitantes do Rio de Janeiro 
se persuadirão , que os Habitantes de Portugal 
se contentaríaõ com a posse de Sua Magestade; 
e que a Authoridade Suprema do Congresso 
naÕ só ratificaria a Regência, que aquelle Mo-
narcha creara para este Reino do Brasil, No
meando Tenente-Rei ao Herdeiro da Coroa, 
para residir na Capital até se estabelecer a Cons
tituição definitiva; mas que até ostentaria pre-
dilecçaõ á esta Parte Integrante da Monarchia, 
como Estado-Filho, e o Benjamin da NaçaÕ 
Portuguesa, por ser o seu Cadete, e o alenta
do parto do Gênio Náutico que a afamara no 
Mundo. 

As mais obvias considerações políticas ins-
piravaõ esse Accordo; até para naõ se desorga-
nisarem, por mingoa das Finanças, e auzencia 
de Protector Regio, as Operações, felizmente 
terminadas, do Exercito Pacificador na Occupaçaõ 
Militar de Monte Vídeo, afim do resguardo e 
socego das nossas fronteiras do Sul; que, ora, 
mais que nunca, por imperiosas Razões ele Es
tado, era urgente amparar contra o recrescido 
enorme poder do Governo de Buenos-Ayres. 

Do contrario, seria perder lodo o ganhado, 
com dezar da Honra Nacional, e perigo de re
conquista , que inimigos ComarcÕes nos faraõ de 
nossas terras, recuperadas com tanto suor, san
gue , c dinheiro, e para que temos taõ bons e 
incontestáveis títulos de Direito das Gentes, 
consignados na Historia Geral das Descubertas 
Marítimas d1 America, e com taõ certa Demar- /• 
caçaõ, que já ha mais de meio século nos accla-' 

mou em Tuba Man tu una o nosso Religioso 
Vate Mineiro na sua Epopéa do Caramurú ( Can
to VI. Estância 79 ). 

Saõ Vicente e Saõ Paulo os nomes deraõ 
&s extremas Províncias que oecupamos; 
Bem que ao Rio da Prata se extsnderaõ 
As que com próprio Marco assignalamçs: 
E por memória de que nossas eraõ, 
De Marco o nome no lugar deixamos; 
Povoaçaõ que aos vindouros significa 
Onde o Termo Hespanhol e o Luso fica. 

Além disto com verosimelhança presumirão 
os mais cordatos Brasileiros, que as Cortes na 
sua Economia Transantlantica adoptassem o Con
traste , e jamais o Padraõ, do Governo de Hes
panha ; e que até a esse respeito assoalhassem 
ás Nações que tem Colônias n1 America, hum 
Exemplar de Liberalidade sem prototypo, para o 
bem do Reino-Unido, e do Gênero Humano; o 
que era naÕ menos dictado pelo Timbre da Lu
sitânia , attento o Provérbio Portuguez- a de Cas-
tella nunca veio bom vento e cazamento a . 

Isso seria hum Eápeciacido digno de Deos 
e dos homens; e bem se poderia recordar na Eu
ropa o celebrado epiphonéma do Escriptor da 
Historia dos Estabelecimentos dos Europeos nas 
duas índias, descrevendo os arrojos dos Argo-
nautas no Occeano. a O Author da Natureza, 
á vista da magestoza altivez dos filhos de Japhct, 
naõ se arrependeo de crear a Espécie Humana. 

Porém oh cogitações vãas! Vio-se cândida 
nuvemzinha surgir de Belém, promettendo boa 
aragem; mas só deo remoinho e tufaõ, que dis
sipou as esperanças da terra serena, e eco pu
ro; e ainda ouve-se roncar a trovoada em tur
vo e fuzilante horizonte. 



O P4.mo das Cortei sobre o Ck . ern-i do Bra* 
sil comwçou-a «icsabr^char como o hatnã de r<it» , 
depois da Ordem expcdicla ao (Governador do 
Marauha"», c>ninuinic»da Cm circular aos Gover
nos tl;i5 outras Províncias. A declaração desta 
Ordem he mais explicita e categórica, que a 
anteriormente dirigida no mesmo senso e espiri
to á Junta Provisória da Bahia , que com braço .Mi
litar ÍC havia constituído a si mesma . qual Es-
phinge Serj c:itin:i ( já sumida) aterrando a Ci
dade de *;. Salvador, que primeira dera Asylo" 
á Casa de Bragança. 

Aquelle Plano de vistas estreitas , mas 
.systematicas, çstava antes recôndito, ainda que 
já presentido , mas cautelosamente resguardado , 
como Ar cano do Império, para as adeptas do 
Capital Segredo -^Reintegração do Systema Co
lonial a que se considerava a Milagrosa Pana-
cea, e o Balsamo Catholico, para cura radical 
-da miséria e gangrena, com que a Regência de 
Lisboa no seu Manifesto dé" 30 dé Dezembro 
de 1820 ( naÕ direi se com razaõ, ou sem ella) 
havia representado Portugal á Europa como hum 
contínuo Lazarêto. 

Para aquelle Ponto, como á Centro, con-
vergiaõ de toda a circumferencia os raios das 
Especulações dos Fundadores do Edifício da No
va Constituição, com que se houve por necessá
rio preliminarmente engodar a "Boa Fé e Candura 
Brasileira; bem sabendo, os..Architectos, que a 
Gente do Brasil amou sempre a Liberdade e a 
Honra mais que a Vida e Riqueza, tendo ódio 
figadal ao Despotismo, qualquer que seja o pal-
lio, ou filo, com que se encubra, e enfeite. 

Eis as Cortes cortando o Nó Górdio, e ta-
cifcamente amortizando a Regência do Brasil, 
com execução mixti-fori semelhante ao dos mudos 
do Bosphoro. He assombrosa tal ExcommunhaÕ 
civil do Tenente-Rei deste Reino, taõ paternal 
e politicamente constituído por Sua Magestade 
na sua despedida, para a nossa consolação e 
protecçaÕ ! 

Assim se cortaÕ as relações offíciaes das 
Províncias com o Governo da Capital do Im
pério Brasilico ! Assim se desorganiza o Systema 
anterior, que reclamava subsídios dos Cofres das 
Juntas de Fazenda, para se manter a, Força 
Publica, e Administração Civil, e naõ menos 
para se satisfazerem os Evnpenhos do Thesouro 
com o Banco, e se concluírem as começadas obras 
dispendiosas, e necessárias ! 

Que houvessem também relações officiaes dos 
Governes Iocaes diréctos com a Sede do Gover
no Supremo de Lisboa, he justo e necessário; 
mas o serem únicas, ( o que importa em absolu
to exclusivo das relações officiaes com a Sede da 
Regência no Rio de Janeiro,) isso traz á memó
ria o anáthema marenátha dos Canonistas Ultra-
montanos, que he de peior effeito que as tem-
poralidades aos Prelados Ecclesiasticos, e a pros-
•iripçaõ de negativa de agoa e fogo. De certo 
produz desauthoridade ao nosso regular Governo 

no eoicoito flos po*ns, • menoscabe «os p«*«-» 
cirtuu^iainhos, nvolto», ou de fc duvide a, e 
nmi; KK «mphibin. Tal horrido schisina nao s0 
compadece com n s«p«z Política, e tende a de-
bilidade, se naõ ruina, do Corpo do Brasil, for 
Mercê tio Regedor dn Socied.-tdr-, pohto que lá 
esquartejado, ainda arquéja; e naÕ estando ferido 
em cmranha vital, tem muitas forças de vida, 
p;ira surgir c exultar, como o Gigante que se 
prepara a correr longa via pela Estrada Real da 
Honra. Elle naõ será jamais Suicida de si mes
mo, por maior que seja a afflicçaõ e agonia da 
Alma que o aviventa. Ha Intelligencia para a 
resistência á injustos aggressores, salva a mode
ração da Defeza Natural inculpada. 

Eis como se pagaõ os serviços do Brasil, feitos 
á Augusta Casa de Bragança, e. á tantos Portu
guezes Expatriados, que-haõ-podiaÕ achar asylo 
em Portugal, invadido pelo inimigo do Gênero 
Humano ! 

Assim se vê verificado o asserto do Primei
ro Historiador do Brasil, o illustre Barras, Pri
meiro Donatário do Maranhão. " Ao costume da 
,, terra, que nunca pagou bem serviços assigna-
„ lados; nella sempre houve boa novidade de 
„ gente invejosa, a quem parece doer menos o 
„ mal próprio que o bem alheio. „ * 

Nada disto deve admirar, advertindo-se no 
ódio "novercal, e implacável, de muita gente .das 
Metrópoles ás respectivas Colônias ( o que terá 
sido censurado por tantos Escriptores), mas tam
bém porque se fez logo evidente aos entendimen
tos vedores no futuro a má vontade % da Regência, 
e das Cortes ao Brasil, em que naõ podem ver 
com serenos olhos rutilar o Novo Astro Matuti-
no, que scintilla na Zona Septiflamma; sem du
vida por influxo de notórios Monopolistas e I)i-
ctadores, que, como no Parlamento Britam»* 
co, Câmaras da França, Cortes de Hespanha, 
tem tomado, por máos fados, o ascendente de 
Dia. 

NaÕ vos illudaes Compatriotas! Está revela* 
do o segredo da Pedra Philosophal e Alchiraia 
Mercantil das Praças de Lisboa e Porto, únicos 
Funis dos antigos canaes das dependências e 
mercancias do Brasil. O tempo - insta/ ( e • naõ tar
da ) para sobrevir a Lei do restabelecimento de 
todo o mechanismo e cadafalso do Systema Co
lonial , • para serem os Brasileiros submettidos ao 
pezo morto, e vil tronco do Systema Colonial, 
peior que o Jugo Ntimantino, e as Forcas Can
dinas. 

Eis a enfiada das especulações dos Projcctis. 
tas, que já tem em grande parte alcançado o 
seu fim. O ponto essencial, a cabeça do angu
lo do Edifício, fei attrahir El-Rei a Lisboa: 
depois - compeliu para o regresso á Portugal ao> 
Senhor Príncipe Regente do Brasil, e para naõ 
termos Advogado ante o Pai, pondo-o por lei 
logo fora em perigosos, inquietos, ou desconfia-* 
dos paizes estrangeiros: presidiar as Províncias 
com Tropa Peninsular, phantaáosa com seu Gene» 

" ' • , • i i ^ . 

* Dec. IV. Cap. 18 
:+ Na Ladainha dos Santos huma das devotas snpplicas á Divina Misericórdia he a Dn irat 

dò ódio, e de' toda via vontade, livrai-nos, Sen/tor. a -,• 



ttl-doa Amtíí»l''tÍt1fSgmtt pela independência do 
Governo-Civil, mero simulacro de poder, que 
liem y.póde proteger a si próprio, e menos as 
yieiima» cabidas na immisericordiosas garras do 

. Despotismo Militar. Por este expediente saõ ater
rados e desanimados 03 Estrangeiros* de residi*-
fem, e- mais virem estabeleeer^e com casas de 
commercio - * ou vi trazerem suas industrias úteis: 
em conseqüência só aventureiros e contrabandis*' 
(os. feraÕ mesquinho trafico, á furto empolgando 
alguma- preea, quaes pássaras de arribuçaõ, ira-
Jlarpyas do México. '• 

, Dd tudo isso infallírelmente resultar* dimí-

Sujr.se muito o numera dos compradores e vasos 
e transporte estrangeiros , e proporcionalmente > di* 

minuirem os justos e favoráveis preços dos pro-
duetos da agricultura ( por ora o principal inte
resse do Brasil ) removida a concurrencia com 
damno e descorçoamento dos Lavradores. Assim 
a amfual colheita", foiçadamente irá em Navios 
.Nacionaes por altos fretes ( sendo taõ fraca a 
Marinha Mercante ) aos Depósitos de Lisboa e 
Porto, á que tanto almeja o Corpo Mercantil 
como o Paõ dos Anjos, sem lhe importar -, se 
para ganhar dez, perde mil a Nac ao, isto he, 
( como bem se define nas Bases da Constituição) 
a Uniaõ de todos os Portuguezes em ambos os 
Hemispherios; sendo a classe dos Lavradores no 
Brasil a mais numerosa, e que dá os fundos da 
principal Riqueza do Paiz. 

Por estes expedientes, imaginaÕ os Hydrau-
licos das Praças de avaras contas , e ignoran
tes das verdadeiras e mais activas causas da Ri
queza e Prosperidade das Nações, que assim tem 
bem levado as agoas á seu Moinho; e que a 
Corte, como Sede da Monarchia, será daqui 
em diante o Centro do Movimento Civil, e Com-
mercial, o iman de gente e moeda, com armada 
força magnética para attrahir commissÕes, depen
dências , demandas, intrigas, vaidades, &c. &c. 
Assim penssÕ que Lisboa se transfigurara em 
Tabôr de Delicias, e no Elãourado d' America, 
convalescida e purificada da gangrena descripta 
no sobredito Manifesto da Regência aos Soberanos 
e Povos da Europa, da a torpe venalidade que 
corrompia tudo. * 

Mas todo este artefacto produz effeito oppos-
to ao desígnio, e só serve de desgostar o Povo 
do Brasil da Jurada Constituição, que alias taõ 
cordialmente aeceitou e ama, mas que experi
menta , qua com ella naõ tem melhorado de con
dição, antes empeiorado com a Legislação sebve-
vinda, que dostroe pela raiz o germen da sua 
industria e riqueza , dificultando a fácil e prompta 
Administração da Justiça, que se força a ir re
querer á duas mil legoas de distancia de seus 
lares, para se absorver em despezas a importância 
das Causas. 

O Plano dos Architectos do Novo Edifício 
está traçado desde o elemento da Constituição. 
Isto se vè dos seguintes faetos. 

A Regência no referido Manifesto de 30 

cte Déaeml&ro fie Í820, eó1 eofttérjiploâ cofro Por% 
'tnguezès aós Habitantes de Portugal, o >ó fali**/ 
de seus direitos e interesses, como se o* Habi* 
tantes do Brasil fossem* Heros para a Causa Cim-
mum, Alli ee lastima da irtdefihida abem»** doé 
portos è franqueza do Coiwmercio do- Bra*ir-, .;-è 
Daõ lhe déo ú Titula de- Reino, coOio era cf.rial 
• impreterive*,! p©U &*tegoría°em que se ncha 
depois da Carta de Lei de í 6 de Dezembro 
d« JHlò. 

As Cortes nas Bases da Cofistituiçao, feaõ s<> 
Hâõ lhé-daõ d Titulo de Keino, mas até naõ 
lhe mencionaõ o Nome do Brasil, ext ressartdo-sé? 
alias t\0'An. 2 1 , distineta è separadamente, o* 
Titulbs e Nome*, dos. Reinas de Portugal'e Al* 
garves; iaglobando-se aquellá Régkõ Immens* 
( a maior e a mai. brilliante Jóia da Naçaõ Lu
sitana , ) nos territórios Portuguezes das ~outrné 
b es partes dú Mundo, que mal figuráõ com a 
sua escuridade visível; como se a Terra de San* 
ta Crus fosse Lacuna na Carta Geographica, 
para ser comprehendida no tibi quoque dos antes 
denominados Domínios da Coroa. 

Ainda que na 1.» Carta que as Cortes diri
girão á Kl-Rei em data de 15 de Fevereiro de 
1821 se lêa, que " o Congresso sentia o nftis 
„ vivo dissabor, por naõ U r no seio os 1 abitan-
,, tes do Reino do Brasil ; „ comtudo, logo na 
Lei de 18 de Abril 6eguinte, em que authoriza 
os levantados , tumultuarios , e marciaes Governos 
Provisórios, naõ se falia mais em tal Reino da 
Brasil, mas he embrulhado de envolta no ap-
pellido de Estados Portuguezes de Ultramar, e 
Províncias Ultramarinas. 

Posto em outra semelhante Carta de 7 de 
Maio, em agradecimento á El-Rei pela participa
da Resolução de Sua Partida para Lisboa ( onde 
também louva a Buhia, que Primeira se mostreu 
refractaria e desobediente á Regência da Real 
Nomeação; que insultou em impressos , o que foi 
de péssimo exemplo ) posto ( digo ) se enuncie 
pro fôrma a UniaÕ dos Reinos de Portugal -
Brasil, e Algarves ; comtudo, logo que ao Con
gresso chegou a noticia do Geral Juramento doa 
Brasileiros á Bases da Constituição, expedindo-
lhes em data de 13 de Julho huma Pi aclamação 
Pane^yrica, e Parcnetica, nem huma só vez 
da au Brasil o Titulo de Remo. 

Estas preterições, desigualdades, e i-.cohc-
rencias, üeia ani.unciavaõ os siti.s ros tie-ijinios, 
mal disfarçados com taes myst rioso> artifícios. 

O Pondonôr Brasileiro muito se mort ficou , 
e devia mortificar-se, com taõ iniouo e desmerec do 
desprezo; e tem justíssima razaõ para a Recla
mação contra o Espolio do Predi< amento e Ti
tulo de Keino do Brasil, e do Exaltado Posto 
do seu Sereníssimo Regente, pela Prohibitoria das 
relações Officiaes dos Governos das Províncias 
como e6te centro da unidade do mesmo Reino. 

Tanto mais que esse seu Titulo está reco
nhecido pelas Potências da Europa, em virtude 
das officiaes relações, e amigáveis Participações 

*T<-'sô* faz tèmbrar a. exclamação do Político Latino: Urlsm vcnalem^ et cito gerituram, #»' 
emptorem inyenorit!. 
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Piplomaticos do Gabinete da Boa-Vistff ás Lego-
ções nas Cortes; de que resultarão Respostas 
Miuisteriaes dos respectivos Soberanos cm ap-
plauso de taõ Liberal Resolução; o que cons-
tituio Direito Publico Brasiliense * para o formu
lário das Notas e OfHcios dos Ministros e Côn
sules. He desnecessário sobre o assumpto mai» 
acerescentar, visto que de próximo se deo á 
luz nesta Capital a Colleççoõ desses Diploma» 
pelo bom Patriota, escriptor da Obra da Defe-
xa dos Direitos do Brasil. 

Está manifesto, que as Cortes tem adaptado 
contra o Brasil ,a Policia Egypciaca a Opprima-
Tmos com sabedoria, a Mas o Regedor da Socie
dade tfera ja ossaz manifesto a sua Protecçaõ í 
este Paiz: e bem podemos dizer com o Histo
riador do Êxodo a Ouvi o Seu Clamor a Sa-
niráo da Casa da Escravidão, a 

Concluamos protestando e reclamando contra 
taõ prejudicial e impolitica Legislação. O Brasil 

deseja a intima uniaõ com Portugal, e r e v e r » , 
ceia os Pais da Pátria que procureô « ^ «*»• 
Saiba-se em Portugal, que no Brasil ainda at 
classes ínfimos tem aberto os olhos, e vem claro 
as cousas, allumiadas pelo candelabro d «ro da 
Jurada Constituição: conhece seus Direitos, e 
Interesses, e que até da gente do Matto Grosso 
se pôde dizer a o Povo que ludtitava nas trevas, 
via huma Grande Luz. a 

Possaõ os mais benignos do Supremo Con. 
gresso, olhar bem para o Brasil, em justa con. 
ciliaçaõ com Portugal! Possamos dizer com o 
Psalmista Rey: a Quaõ doce e jucundo he con. 
viver entre Irmãos 1 Deos nos .mondará bençtõ, 
e vido perpetua, a 

Continuar-se-ha. 

Fiel á NaçtAX 
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RECLAMAÇÃO DO BRASIL 

PARTE VI. 

D. F. pila graça de Deos, e pela Constituição, Rei de Portugal, fazemos saber: 

Resolução dos Cortes de 7 de Novembro de 1821. 

Q. jUando na Gazeta do Rio de Janeiro N.° 28 
de 19 de Fevereiro do corrente anno se l ê , que 
na SessaÕ das Cortes de 7 de Novembro do 

, anno passado , no Assento dos Artigos da Cons
tituição Definitiva se resolveo o Novo Formulá
rio das Leis, constante desta Epigraphe, naõ 
pôde deixar de ser manifesto â todos os espíri
tos o Systema do Congresso de Lisboa, sobre a 
destinada má sorte do Brasil, para reintegração 
absoluta da Policia Colonial. Alli vê-se o Anti-
Diplomatico Espolio do seu Titulo anterior, dado 
pela Carta de Lei de 16 de Dezembro de 1815 a 
Rei do Reino Unido de Portugal, Brasil, e Al-
garves. ^ 

Está emflm na Constituição Definitiva ex
terminado do Preliminar das Leis o Titulo e o 
ptome do Brasil!!! 

He a todas as luzes claríssimo, que, por 
taõ inesperada Resolução das Cortes, naõ com
pletamente representadas, ( naÕ sendo, nem po
dendo achar-se, compresentes os Deputados de 
todos as Províncias Ultramarinas ) o Monarcha 
do Nação Portugueza he declarado, pura e sim
plesmente, Rei de Portugal. Consequentemente 
todos os mais Territórios da Coroa Fidelissima 
fícaõ tacitamcnte incluídos na classe de Domínios 
do Reino Lusitano. Portugal pois será o Senlwr 
do Brasil. Realisar-se-ha por tanto daqui em 
diante, cm nome e effeito, a Legenda do cunho 
servil da nossa velha Moeda Provincial a Por-
tugaUiat Itex, et Brasília; Dominus. a 

Lá cidadãos livres, cá escravos, servos da 
gleba, ou libertos de escaça alforria ! 

Brasileiros! Que dizeis á isto? Liberalismo 
pára Portugal, Despotismo para o Brasil! Onde 
iremos cahir com taõ vertiginoso impulso, e mo
vimento ratrogrado de nossa Dignidade ! 

Esse he o expediente justo c conciliatório 
dos Direitos e Interesses dos Estados Pai o 

Filho! Pdde-se tolerar aggravo, em quanto hum 
Povo brioso só se sente opprimido, mas naõ des-
honrado. A Resolução das Cortes monta á maio 
que Dictadura Imperial. He Tyrannia sem mas
cara de Philanthropia. 

Habitantes do Brasil! Que direis da outra 
Resolução das Cortes de 31 de Dezembro do 
anno passado para Abolição de todos os Tribu-
naes Supremos do Rio de Janeiro, com huma 
Alçada destruidora ? 

. Altivos Fluminenses! Onde está a vossa 
Gloria ! Que deveis dizer vendo a hum dos vos
sos Representantes, o Sr. Fagundes Varella, ser o 
que deo o expediente, taõ expeditivo, da Abo
lição do Supremo Tribunal do Commercio no 
principal Empório d1 America Meridional ? NaÕ 
ha mais que levantar as mãos ao Eterno Rege-
dor da Sociedade, e exclamar: Justos Ceos! 

Antes de entrar na analyse de taes Reso
luções, peço licença aos Leitores para aqui 
transcrever algumas passagens da Lisongeira Pro-
clamaçaõ das Cortes ao Brasil de 13 de Julho 
do anno passado, depois de o penhorar com o 
vinculo do Juramento és Bases da Constituição. 

Como se conciliarão estas BesoluçÕes das 
Cortes com os seguintes Artigos de Fé Política, 
( ou que por taes o Brasil julgou ) da sua Pro-
clamaçaõ de 13 de Julho de-1891? 

Brasileiros! " O Congresso naÕ duvidava 
„ de vossos sentimentos patrióticos , e liberaes; 
„ mas elle respeitava o direito, que só a vós 
„ pertencia, de manifestar competentemente vossos 
„ desejos. Declarou por isso , que vós farieis 
„ parte da Grande Família Portugueza (antes 
„ naõ era! ) logo que tivesseis declarado vossa 
„ adhesaõ ao Novo Pacto Social, que cila aca-
„ bava de fazer. — Assim quando vós repetistes 
„ eom tanto enthusia?mo o grito queresoou do 
„ Douro ao Tejo; quando vós fizestes conhecer 



.. taõ solcmne e espontaneamente .1 vu-sa vonta-
„ de; TOS preadestes maravilhosamente em laços 
,, indissolúveis hum 3 outro hcniisphcrio, 

" He preciso comtudb que os Vossas Deptt-
„ tados vcnhaõ Completar o QUtulro da Iieprc-
., senta aõ Xttrijnal pari auxiliar as Cortes 
., em suas laboriosas taiví.is, e tomar tias deli* 
,, berações a parte que devem ter. 

'* Muitas das Geraes Providencias, que fa-
,, zem o objecto de differentes Decretos das Cór-
,, tes, saõ applicaveis ao Brasil; por tanto vós 
„ ides já gozar dos bens, que d.üa.i resultmõ: 
„ mas conv.m admittir o principio, de que se naõ 
„ fazem reformas sen ao com o tempo; e que 
,, mais tempo ainda he necessário para lhes àstt 
,, execução, consistência, e estabilidade. 

Ulysses, Príncipe da Grécia, e Rei da 
Ithaca , que -, por tradições de Portugal , se- diz 
ter sido o Fundador de Ulistéa ( depois chama
da Lisboa ) famoso pela sagaz dobreza e por" 
isso hnvendo-lhe Homero dado o titulo de Poly-
methis, ou de muitos conselhos; quando navega
va cm mar procelloso entre os cachopos de Scilla 
e Carybdes , encantado pelas Sereias , ( como 
aquelle Poeta finge na sua Epopéa d'aquelle He-
roe em liçaÕ ethica ) tapava os ouvidos, para 
naÕ escutar as doces vozes desses Monstros ma
rinhos , afim de naõ ser perdido, estando pelos 
fados resguardado para contribuir com os confe
derados das Nações caltas a derribar a Torre 
de Tróia, a Grande Fortaleza do Despotismo 
dos Bárbaros. 

Se elle resurgisse, que diria, vendo os 
modernos Ulisiponenses, rindo-se dos Brasilien-
ses, por terem a simpleza de naõ seguirem o 
exemplar do civilisador da Lusitânia, tendo os 
ouvidos destapados, e os corações abertos, ás 
suaves vozes desta Proclamaçaõ, deixando-se en- / 
cantar com promessas de Elysios, vendo as Côr-* 
tes com tantas cortezias, invocando o seu auxilio+ 
para irem completar o Quadro-da Representação 
Nacional, e tomarem nas deliberações a parte 
que devem ter? Que Muxica podia ter mais 
angélica melodia! Que Política mais verdadeira, 
reconhecendo o Supremo Congresso ainda naõ 
estar Completo o Corpo Legislativo, para ter lu
gar deliberar-se, e menos decidir-se, sobre Ne
gócios immediatos e e»senciaes do Brasil, e mui
to menos rcsolver-se cousa alguma em prejuízo 
de seus Direitos, e Interesses? Quem naõ daria 
fé implícita ao Symbolo Civil do Augusto Areo-
pago ? 

Novas garantias deraõ as Cortes- ao Novo 
Mundo nas seguintes Leis de 23 de Julho e 
ele 22 de Agosto cm que reiterádamente asse-
guraú, que naõ se trataria sobre o Systema de 
Müicias e Ordenanças relativamente ao Brasil, 
bem que jó decretado para Portugal; porque as 
respectivas Deliberaçõ?s " nesta parte fiçaõ d*e-
„ pendentes da reunião dos Deputados das Pro-
„ vincias Uitramariiias ., e que «a disposição se 
exteuderá á ellas, logo que os seus Deputados jun
tos erri Cortf.j d.xlurem que ellas se achem á esse 
respeito nas mesmas circunstancias. 

Iguacs Declarações se fazem nas Circulares 
do Minwtio da; Moriuha de 7 de Julho, em 

que se recojnrofndn n brevidade, d* -Eleição e 1.x-
pediçaõ .dos Deputados, dánclo-Se a Causa Cons
titucional ; a pois que de sua prWnça tiMç .S\>-
heriiuo-Congre.s-.vo dependem importantes 1'ejibenu 
eóV.v. que tem de hmar-se relativamente ás mes
mas Províncias 

Heu. prisca fides ! Os primeiros Pensamen
tos ( ao menos ostensivamente ) toraf» os da Ra
zaõ , Justiça, c Sabedoria dos bons Estadistas. 
Mas os Segundos Pensamentos foraõ do Machia-
vellismo, c do ódio Europco- Colono , (naõ da 
Naçaõ Portugueza na parte illumiiuula ) c estaõ 
agora á vista de todo o Mundo: Zombaria! 
Prepotência ! contra a supposta o desprezada 
Ignorância e Imb^ciHid*rle*-BTasrlrira. Precipito: 
raõ-se os passos, sem se esperar pelos Deputados 
de tantas principaes Províncias, verosomilmente 
receando-se, que a sãa mlnoridade das Cortes fos
se apoiada pelo numero dos nossos, que sobre-

' viessem. Assim pode'ràõ Os" "CiFrtes silppla.TUar' 3 
seu salvo a Procuradoria e Virtude dos poucos 
Deputados Brasileiros , presentes , e contempori-
zadores. Naõ se considerou no Congresso que 
110 Brasil se tem por Aphoíismós. a A Próbi* 
dade he a m.dhor Policia, á" Quem anda direito, 
marcha seguro, a O Primor e Valor saÕ também 
nos Trópicos a Pioductos dd terra, a •*"*•• 

• O Congresso, assim que se apoderou das 
consciências da nossa Gente lisa, cândida, e 
fiel, penhorada de mais com o sagrado do Ju
ramento ás Bases da Constituição, se persuadia 
ter Omnipotencia Moral, e Physica, para fazer 
contra o Brasil leis im políticas e nullas na 
origem, como naÕ emanadas da Soberania Na
cional, pela falta da que as mesmas Cortes 
reconhecem naõ ser completa Representação da 
Monarchia reconstituída, sem que naÕ podiaõ 
ter lugar deliberações inoíTiciosas, de summa in
juria, e de irreparável immenso danrmo ao Brasil? 

Findou o anno da Installaçaõ das Cortes 
com Tyrannica Pennada, Abolindo se em 31 de 
Dezembro os Tribunaes Supremos do Rio de 
Janeiro, creados pelo Senhor D. Jjpaõ VI. J á 
estaõ, com publica ignomínia, exterminados do 
Calendário; e o Diário das Cortes nos deo a 
Nova, confirmada pelo Branco da Folhinha re
tardada , que todavia ainda sustenta o edificante 
Privilegio Exclusivo da Congregação das Neces
sidades !• Assim o Rio de Janeiro he por graça 
das Cortes esbulhado do Palíadio das Mercês, 
c do Manancial das Justiças! 

Et quisquam Numen Junonis adoretí 

Mas o desprezo naõ he o Elemento tio 
Brasil. SobraÕ-nos brio, e timbre para a Recla
mação Constitucional contra o Decreto Fulmi
nante , que nos fere de raio, para naõ ficar ne%-y 
ta Capital Baluarte de Direito, e de Patrqcinio 
do Senhor Príncipe Regente - e ficar a Consti
tuição Litigiosa, para andarem os Brasileiros de 
capa em collo em travessa de .Mares, afim de irera 
perder sua moeda, honra, saúde, e vida nas 
Correntes do Tejo. 

Hum do« justamente esperados benefícios do 
Liberal Constituição, he a promptidaõ e facili-



datte do« recursos á Ju-tiça. O Congresso naõ 
fez huma só Lei dírrjta ]<'*ra o Brasil a esse, ou 
outro re.* peito favorável; poi< , até na Lei para 
os Governos Piovisorios ( em que tudo está por 
hum fio pendente , como a Kspada de Dyonisio 
sobre a cabeça di; Damocl.-s ) o bem apparcnte 
logo se desfez pelo rn-il real da intrusão de Ge
neraes das Armas im media-tos ao Governo Su
premo. 

Abater e destroir he mais fácil que engran
decer e ediíicar. A Indignação Brasileira deve 
agora subir á alto grão , c os Fluminenses tem 
toda a razão ele lhes ferverem os corações em la
baredas , vendo-se espoliados de * a Representação 
Civil. 

He possivel ser mudo á vista de taÕ escan
daloso facto! Se os Cidadãos desta Capital se 
calassem , os seixos clamariaói 

O Brasil despertou do lethargo: elle naõ 
soffrerá que entre no Cathecismo Constitucional 
a regra do rústico a Quem fez Feitor, fez 
Senhor, a 

Onde está a observância do Principio da 
Proelamaçaõ de, naõ se fazerem as reformas se
não com o tempo? Que bens íesültaõ, ou po
dem resultar, ao Brasil de naÕ haver se quer 
rncnçaõ honorífica de seu Titulo e Nome na 
Cabeça da Legislação , e de se fazer súbito e 
total Destronco de seus Tribunaes Supremos da 
Creaçaõ do Seu Visitador Regio, que convivej» 
treze annos entre nós, e qüe na Sua Auzen-
cia, ou attrahido por Saudade da Pátria, ou 
impellido pela Cabala Anti-Brasilica, alli deixou 
a Imagem Representativa da Magestade da Au
gusta Casa de Bragança, Recommendando ao 
Successor do Throno a recta e liberal Regência, 
e a Protocçaõ das creaturas da Sua Magnanimidade 
Patriarchai ! Se esses saÕ os bens que nos pro-
mettia o Congresso de Lisboa na sua Proelama
çaõ, o Indignado Brasil rejeita a dádiva, que 

excita a infausta memória do horrido dcspotism^ 
de Invasor de Portugal Philippe I I . , dando or
dem para o garrote de seu Filho : quando a 
victima era arrastada atj sacrifício, o executor o 
consolava com tyrannica ironia a tudo que se 
lhe faz, he para o sèu bem. a 

A sorte do Brasil htí, só pela sua situação, 
( além das preoecupações da Metrópole ) mui in
ferior á ele Portugal. Aqui entre a Proposta de 
alguma Lei e sua final Decisão, ha considerável 
tntervallo, em que a Discussão no Congresso e 
no Prelo dá lugar ao recto exame da justiça, é 
dos inconvenientes : e ainda depois da Decisão j 
o recurso he fácil e prompto, se apparecem difi
culdades naõ previstas, ou informações mais cir-
cumspectas. As Cortes já tem dado exemplos de 
saudáveis modificações e reformas dos seus Assen
tos; o que lhes he de honra: poisque seria ab
surdo que se arrogassem o Privilegio da Infallibi-
lidade, que a Cúria Romana affectou em escuros 
séculos. 

Graças á Providencia! Já o Senhor Prín
cipe Regente bem consultou ao Seu Decoro, e 
ao do Povo Brasileiro, pelo Decreto de 16 de 
Fevereiro do corrente anno, em que Determinou 
a Convocação de hum Conselho de Procuradores 
Geraes das Províncias deste Reino, para o Exa
me das Leis, Ordens, e Resoluções do Congres
so de Lisboa; afim de se sobrestar na execução 
das que se mostrarem indecorosas, prejudiciaes, 
ou incompatíveis praticamente com as circuns
tancias locaes; afim de que depois se redeliberem. 
e decidaÕ alli definitivamente os Negócios do Brasil, 
com pleno conhecimento de Causa, em competea-
temente completa Representação Nacional. 

Continuar-ae-ha. 

Fiel Á Naçaõ. 

RIO DE JANEIRO. NA TYPOGRAPHU NACIONAL. 1822. 
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Ficaõ extinctõs todos os Tribunaes treados no Rio de Janeiro desde que ElRei 
para alli trasladou a sua Côrtt. 

• Ü . . 

Lei de 13 de Janeiro de 1822.. 

O E nféea •ôerãaãe se perdessem nà Terra, 
ellas se deveriaõ achar no peito dos Príncipes. 
• Tal era a Regra de hum dos Monarchas - da 
Europa mais dignos de reger os homens. Na 
certeza de que esta Regra dirige os Actos do 
Governo do Senhor Príncipe Regente , temos; 
Compatriotas, bem fundadas esperanças, de que 
os Dictadores, que epheruerome^te tem grande 
influxo nas Resoluções u.s C<->-t<js , naõ vaÕ 
avante com seus Kajectcis do Restabelecimento 
à.o Systema Colonial do Bra*nl; v;»to que S. t\. l i , 
no Fausto Dia Nove de Janeiro riu corrente aino , 
benignamente Deferindo a Petição cio Povo desta 
Capital, que, taõ solemne e civieainen;e, sem 
algum ApparatO Militar, lhe foi apresentada 
pelo Presidente do Senado da Câmara, Deo a 
Sua Real Palavra a Como he para Bem de 
Todos, e Felicidade Geral da Naçaõ, FICO. a 

A Voz do Povo , taõ alta, regular, e una-
nimente manifesta das Províncias Limitrophes á 
do Rio de Janeiro, por tantas Representações 
das Câmaras respectivas ( á que vcrosimilmente 
se conformarão as das mais Províncias do Brasil, 
cujos habitantes naõ serão i.;i;jxs filhos, que ve-
jaõ de bom grado esquartejar a Terra-Mãy , qua 
;i Natureza formou de huma Peça Inteiriça ** 
desde o Hio d' Amazona até o da Prata) re
clama a estabilidade dos Tribunaes creados por 
Sua M-igestade: visto que s?rvem d- Baluartes 
á crcada Regência, taõ dignamente occupada 
pelo Herdeiro da Coroa, que naõ pode, sem 
Real Indecoro, e ignominiosa ofFensa da Sua 
Alta Jerarquia, submetter-se á Ordem Dictadorkl 
do Congresso de Lisboa. 

Este he o sentimento unanime dos bons Bra
sileiros, até manifesto em Londres pelo Redactor 

rio Crfrrèio Brásíliehsê , natural dá Província do 
Rio Grande, (tanto batem os nossos corações ao 
unisonü tia Zo-ia Torrida> Temperada, ou Fria) 
que, sem saber dá vontade de seus Compatrio
tas, assim estranha a dita Ordem em o Numero 
C L Ü I I de Dezembro de 1821, pag. 521. 

" Decretarão as Cortes, qüe o Príncipe 
\, Real Voltasse para Portugal. Isto naõ he das 
•„ AttribuiçÕes do Poder Legislativo; porque se 
•„ o Príncipe Real se considera como hum sim-
,, pies individuo particular, as Cortes, como 
j , Poder Legislativo, naõ tem direito de mandar # 
i, que nenhum individuo resida nesta ou naquel-
,, Ia parto tio Reino Unido, ou fora delle, se) 
,i, isso melhor lhe -Convier. Se o Príncipe se 
„ considera como huma Personagem Publica, 
,, como exercitando certo Emprego Nacional, 
„ entaÕ ao Executivo he que pertence o deter-
„ minar, em que, quando, e onde tal Homem 
,, Publico deve ser empregado. Caso os Ministros 
,, naõ empregassem esse Homem Publico no lugar 
,, mais conveniente aos Interesses da Naçaõ, 
„ entaõ as Cortes façaÕ eflicaz a responsabuida-
„ de do Ministro ; mas naõ lhe compete o or-
„ denar, como o individuo deve ser empregado, 
„ ou aonde o deve ser. 

O Brasil naõ será a Terra do Esquecimen
to , e a Regiaõ do opprobrio. Cumpre fazer vi
gorosa Reclamação contra a Legislação sobrevinda. 

Ainda que na Reclamação antecedente se 
indicarão algumas razões geraes da estranheza tia 
Nova Lei, he preciso nesta expender outras ra
zões particulares, para mostrar, naõ já a mtlli-
dade de tal Lei ( o qtte naõ pode etrtrar em 
justa duvida, visto naõ ter emanado da Vontade 
da Naçaõ completamente representada, em que* 

* Expressão do grande Naturalista Bernardin S. Pierre, Etudes de La Nature. Vol. I . pag. 23{; 



Il!l 

•> ij.i.., .i:c-rc yv- o ?ohtiui. a p , como &.* tr.-.i 
i-."••'.) e nui '"i será nssis ivjvãdo )• snos 

H Íririo-''fif': d.i TV-ma Lei." 
í*>to -.'•/<, n:»-i j-- .vi "cscUmcr o Público 

im;>:ii-ci.-.l ( o ijiu* n* na i careca* ) tiias para Pitis-
•í.i/cr- bc i-ir ;->'-!\cl, i notória ("./.";,7/4 An ti-ft rã* 
;,i!'::f. q;t<?. por lataiidade, ( oxalá naõ i'< .'a 
íi-• iiii ! ) e\i.-:te ;i'juv:n e d1 akaii Mar . cujo c;ii-
ir.iii:) hy dcscfiupor, (íesorgjnir.ar. c cmpob.vca-
a t í te Reino; bem (pie do tal gent;.' s-a pú !o 
di/er o eme o EscrinL;)-.- do a Ktpirito das L>:',r, j— 
disse ( L i . . XXV." Cap. 1 3 ) do Tribunal da In
quisição na ípir intitulou a Mttiio humilde /?>'-
j>rcs< nla-riõ aos inquisidores de Hespanha e Por-

stuguí a para- desistirem do Systcm*r-de" Perse
guição, a Quando se trata de provar cousas 
taõ claras, ests-se certo de naÕ convencer, a 

Eis os Tribunaes Supremos da Primeira 
Corte da America Meridional tendo a mesma 

"sorte que os Tribunaes da "Inquisição, e Incon
fidência, que na Prcclamaçao das Cortes no 
Brasil se declaraõ exti.ictos , por serem verdadei
ras monstros na Ordem Social! Entaõ na j se 
fez ahi (pa ra naõ se dar rebate ) a propalaçaõ 
ásLçMonita Secreta que igual Extincçaõ estava 
destinada, aos Tribunaes da creaçaõ de Sua Ma-
gestade em o Novo Mundo. Está em fim a 
Pvovineia Princeza do Brasil -ainda ei», mais 
baixo gráo do anterior Vice-Reinado! 

Sua Magestade, consultando ao Bem Com
mum , naÕ menos do Brasil que de Portugal , pelo 
Alvará de (5 de Maio de 1809, havia determinado , 
que os Recursos das Ilhas adjacentes á Portu
g a l , e das Províncias do Maranhão e Pará , fos-
gem para a Casa da Supplicaçaõ de Lisboa , poç 
haverem para alli mais Embarcações , e mais 
breves viagens; e que os das demais Províncias 
do Sul do Brasil viessem para a creada Casa 
da Supplicaçaõ do Rio de Janeiro , pelas idên
ticas razões da opportunidade do expediente ter
restre , e marítimo , podendo-se, ( especialmente 
nas moiv;õe3 ) c:n poucas semanas, e ainda em 
poucos dias , apresentarem-se os Autos-e Papeis 
n-js Tribunaes. Eis o que dictou a cabeça do 
Pai .da Pát r ia , cujo Ministério alias indiscri
minadamente se arguío de Despotismo ! 

Nada de Í.IÕ equitativa Distribuição decidem 
as Cárie.-. que se ÍKTCÍIÕ de Liberaes. Abaixo os 
Tribunaes Supreir.os do Brasil! Torne tudo ao 
iícnf crai ! do tempo do Despotismo do Systema 
á-oic-iual. lieAír;c-se a Máxima da Tyrann ia , 

Vontra que se esconjura ate o taõ moderado 
.Me-tre da Rii.r.fzt das Nações Adam Smith, 
N<«vo c Piiiianthropico Pai da Gente Civiüsada. a 
7 ar o para nó* nada para os outros. — 

L L.:.-?e ívcviite Lei nas Cortes para have
rem nv/u Secretarias de Estado em varias Re-
ji.tr£i>,-o?<s d j Negocio d > O r a mar, para comrno-
(ÍU d.t* Purtugal, sem se extinguir a Secretaria 
de Lstado tia Mar inha .Porém para o Brasil, 
tira-se o Prodicamenío aos Yribunaes cre.-idos por 
EIRei. T;.<;r... he o ódio á tudo que foi Obra 
Regia na Terra da ?:;-.*>, Cruz ! 

H ? jnipo^ivp] ck-- i.-v.T-.-sivcis espacitarem-se 
os Habitantes citr-t-.* Reino, r;ue >.ia Aíage-stade, 
de boa vontade , e. ta sc;cac:a S oaacaonasse 

a r-uinetiú! das Própria* Ooras Ma^trtií^-Ani-
q.di-içaÕ . W M cansa, dç Lreaeues U t c i s , \w Mons-
írnusida*.'..* Política. 

N.u> se vio nas Cortes n necessidade da 
Conjtrva;.-.*:. da Regência 110 Herdeiro do Thro
n o , só p . r is-o o iviis Interessado em preser
var á Intojrvid.-^a c (Yncordio do Reino Unido? 
NaÕ se co'r.-;:d-au)U, que em conseqüência cumpria 
hianlevem-sv* a-; suas"Seci-ctaria!- de Es tado , c os 
Tribunaes Supramos de Ju s t i ç a , «' Consulta, 
c a i (ji-..> tanto convinba instruir-se na sciencia 
practici do Governo, pelo exercício da Admi. 
nistraçaÓ nas vastas Repartições de hum Grande 
Reino; 1-am'o a l ; m disto ' a opgortuuid adendo 
viafar o interior do Pai ' . , para nao ser cego "co
mo os antecedentes Soberanos, que apenas po-
disõ íuiil babev das necessidades e conveniências 
ôo Estudo pelos Olhos do Rei, isto _ h e , 01 
EuJi-iros míopes, omissos ou interesseiros dos 
Goveraíidures e Magistrados ? 

O Caracter he tudo : huma vez perdido o 
caracter, perde-se o credito, para naõ mais se 
reintegrar. Ninguém conta, ou pôde contar, 
com quem naõ respeita a bi próprio, e á socie
dade. Isto ainda mais tem appticaçaÕ ás Pes
soas, que a Providencia Collocou em altas Ata
laias , para servirem de Exemplares, e Faróes 
nos, Povos. Bem'iftniaou esta Máxima' o Político 
Latino ( Sallustio ) a Qui in excelso atatem 
agunt, euneti mortales eorum facta novere: in 
summâ fortuna mínima licencia est. 

Nada importa que as Leis sobrevindas em 
deshonra do Brasil , e do seu Regente-, se achem 
com a Sancçaõ do R e i : porque isso ora he hu
ma formalidade de mofa da Realeza. Pelo Ar* 
tigo 23 das Bases da Constituição Sua Mages
tade naõ pôde oppor Veto neste* quatro annos á 
Lei alguma; e pelos já assentados Artigos d» 
Constituição Definitiva, qualquer Lei terá vigor, se 
a naÕ Sanccionar dentro de mez. O dito licda-
ctor do Correio Brasrliense no citado Numero 
na pag. 5áS addio as «eguintes Notas: 

" Ke„ElRei tem de possuir o Direito de 
„ Sanccionar as L e i s , faça-se efricaz essa, Sanc-
„ çaõ ; o que só pode ser , dando-se-lhe o direi-
„ to de deliberar sobre o que faz, e por conse-
„ quencia faculdade de negar essa Sancçaõ. Se-
„ a SancçaÕ do Rei lie mera formalidade, fica' 
,, inútil; e tudo quanto he formalidade inu-
„ til na Constituição , he pemirior-o ; *poiou3 
,, nella naõ deve haver nada indiííercnte. Na 
„ pratica vemos, que as Cortes se podem dis-
„ pensar até da formalidade que tern prescripto 
„ para a promulgação das Lois ; porque deíer-
, , minando muitas cousas por huma mera Ordem, 
„ esta naõ he apresentada á E I R e i , e se exc-
„ cuta M*m (er mesmo o formulário de ser pro-
„ ír.ulgada por EIRei. Ora como naõ estaõ de-
,, íinidos os casos em que as Côrles devem fazer 
,, os seus Decretos por simples Ordem, ou por 
., Lei - segue-se que as Cortes podem assumir 
„ todo o Governo, sem que EIRei seja disse 
„ sabedor. 

E na pag'na Z2"> diz: 
" Os abusos entraõ sempre ip.sinuando-se 

„ com a Capa do. Bem Publico; e he preciso 



atrtlf/í íarêm-ss fio princípio. 3e as Cortes cédc-
„ rem á tudo que parece favorecei- a ÜIU Au-
„ thoridade, muitos meios haverá de lisoftg'jai? 

a sua ambição; o que trará por certo comsi-
o a ruina do Systema Constitucional. » fc' 
Os motivos que as Cortes assignaõ no Pream-i 

bulo da Lei , saõ como os do velho estilo, de 
mero vago pretexto, e naõ as verdadeiras Razões 
de Estado: alli sè diz, que cessarão as causas 
da creaçaõ dos Tribunaes ; e que as actuaes cir-» 
cunstancias exigem Legislação á ellas accomodadai 
Mas tal Lei desaccomoda tudo, destfonca tudo, e 
descontenta a tudo no Brasil, para fazer a Lis
boa a Vor.igem das Altas Jurisdicçoes, e o Sor-
vedôro Serbonio dos" Negócios Ultramarinos; O ter-
se Sua Magestade transferido para a sua antiga 
Corte, he huma causa adiaphora; Naõ estamos 
em Theatro , onde, tirados os Actores , desappa-
tece o Scenario. Já naÕ estamos na éfa dos 
Aftbnsinhos, At*i pela Ordenação do Rein-> Liv; 5 
Tit.S9 § 2 os Tribunaes Supremos podem estar, on* 
de naõ está a Corte. Vê-se isso na Inglaterra, 
e França : Nesta ha 19 Tribunaes Supremos com 
o Titulo de Parlamentos, além do de Fari-- * 

3ue antes da Revolução só era o Primus inter 
3ares. 

O Invasor de Portugal Philippe I I . ereou 
o Tribunal da Relação da Bahia. O Restaurador 
do Reino o Senhor D. Joaõ IV. o naÕ extin-
guio, antes o acerescentou em Honra, e Ju-
risdicçaõ. Só o I I . Restaurador da Monarchia. 
que, com as suas Providencias do Brasil, salvou 
a Portugal da aniquilaçaõ de sua existência Po
lítica, naÕ poderá, porque o vedaÕ as Cortes, 
Manter os Tribunaes, que creou no Rio de 
Janeiro ? 

Pela Ordenação do Reino ( Liv. 1/ Tít. 2 ) 
o Chanceller Mór tem a prerogativa de oppor 
na publicação da Chancellaria Glosa contra Car
tas e Provisões de Graça em Nome d̂  El Rei 
contra o Direito do Povo. Esta Glosa he huma 
espécie de Veto. A Lei da Extincçaõ dos Tri
bunaes do Rio de Jaueiro se pôde considerar, 

quanto ao fim e éíféífcV como Carta e Provisão 
de Graça á Casa da Supplicaçaõ, e aos mais 
'Tribunaes de Lisboa* coittra o Direito cio Povo 
do BrasiL Porém EtRei era he mero instru
mento passivo nas mãos dá necessidade, e naõ 
pòdè; deferir á suppiica do nosso Poeta Mineiro 
Cantor do Uruguai: 

Se ao longe vossa America vos lembra, 
Protegei o BrasiL 

Mas a Providencia fios valco, inspirando 
á S. A; R. a sua firme Resolução a FICO. a 
Arehirriedes pedia á Divindade só hum Ponto 
de apoio, para com a suá Alabanca indefinida 
mover o Ceo e a Terra: este Ponto está dado 
ao Senhor Principô Regente, para conservar, naÕ 
extinguir, as Boas Obras de seu Pai. Naõ lhe 
faltaráõ A ceiam adores -, que na Sociedade civil Lhe 
dsm os a Vivas a A mert, Ameh. 

Na justa expectativa da permanência de 
Seu Liberal Systema com os Estabelecimentos 
que com elle creou, o Brasil Agradecido tam
bém acclamará com o Caator das Armas e va
rões assignalados: 9 

NaÕ vos hade faltar Gente famosa y 
Honra, Valor, e fama gloriosa. 

Gomo esta matéria por extremo interessa áo 
Brasil, oppresso com tanto vilipendio dos Dicta-
doies das Cortes , o presente assumpto reclama, 
pelo menos outra Folha. Reserva-se para a parte 
seguinte o mostrar L° as directas razões da con
servação dos Tribunaes na Capital deste Reino: 
2;' que Os motivos assignados na Le i , mas de 
velho estilo, naÕ saõ as reaes Razões de Estado 
que dictaraõ o seu Edicto. 

Continuar-se-ba. 

Fiel á Naçai, 

Hlü DE JANEIRO. NA TYPQG11AP.HIA NACIONAL. 1822. 





RECLAMAÇÃO DO BRASIL 

PARTE VIII; 

Quaesquer Leis, Alvarás, ou Cartas Regias, contendo disposições, que as Au-
tltoridades tenhaõ de cumprir, seraõ assignadas tombem com o nome inteiro pelo Se
cretario de Estado da Repartição competente. 

Carta de Lei de 11 de Julho de 1821. 

B 
Sicjatur iacrymans! 

ÍAhienses Infelizes ! Quem poderia acreditai, 

Í
ue esta Lei das Cortes vos naÕ valesse ^ e que 
um Militar que se apregoa por Aquilles da 

Constituição, naõ só a violasse, mas também 
vos destroisse, apresentando a sua Carta Regia 
sem a assignatura alli ordenada ! 

Fluminenses, e todos os Habitantes deste 
Reino do Brasil, que vos prezaes, è vos glo-
riaes, de que a adorável Providencia vos fizesse 
a grande Mercê de tèrdes visto a luz do dia 
na terra da Santa Cruz, ou serdes amigos delia 
por vossa rezidencia e alliança conjugai , ou 
mercantil com os Filhos do Paiz. Dai pranto 
de sangue em despeito á brutal víctoria ephè-
mefa, ( mais vil que a dos Botocudos ) de que 
os Portuguezes Europeos tanto pavoneaõ pelas 
suas Dragonadas do dia 19 e seguinte do pas
sado mez de Fevereiro na Cidade da Bahia, 
antiga Metrópole deste Estado, a Pátria hospi
taleira, a Cidade sobre o Monte, a Siam Ame
ricana , onde primeiro se ergueo Templo ao Re-
gedor da Sociedade. Ella esteve a ponto de ser 
arrazadâ; mas foi levada á ferro e fogo, como 
conquista de Fortaleza tomada de assalto; foi , 
sem causa, saqueada por soldadcsca furiosa sob o 
commando do horrido Destroidor General das Ar
mas , nomeado por El-Rey, o Illustre Madeira , 
que á força se apoderou dos Corpos Militares 
Europeos , e das fortíficações da Cidade , sem ter 
tomado posse do Cargo na conformidade do es
tilo , nem regular participação do Poder Executivo. 

As suas façanhas e valentias saÕ as que 
nos destinava o seu Companheiro d1 Armas Jor
ge d1 Avillez, quando se fez Cabo de assalto ao 
Morro do Castello desta Cidade, de que nos 
livrou a providencia do Senhor Príncipe Regen
te , bem dirigindo a Heroicidadc Brasileira. Vede, 

amados Concidadãos» o quanto nos valeo no 
Campo da Honra a Uniaõ dos Espíritos, fun
dada na Unidade Central da Regência de húra, 
Príncipe verdadeiramente Constitucional, e Aman
te desta Terra da PromissaÕ. Vimos sem sangue 
a Cidade, e a Tropa hostil de Portugal, exter
minada desta Regiaõ serena, onde se quiz intro
duzir a guerra civil, e a discórdia entre irmãos: 
tudo entaÕ foi bem regulado, pela execução cir
cunspecta da Ordem imperial, do mesmo Augusto 
Regente, dada em face ao Rebelde a Ao Gene
ral, e Divisão Mandarei sahir pela barra fora. 

Tanto pôde à simples Imagem da Realeza, 
e a Mágica dá Dynastia legitima! 

Se a Cabala Anti-Brasílica, predominante na 
Bahia desde 10 de Fevereiro do anno passado, 
naÕ occasíonasse, pelo seu tyrannico Despotis
mo , e Systema de terror, a ( quem o crera ! ) 
ostensiva Apostasia de taõ Liberal Província des
te Reino, onde alias se proclamou a primeira 
Magna Charta Economica-Constitucional, isto 
he , a Carta Regia de S8 de Janeiro de 1808 
para a Abertura dos Portos deste Continente, 
e Franqueza do Commercio de Todos os Gêneros, 
Fazendas, e Mercadorias; se naõ opprimisse 
pelo Corpo dos Janisaros, qüe , com insidiosos 
Officíos á Corte, fez expedir de Lisboa para es
pezinhar , envilecer, e descompôr os honrados 
Bahienses, sempre hdelissimos á Coroa e Naçaõ 
Portugueza; se naõ tivesse , até pelo vil Periódi
co Semanário Civico, mais baixo que a mesma 
baixeza, obstado ao reconhecimento publico da 
Dignidade da Regência de S. A. R., Lugar-Te-
nente de Sua Magestade; sem duvida a Égide 
da mesma Regência os teria protegido, para naõ 
passarem pelo terrível trance, que ora he olhado 
«cora horror geral de quantos naõ saõ dcsalmados, 



e naõ tcrrf desh-amanado' a própria (numánidade, 
como o^TÜto infame fcedartdr ido Bcelerado Pe
riódico, que naõ se peja na sua Folha extraor
dinária de iá de Fevereiro desfigurar a verdade, 
mentindo a iniqüidade á ri inejtns, tentando fa-
aer apologia de tamanhas,' malfeitorias, ê 'taõ la
mentáveis calamidades, como se*já tivesse -ficaba-
do a Consciência- do Gênero Humano. 

O Ceo e a Terra clamaõ justiça exemplar 
contra a renovada , e mais crua, raça dos Cains 
e Esaús, que tem maculado a Bahia com hor-
ridos fraticidios , com sacrilegos assassinatos, com 
Ímpios roubos , c sem respeitarem Conventos 
d» • Freiras , Casas particulares, de Nacionaes, e 
até dos Estrangeiros, contra a Lei do Asylo, 
e Fé dos Tratados. 

Oh valor dos Peninsulares; oh Turma de 
Assassinos, e Salteadores! Oh Constiturionaes 
do Inferno! Este he o juramento ás Bases da 
Constituição ! Matar á eito gente desarmada, e 
espavorida, he cobardia só própria das vossas 
negras almas. Bem o Poeta de Lisboa, Garçaõ 
intitulou a taes infleis, e Excomungados vitan-
dos a Ethiopes brancos. t=: Naõ saÕ Portuguezes, 
naõ saõ homens; saÕ monstros mais hediondos 
que os do Museu de Aldrovando. 

Oh Vilões! Até mataste á ferro frio a 
Aobadêssa do Convento da Lapa á frente da 
sua Coinmunidade, cujas Religiosas, desde a 
sua fundação, eraõ estimadas, pelas suas grandes' 

'virtudes, entre os maiores ornamentos ' da Pro
víncia. O seu Capellaõ foi quasi morto" á eòu-' 
ces d" arcabuz.' Lá virá o dia da retribuição. 

Dêmos, Fluminenses, lagrimas de piedade 
á tanta desventura. Os Ministros da Religião' 
sem duvida faraõ sacrifícios propiciatorios, náõ só 
á humanidade ultrajada, mas também ú Divin
dade offendida. Eu direi (pois sau da Pátria ) 
com 0 Rei Psalmista (Psalm. 8 8 ) . = Oh 'Deos! 
Vieraõ gentes barbaras á tua herança; macularão 
o teu Santo Templo, a Derramarão o sangue 
dos teus servos, como agoa no circuito de Jeru
salém, a Fomos feitos oppróbrio aos nossos víi 
zinhos, a Ajudai-nos oh Deos nosso Salvador , 
te pela gloria do teu Nome livrai-nos Senhor, a 
A vingança do sangue dos teus servos , que foi 
derramado, se manifeste cm todas as Nações: 
Entre na tua presença o gemido dos escravizados. 

Attendei, Fluminenses, que também aqui 
mesmo nesta Capital. aos Olhos do Senhor Prín
cipe Regente , a Cabala Anti-Brasilica com a mais 
fèmentidii caiumni.i diffainou a Tropa da terra de 
ser a aggresbora nos Dias 11 c 12 de Janeiro 
do corrente anno, quando alias a pureza da ver
dade confundia os calumniadores. Para cumulo 
de infortúnio, a Bahia, depois de trahida, ainda 
he calumniada, havendo alias feito o incommen-
suravel 6erviço á Naçaõ Portugueza de ter dado 
o mais forte impulso ao Brasil, para abraçarem to
das as Províncias a Gloriosa Causa Constitucional. 

Agora mais que nunca se verificou o dito 
do celebrado nosso Compatriota Lmo-Bra$ilico, 
o Padre Antônio Vieira, que morreo no3 subúr
bios da Bahia, a O Brasil nada lhe medra, 
nada lhe vale, por mais que dê c red.í, por mais 
'que faça, e se desfaça, a 

Tendo ff-te Geilió ríaf|»tóa\j nasci\o em Lis
boa > e lmvendd • cdhciuído os-seus estttdus :i» 
Bahia, depois de haver feito em longa carreira 
da vida os mais relevantes serviços á Coroa u 
á Naçr.ã, sem ter mais culpa do que o-seu 
Anior ao Brasil, onde seus extraordinários ta
lentos foraõ desenvolvidos, e lhes fizeraõ ver e 
agoiràr a futura gvündcKa do Império Brasilieo, 
veio por fim , como foragido, .1 refugiar-se cm 
S. Salvador. dizendo -, que a assim se resolvo, 
r a , por i>i»ratidõ(,s da patriâ, onde os seus o 
naõ recebertm 

Mas agora ( oh desdita ! ) naÕ será mais o 
que elle disse ser o Hospital da Saúde, a Praça 
do ngazallio , e o Porto de #ttodas as Nações. Os 
Marcantes, quando chegarem á rua altura, bra
darão a Fugi das terras cruéis, fugi da ava. 
rétita praia. A Balda adoptou a Policia de Bu* 
siris que 

Os Hospedes tristes immolava. 

Quem tivesse a sua penna d1 águia, poderia 
descrever ao vivo os horrores da Tropa, e de 
alguma Gente de Portugal domiciliada na Bahia, 
qüe, transbordando de riquezas , nella adquiridas, 
desmente a natureza , tíaõ só de irmãos, mas de 
homens, sempre com implacável ódio., e diabó
lico rancor, aos filhos^,da terra, alias nascidos, 
das próprias entranhas, com anomalia de que a 
mesma Natureza se horrorba, e cujo crime he 
ó pèreriiie obséquio, oírerecimento de consórcios, 
e" abandono de ganhos em toda a espécie dé 
industria. 

Relevai, Brasileiros, esta digressão, que alias 
emanou do assumpto do dia. Quem naõ fallará 
nos infortúnios da Bahia, e naõ se condoerá 
dos effêítos dós attentados do Despotismo do su
mido Governo Provisório, que deixou a Cidade 
quasi deserta' de Tropa nativa, para ser entre
gue á bárbaros inimigos , sem o patrocínio do 
Poder Tutelar, que lança o seu Real Manto á 
todo o Brasil! 

Este assumpto he inexhaurivel, e o deixo 
aos enérgicos Compatriotas , que seguem o conse
lho do nosso Divino Salvador a chorar com os 
que choraõ. A penna me cahe da maõ: sou 
irmaÕ de huma das víctimas do furor do Maximi-
no Assargentado, tal como esse soldado da Tra* 
cia, elevado pela Carta Regia á General das Armas 
da Província, naõ sendo o seu nome conhecido 
nas Guerras da Península. Por isso reproduzo 
aqui as razões da Reclamação do Brasil Parte III. 
e IV., reclamando e clamando contra a Promo
ção do Governo Supremo de Comrnandantes das 
Armas das Províncias do Brasil , sem cornpre-
hender-66 na Lista a hum só Brasileiro, e até 
dando ao yerdugo Bahíense antigüidade de cíibi-
to retròactívo contra toda a Regra 'Militar. 

Lembro todavia o que em notória Folha de 
Astro Lusitano disse o seu Rcductor, estranhan
do o impolitico Decreto das Cortes (alias de 
seus Díctadores ) de mandarem, contra a vontade 
do Povo do Brasil, e ainda contra o Voto de 
Deputados de algumas Províncias que estavaõ 
presentes na Deliberação, Tropa de Portogslj 
e s©W uvlo com Generaes d' Arnias iodepetu 



Gente! dó Governo localj, e , ainda para maior 
tiggravo , todos naturacs de Portugal, que, sup-
posto tenhaõ méritos e serviços militares, naÕ 
podem comtudo, com justiça, preterir, ecclipsar, e 
escurecer iguaes serviços dos Brasileiros, alguns 
dos qua^s t«m sido de campanhas vivas, e victo-
tiosas na Guerra do Sul, que tanto tem contri
buído • á segurança e extensão das fronteiras do 
Brasil no Rio da Prata. Essa parcialidade escan
daliza : por extremo, • e*Jtraspa8sa com espada de 
dois gumes o Coração Brasileiro. 

Digo-por fim que o Ministério procedera con* 
tradictoriamente á Lei das Cortes de 18 de Abril, 
que deèkra' Beneméritos da Pátria Commum á to
dos que concorrerão a estabelecer o Systema Cons
titucional, qüe ellas proclamarão: esta Palavra em
penhou a Fé Publica, e a Honra Nacional. Co
lho pois se podia preterir do novo Posto aorCom-
maudante Manoel Pedro, que foi, como Chefe 
do Regimento de Artilharia, o que decidio o 
Juramento da Constituição no dia 10 de Feve
reiro de 1821 na Bahia, que era distincto na 
sua Profissxõ , "por ter feito os seus estudos regu-
lares em Lisboa, e ter por fim a confiança do 
povo ? 

Coragem ! Seria desdouro em Gente Brasi
leira vêrem-se espíritos cahidos, e corações pros-
trados, porque malvados aggressores attacaõ nos
sas vidas, honras, e fazendas. Aprende-se a ex
altar o valor na escola da adversidade. O san
gue innocente brada pela vindicta do Eterno. 

Portugal convidou o Brasil para Novo Pa
cto Social, derribando o anterior Reino do Des
potismo : o Brasil con veio de coração no Accordo. 
A NaçaÕ Portugueza no seu Manifesto aos So
beranos c Povos da Europa, propôs neste Acto 
justificativo os Princípios do Directorio de rege
nerado Governo contra os inimigos internos e 
externos. O Brasil pois tem igual Direito de os 
appropriar em justificação da Causa deste Reino, 
para constitucional reclamação de quaesquer Leis 
e Ordens que infringem aquelle Pacto, quando 
se oppÕe á declarada vontade do Povo Brasilei
ro , e que põe em perigo á taõ desejada concór
dia do Reino-Unído. 

Sem entrar directamente na defeza dos fa
rtos da Tropa da terra, que se bateo com a 
Tropa Peninsular, naõ se podendo todavia con-
demnar aquella sem sua audiência em Juizo com
petente, o Publico pôde formar seguro conceito 
da verdade do caso, sendo toda a verosimilhan-
ça , que a aggressaõ esteve da parte da Tropa 
vinda de Lisboa, por ser na verdade em muito maior 
numero, e ter em seu poder todos os meios de 
atfaque, estando senhor da Casa da Pólvora. 

Para naõ ser crido o Redactor do Semanário 
Civico em tudo o que manhosamente narra exte
nuando as malfeítorias commettidas pela Tropa de 
Portugal, bastará lembrar aos Leitores os diabó
licos sentimentos de tal desalmado, que tem sido 
transcriptos nos Periódicos desta Capital: 1.° Que 
no R io de Janeiro havia Força Armada suffi-
ciente para obrigar ao Senhor Príncipe Regente 
a deixyr o Brasil: 2.' Que eraõ justas as razões 

-ãe Jorge d?-Avíltez na sua rebelliaõ confessada 
na impressa Oçdem, .do Di» 14r.de Janeiro; 3«a 

Ser eíle o Coryplíeo da Cabala que faz o pre
gão do restabelecimento do Systema Colonial. 

He velíemente indicio de ter sido antes feito 
o coUoio> e combinado o Plano de aggressaõ 
do Madeira contra o'.Regimento da Artilharia 
da trjtrra, depois de se fazer reconhecer pela 
Truda de Portugal, alli vendo-se a furiosa falia 
de hum doa seus Officiaes o Capitão Engenheiro 
Casta, que, no Acto do dito Concelho disse, que 
deviaÕ. ser exterminados os que se oppunbaõ á 
Constituição ( o que fora applaudido pela turba ) 
quando aliás ninguém se oppunha á ella, e o 
caso era simplesmente de conflicto entre os rivâes 
Brigadeiros, e do socego da Província: só se 
pertefidia , que se sobrestasse na posse do novo 
Provido até a decisão das Cortes; affectando 
aquelle intrigante de confundir e identificar a 
causa do Madeira com a da NaçaÕ, é sugge-
rindo a guerra de extermínio. 

O mesmo indicio recresce pela offerta do 
Troço da Cavallaria ao dito Madeira5 pelo Ma
jor reformado Nepomuceno, antes que elle viesse 
ao Concelho. ..O insidioso Protesto do mesmo 
Madeira naõ deixa a menor duvida de que es
tava firme na Resolução, de , qualquer que fosse 
o resultado da SessaÕ á que 'fora convocado, JL 
violência d' armas se havia de installar no Com-
mando. De facto, elle o invadio, causando hor
rível carnificina e rapina, commettendo o crime 
o mais atroz, que concentra todas as malfeitoriafcç 
pois contém Força Publica, Usurpaçaõ de huma 
parte do Poder Supremo, de que naÕ foi legal
mente empossado; vilipendio da Junta Provisória; 
desprezo do Voto das pessoas mais authorizadas 
do Povo, infracçaõ da Lei das Cortes, que, 
para segurar a responsabilidade dos Ministros, e 
prevenir sorprezas no Throno, e más artes dos 
Pertendentes, naÕ dá força á Titulo de qualquer 
Mercê, em Carta Regia ou Diploma, que naõ 
esteja competentemente referendado. 

A ProclamaçaÕ da Junta Provisória depois 
do impio Triumpho do Usurpador, tem o cunho 
de Acto diminuto, e contemporizado». Cedendum 
temporibus he a regra da Epicheia Política, anda 
das maiores Potências. Governo Civil he mero 
Estafêrmo ( releve-se o termo) quando naÕ tem 
a devida liberdade e dignidade, achando-se en-
fihronizado, qual no chãos o Rei dos Terrores, 
descripto pelos Poetas, o Matador do Paiz, que 
realmente tem estabelecido o Governo Stratocratico , 
onde a Força Militar he tudo, e a Authoridade 
Civil nada. He notório que até fora invadida a 
casa do Desembargador Secretario da Junta , e 
que depois de muitos insultos contra a família, 
por milagre escapara esta de assassinato, e rou
bo , por ser salva pelo Tenente Coronel Soares, 
que aceudio com a sua Ronda, e a trouxe para 
fora da casa lugar de segurança. 

Por mais que o Redactor do Semanário in-
culque o contrario, elle mesmo dá a evidencia 
de ter sido o aggressor o Commandante Madei
ra , e aquella Tropa do seu partido; pois diz, 
que, sem embargo de estar pendente a Sessaõ 
extraordinária, e Concelho referido do dia 18 conti
nuado quasi até ao amanhecer, "mandou õ'Èx. |1B 

Governador naquella mesma, noiíe reforçar o Ba-
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talhoõ 1£ ( que alli diz haver já de dia collocado 
avançadas, entre o Forte de S. Pedro, e seus 
Quartéis ) com duas Companhias, c hum troço 
de Cavallaria „ sem alias acerescentor que o Re
gimento de Artilharia de'Linha da terra fizesse 
Acto algum de verdadeira hostilidade hdlica, 
apenas dizendo ter avançadas até as immed\xeões 
dos Quartéis do dito Batalhão, embaraçando o 
transito das ruas, e insultando algumas pessoas, 
principalmente Europeos, sem designar quem e 
que qualidade de insultos. 

Manifesta-se disto mesmo, que taes movimen* 
tos naõ eraõ mais do que providencias de pre
caução para a segurança publica ( vista a notória 
agitação daquella Cidade ) da parte do Comman-
dante interino das Armas Manoel Pedro; e que 
a Tropa de Portugal se achava em estado de 
formal insubordinação e rebeldia ás Ordens de 
quem estava em exercício do Commando, do 
qual naõ estava empossado o Brigadeiro vindo de 
Lisboa. O mesmo Redactor por fim diz, que 
este reassumira á si o Geral Commando de to. 
dos as Tropas. Está cloro pois, que este proce

dera more r*slrom>», empossinido-se por si mes 
mo, contra o Accordo do Governo Provisório 
no Conselho exposto já ao Publico. 

Esse Acto de nenhum modo se pdde justifi
car, e só qualificar-se de Levante contra o Go
verno, e Declaração de Guerra Civil, com des. 
prezo de todas as Leis antigas e modernas, que 
na mesma Lei da Creaçaõ das Juntas Provisó
rias, e dos Commandautes das Armas, expres
samente se mandão guardar, e de nenhum modo 
alterar. 

Se taes Leis naõ valem para protecçaõ do 
Brasil, fica evidente que o Brasil está fora da 
Lei, como Paiz proscripto, sendo alias taõ fiel e 
submisso á Soberania da NaçaÕ, sendo compe-
tentemente representada, e ao Poder Executivo, 
que sempre se presume dar Ordens, e fazer Pro. 
moções, salvos os direitos de terceiro, e Regula
mentos existentes. 

Continuar-se-ha. 

Fitl á Naçaõ. 

RIO DE JANEIRO.^ NA TYPQGRAPHJA NACIONAL. 1822. 



RECLAMAÇÃO DO BRASIL 

PARTE ~ÍX, 

Naõ he legitimo o poder , que naõ he regulado pela Lei, que se naõ emprega 
conforme á Lei, que naõ he dirigido á bem dos governados. 

Manifesto de 15 de Dezembro de 1820. 
^mmmáml^m—^— 

A: 
Übinam geiitium sunius 

Lmás sensíveis de Verdadeiros s Constitucio-
naes, que tendes a Constituição como o Palladio 
da segurança das pessoas c propriedades dos 
Cidadãos, e a Salva-guarda da Immunidade de 
todo o Poder contra Lei! Vós que participastes 
da Publica Indignação com a noticia da lugu-
bre scena, que foi objeeto da lastima na Re
clamação antecedente; dai venia compassiva, se 
torno a magoar-vos o coração com o triste as^ 
aumpto, ,que mal esbocei opprimido de agonia; 
Entaõ quasi só tinha os olhos mehtaès no Tem
plo do Senhor dos AffUctos- * da Cidade de Si 
Salvador, ante cujo adro se commetteo a maior 
barbaridade dos fratricidios da Tropa de Portu
gal contra a Tropa do Brazil, por ordem do 
Déspota Militar, provido pela Corte, que com 
fraude, e contra a Le i , sé apoderou da Força 
Armada, seduzindo a Soldadesca de séu Parti
d o , contra o Voto, fundado na Lei , de hum 
Concelho Geral, composto do Senado da Câma
ra , do Governo Provisório, das Authoridades 
Constituiclas, do Povo Bahiense, caso sem Pro-
totypo nos Annaes Brazileiros. 

Aquelle Publico Perturbador, e Usurpador 
da principal parte da Soberania Nacional, pre
textou huma Carta Regia de 9 de Dezembro 
do anno passado, que tem a .seguinte nunca 
vista cláusula, a " Hei por bem Encarregar-vos 
„ do Governo das Armas da Bahia, em quan-
3 , to Eu naõ Mandar o contrario. „ REY. a 

Eis huma Carta Regia, què nem os Aíbu-
querques e Castros, e quaesquer outros Vice^Reis 
e Governadores da índia, e do Brasil, jamais 
tiveraÕ! 

Eis a fatal Firma, que occasionou a desgra
ça e deshonra da antiga Metrópole do Brasil-, 
que Primeira, em sagrado dever, mas com es-
tremoso júbilo, deo Asylo á Real Casa de Bra
gança, estando invadido Portugal 1 Eis o pre
texto, com que o Junot Lusitano, com força, 
injuria, matança, e brutalidade Vandalica, se 
apoderou do Governo das Armas da Província; 
como se tal Diploma fosse bum Firman do Gram 
Senhor., e elle o Agá , dos Jánissaros, para cor
tar duvidas do Alcorão com alfanges, e destroir 
tropas, e povo ações indefézas; e Como se os 
Bahienses vivessem na Turquia, ou Barbaria, 
e a Província estivesse em anafchia ou salvaja-
ria, para ser do Primeiro oecupante! 

Ós notórios infaustos suecessos da Bahia, que 
( sem duvida contra as Reaes Intenções ) resul
tarão desta Carta Regia, obrigao, com o mais 
profundo respeito á Sua Magestade, a fazer a 
Reclamação presente; por ser huma conseqüência 
da Reclamação do Brasil Parte I I I . , em que se 
mostrarão os inconvenientes da Lei da Creaçaõ 
dos Governadores das Armas das Províncias destô 
Reino, independentes do civil Governo local; e 
por que a ultima cláusula daquella Mercê, que 
denota cargo vitalício, aggrava e provoca os 

* He de. especial devoção do Povo, que concorre em numero todas as sextas feiras á oração. 
Defronte está a Casa do Trem, e o Aquartelamento da Artilharia, que foi sorprezo pela Tropa 
de Portugal com attaque furioso. O pequeno recineto. intermédio impossibilitava resistência, e 
manobra: daqui em diante será o cemeterio do campo da morte, sobre que o Vitellio Portuguez 
veio lançar impios olhos, sem se horrorizar da carnagera. Talvez diria com Bonaparte: Que bella 
mortandade! „ .... 



i.ialcs imnyneutc.s, por justo temor de dtitso do po-
,;, e. dAieorJentimeutò dcs Povoe, que a sRa. 

. P l.úe.1 d.vt.«. prevenir cin Governo regular, c 
muito mais cm í-ystoua Constitucional. Do con
trario t>e redü.*. o Bra>.i£ peior estado que an-
tí\s cbi Proclamada Constituição* liberal; rfyi s o* 
Governadores c Capitães Generaes que -alias 
eraõ de Alta Nobreza. e de grande confiança do 
Throno, tinbaõ a Mivcv somente por triennio, 
em cláusula expres: i em sua Patente. 

Estando , por desgraça , estas Províncias sem 
relações qfficiucs de seus Governos civis, pela 
ordem circular do Ministro da Marinha de Lis
boa , que só as dirigio á Corte ( o que também 
já foi objecto da Reclamação V. ) naõ he possí
vel ter idéas exactas das causas e circunstancias 
dos funestos acontecimentos da miseranda Bahia. 

Ainda que a Lei das Cortes de 11 de 
Julho de 1821 , por si só , baste para conven
cer ser este Militar Reo de atrocíssimo delicto, 
e de ser a causa da guerra civil, e mortandade 
na Bahia, já constante nos impressos Officios da 
Junta Provisória da Província, e da Proclama-
çaõ e Ordem do Dia de 19 e 22 de Fevereiro 
do mesmo Militar, evidenciando-se ter elle, com 
cajbala e força, «usurpado o Governo das Ar
mas , prescindindo de ser empossado por aquella 
Authoridade competente , havendo-lhe apresentado 
Carta Regia absolutamente fora da ordem , 
alias naõ estando referendado tal Diploma com a 
inteira assignatura do Ministro de Estado da 
Repartição, como he disposto na dita Lei para 
a devida responsabilidade Constitucional ; com 
tudo, tanto "pela importância da matéria, como 
para desvanecer completamente as sinistras ar-
guiçoes esparzidas no Publico contra a verdade 
do facto, insistirei na Reclamação antecedente. 

Estas arguiçÕès saõ obras da Cabala Anti-
Brasilica existente nesta Capital, maÕcommonada 
com a sua Sociedade Correspondente, fixa na 
Bahia, ambas indignas de credito, visto já es
tarem por Decreto das Cortes condemnadas de 
falsidade na denuncia de conspiração , que derae 
contra ' o Conde dos Arcos, segundo se mostrou 
pela Commissaõ e Discussão do Congresso, cons
tante do Diário das Cortes Numero 236. * Contra 
«lias opporei mais algumas ponderações: naõ só 
para manifestar a enormidade do Attentado do 
Illustre Madeira ( titulo que lhe dá o seu infa
me Panegyrista, Redactor do Semanário Cívico , 
que em seu Numero 37 disse, fallando d 'EIRei , 
que por muito menos foi Luiz XVI. ao patibulo; 
mas também para mostrar a impolitica da dita 
Carta Regia. i 

Sendo a Carta Regia destituida das solem-
nidades devidas, muito principalmente por naõ 

ter sido referendada pelo Ministro da Repartição, 
nem haver ido ao Registo na Contador.» da 
Corte, segundo lie requerido, e prcsciipto ns 
Lei de II de Julho de I8i.ll e no Regunen. 
to dos Governadores das Armas de 107H, quem 
agora -«ora responsável pelos d.imno* irreparáveis 
da BalnVpeh execução de tal Diploma? EIRei? 
Naõ, por qu? he inviolável? O Ministro? Uirá 
que naõ, por que naõ lhe poz a sua asslgn*. 
tura. O Conselho de Guerra? Naõ, por qut 
naõ se mostra ter a elle baixado o Decreto re-
ferido na comprimenteira Carta de participação 
do Ministro ao Provido. Póde-se considerar maior 
transtorno da Ordem ? A nova Lei Fundamen-
t d he Constituição ou Confusão? Assim se rr-
alizará a'promettida Regeneração Política? Qual-
quer Impostor, ou invasor assim com golpe de 
graça! destruirá opposições legaes, incorporsrá 
partidos, e fará a guerra Civil em qualquer 
Província? ..... 

Todas as razões de justiça e política dtvso 
fundamento a*esperar, que no Congresso, e no 
Throno, seria benignamente deferida a Represen-
taçaõ do Povo. A demora de alguns mezes era 
detrimento inconsideravel, para senaõ condescender 
com a obstinação do Madeira: elle devia confiar 
no Governo Supremo, certo de que, ou lhe 
confirmaria o seu direito, se o tivesse realmente, 
ou lhe daria compensação equivalente. Era per 
tanto de seu rigoroso e impreterivei dever sub? 

' metter-se á esse leve sacrifício pela Causa Publia 
da tranquillidade da Província, ainda que alias 
a sua Carta Regia naÕ tivesse objecçaõ legal, 
quanto mais, tendo, para a rejeição in limine, 
tantas anomalias, e contradictas curiaes, oppostas 
pelas Authoridades competentes da Câmara e da 
Junta. Pouco importa que esta declarasse reconhe
cer a legitimidade da Carta, quanto a verdade 
da assignatura d'EIRei (que poderia ser sorpre-
za) se esta assignatura naõ estava acompanhada 
da assignatura do Ministro, para segurar a res
ponsabilidade. Os dous seguintes exemplos de* 
monstraráõ, pelo contraste, a inexcusavel enormi
dade do procedimento do Madeira. 

Em 1711, sendo infestadas de Piratas as 
Costas da Bahia, fui mandado da Corte por 
Governador á esta Cidade Pedro de Vasconcel-
los c Seuza, com Ordem Regia de estabelecer 
hum Imposto de dez por cento nos Gêneros de 
ImportiçaÕ n' Alfândega para a -defesa do Es
tado. Mas, procedendo o Governador a* pôr era 
execução a Ordem, o Povo das classes infe
riores ( em que principalmente figurarão os natu-
raes de Portugal ) se amotinou, e correo tumul-
tuario e armado á Praça do Palácio a fazer 
opposiçaõ; também irritado, porque o Contrata-

» (C A Junta da Bahia em Officio de 20 de Junho, participou ao Ministro que entaõ era da 
Marinha Francisco Maximilianno de Souza, que o- Conde dos Arcos aportara em custodia aquella 
Cidade (no Brigue Treze de Maio) sabido do Rio de Janeiro a 10 de Junho, em conseqüência 
dos memoráveis acontecimentos do dia 5 : e que havendo muitos Membros da Junta recebido vai 
rias cartas de pessoas de intima confiança, e escrupulosa probidade, e decidido amor pela Monar-* 
quia. que denunciavaõ o Conde como chefe da mais1 exacranda conspiração contra os interessai 
dã Naçaõ , e do Rei, fizera assignar hura termo-de responsabilidade ao Commondante do Bri-

.gue, para se dirigir cm direita viagem a Lisboa, aonde devia entregar o Conde. „ . .„: . •> 
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<JÓr do Sal havia levantado o preço deste Ge-
ifero de 480 a 720. t ) Juiz do Povo ( que de
pois se abolio ) foi o cabeça do Motim, e deó 
rebate com toque do sino da Casa da Câmara. 
O Governador, no primeiro Ímpeto, quiz sahir 
de espada nua com as suas Guardas attacar os 
sediciosos; mas o Governador D. Lourenço de 
Almada a quem viera render, lhe deo o bom 
eonselho de naÕ se precipitar á tal passo, e en
viar-lhes huma Deputaçaõ, requerendo-lhes que 
nada attentassem, e que dirigissem a Sua Re
presentação á EIRei, visto que elle naõ podia 
deixar de executar a Ordem. O Governador, 
prudenciando, enviou a Deputaçaõ; mas os amo
tinados se irritarão ainda mais com a Proposta; * 
é èm cega fúria foraÕ attacar as casaS do Con-
tratador, e de hum seu Sócio, que já haviaíõ 
fugido , e nellas commetteraõ saque's , e V estra
gos , até lançando á rua caixotes, em hum dos 
quaes se achava muito oiro em pó , que se" dis
persou , e perdeo. NaÕ obstante estas extremosas 
violências, o % Governador procurou aplacar a 
effèrvescencia popular , empregando todos os meios 
de moderação, para prevenir effusaÕ de sangue, 
e maiores desordens. Entre tanto o Bispo com 
o seu Cabido, e Clero, accompanhado de varias 
Confrarias , sahio em procissão com a Eucharistia 
até o lugar onde estavaõ os turbulentos, que 
ajoelharão; e logo arrependidos, naõ só mandarão 
pedir perdaõ ao Governador, ( que lhes côncedeo 
no Real Nome ) mas até com summo enthusias-
mo se offereceraÕ a' vir em soecorro do Rio de 
Janeiro, entaõ invadido pelos Francezes, capita
neados por Du Gay-Trouin; o que se naõ effei-
tuou, por vir a noticia de se terem retirado oã 
invasores. A Real Clemência deo amnistia ao caso. 

Pouco antes de Sua Magestade sahir do Rio 
de Janeiro, Havendo por bem de Nomear por 
Governador da Bahia ao Conde de Villaflor, 
o Povo desta Cidade, receoso "das'más conse
qüências, pêlos rumores de actos arbitrários e 
despoticos no seu Governo do Pará, dirigio 
huma Representação ao Throno, supplicando a 
Revogação daquella Mercê. EIRey Attendeo á 
Representação; tanto pela sua natural bondade, 
como por conselho prudente; bem conhecendo 
a importância de ter os povos contentes , e dar-
lhes Governador á sua satisfação, maiormente 
havendo consideração ao espirito dos tempos. 

Faça-se agora o Quadro comparativo entre 
os procedimentos e os resultados dos expostos 
factos em hum Governo Paternal, e os arrojos, 
e despotismos de Madeira , taõ indigno da Hon
ra Militar , que, até no Acto do Concelho Geral, 
á que a Junta o convocou, mostrou o seu mer
cenário egoísmo, fazendo insolenle Protesto com 
a cláusula (que bem lhe marca o caracter, e que 
conttím a vilania em quinta essência) de salvar 
o direito do Soldo. Só por isso, todo o Pa
triota , e verdadeiro Constitucional, tem razaõ 
de exclamar com lamentação sobre a maior Pra-

Í
a de Commercio do Brazil, como o filho de 
Jlysses a Ah irfelix Tyro! Em que maõs vieste 

cahir!La, 
A sobredita cabala pertende justificar ao Go

vernador do» Armas da Bahia,, Provido da 

Côrtc, Ignaciõ Luiz Madeira, e arguir ao seu 
rival ( á quem tem prezo ) que estava interino 
no Commando das Armas, o Brigadeiro Manoel 
Pedro de Freitas, figurando a este o aggressor. 

Permitti, leitores b|nevolos , que, valendo-me 
da Regra Constitucional do Manifesto da Naçaõ 
Pomlguezâ aos Soberanos e Povos da Europa, 
que propuz na Epigraphe, clame pelo Direito 
de minha Pátria ultrajada contra o horror do 
Monstro que delia se assenhoreou. 

Os que evtaõ habituados ao Despotismo, e 
Vera no coração o desejo do seu restabelecimen
to , para também elles terem parto no exercício 
e frueto do poder arbitrário; os que antes da 
ProclamaçaÕ da Nova Ordem estabelecida, se 
riaÕ, ainda das Leis mais protectovas , vendo-as 
impunemente violadas, e quasi naõ passando de 
Cartazes nas Cliancellarias, e Esquinas; ainda 
agora naÕ daÕ pezo ás razões que se fundaõ no 
dictame das Leis. Porém os tempos saÕ outros; 
e o Espirito do Século em hum e outro Hesais-
pherio Clama por mil escriptos, que o Povo 
Livre só esteja sob a regra da Lei, e naÕ sôb 
a vontade do homem. 

As Leis que tem estabelecido solemnidades 
para serem validas e exeqüíveis os Diplomas de 
Mercês dos Poderes reconhecidos pela Constituição 
do Estado, saõ as barreiras e cancellas eòntra 
a invasão de authoridade Publica, e para «vitar 
prejuízo de direito de terceiros, devendo ser a 
Ju.sti<,a distribuitiva e commutativa sempre igual 
e imparcial. Ellas fazem p>rte, e mui essencial 
parte, da Liberdade e Honra dos Cidadãos; e 
saÕ ainda mais indispensáveis, e impreteriveis, 
quando as Mercês saÕ de dar jurisdicçaÕ, e 
potência. Taes Solemnidades requeridas pelos Le
gisladores que deraõ norma aos actos, naõ saõ 
formalidades ociosas, mas essencialidades constitu
tivas do Emprego, e de seu exercício legitimo. Pre--
sentemente, mais que nunca, taes solemnidades 
asseguraõ a responsábilidada do Miniiterio, e 
servem a desterrar o systema de padroado, pe
lo qual antes cada Ministro era o Rei na sua 
Secretaria de Estado. 

O feroz Déspota já mui bem sabia pelo facto 
notório, e pelos papeis pub icos, que S. A. K. 
Havia annuido á Representação do Povo e Se
nado da Câmara do Rio de Janeiro, para se 
subrestar na execução do fatal Decreto das 
Cortes para o Seu Regresso á Portugal: sabia 
naÕ menos dos actos de insubordinação e rebel
liaõ do General das Armas Jorge d1 Avilez nos 
dias 11 e 12 de Janeiro nesta Capital. Em con
seqüência , era natural que o Povo da Bahia jus
tamente temesse que o Madeira praticasse igual 
prepotência ; e por isso procurou precaver abusos 
de poder, offerecendo sem tumulto, nem alguma 
irregularidade, a sua Representação ao Senado 
da Câmara. Porém Madeira de pura malícia se 
resolvco a fa,zer a aggressaõ com ainda maior 
desaforo, e terrível resultado. 

O que importa saber, naÕ he quem foi o 
Aggressor da Jiostilidade, mas quem foi o Usur
pador da Authoridade ? 

A' este Ponto essencial he que chamo a 
Attençaõ Publica. 



Srj» incerto, ou ainda certo, que A Tropa 
da terra foi a que fes o nttaque; o certíssimo 
he, que Madeira foi o que, sem Titulo Valido, 
òu Curial, confessa ter reassumido á si o Go
verno das Armas, de projirio arbítrio, sem lhe 
ser conferida, antes contradictadí, a posse DCIO 
Governo e Povo, e o que deo ordens p5ra 
avançarem as Tropas de Portugal, que seduzio, 
e angariou á seu partido, e persistirão na guer
ra civil. 

A Questão da Jurisprudência e de Política 
he , 6e tal Attentado de péssimo exemplo , sem' 
exemplo na Chronica da Monarchia absoluta, 
he tolerável na Monarchia Constitucional; ou, ao 
contraria, reclama exemplarissimo castigo contra ' 
o nefario usurpador da Authoridade Soberana, 
Publica, e Militar; e também para condigna 
satisfação, e completo desaggravo, do Reino do 
Brasil, ultrajado no ultraje feito-á Bahia pelo 
Salteador Madeira, á bem da reconciliação do Rei
no Unido, e para resfriarem os Peitos Brasileiros 
das chamas que ora rebentaÕ com mais ímpeto 
que as lavas vulcânicas nas crateras do Etna e 
Vesuvio ? 

Talvez pareça que abuso da consciência c 
paciência dos Leitores em lhes querer provar 
evidencias, como se duvidasse da rectidaõ de 
seus' entendimentos sobre o juizo que se deva 

' fazer de taõ monstruosa atrocidade. Porém sirva-
me de apologia a notoriedade das escusas, e 
até das justificações, com que a Cabala Anti-
Brasilica, naõ só enverniza a malfeitoria, mas 
também calumnia as victimas do Vandalismo do 
Madeira. Contra os desatinados, que até canoni-
zaõ por corações d1 Anjos os endiabrados Frá-
tricidas, sacrilegos, e assassinos, que profanarão 
Templos e Conventos, só lhes opporei o he
roísmo do Jurisconsulto Papiniano, o qual antes 
preferio a morte do que servir a Nero. Quando 
este monstro de face humana lhe encommendou 
a defeza do matricidio, respondeo-lhe com a li
berdade do Varaõ Forte a he mais fácil com-
tnetter monstruosidades, que defendellas. a 

O Corpo de delido do Madeira está na sua 
própria Ordem do Dia de 22 de*Fevereiro, e 
na Acta do Conselho Geral de 18 do mesmo mez, 
cujos factos elle ahi naõ contesta, só tendo a 

audácia de chamar facciosos ao» oppositores de 
seus desígnios, com que pertendera empossaria 
do Governo das Armas cora effònsa das Leis. 

Basta notar-se nesta Acta a insolente amea
ça, e o categórico ultimatum , com que disse 
resoluto e assoberbado, que *• intrigas se arma. 

vaõ contra elle, urdindo representações com 
assignaturas mendigadas, para serem levadas 
á Câmara e estorvarem a insinuação do seu 
Diploma; mas que á pezar de todas contra. 
dicções, elle seria constante em sustentar o 
seu direito, e trataria de fazer realizar a 
Mercê Regia, que lhe fora outorgada, por to. 

,, dos os meios ao seu alcance. 
He claríssimo o seu firme propósito da usurpi. 

çaõ, e qiie portendia usar, á todo o evento, aos 
meios das armas. Eis a linguagem Marrochina, 
e Mac/ttav^Hica: mas a Garantia da Nova Lei 
Fundamental defendia a Bahia com o Artigo 14 
das Bases da Constituição, que dá o direito da 
Reclamação e PetiçaÕ á toda o Cidadão par*) 
as Cortes c EIRei , sem distinguir Mercês, e 
Ordens. Todo o Direito Publico era salvo-conducto 
do Povo , para naõ sòffrer violência, e resistir ae 
injusto aggressor. Tal he a Grande Regra d* 
Lei Natural a Ut vim et injuriam propulsemus. 

Ainda na Monarchia absoluta era entre nós 
mui usual diligenciarem-se assignaturas de Re
presentações ao Throno, e aos Tribunaes, conhe
cidas com • nome de Nós-abaixo, sem que isso 
fosse vedado por Lei , nem calumniado por acto 
de intriga, e menos de^ ic faõ , sendo para se 
requerer alguma providencia, ou prevenir algum 
mal , e em termos decorosos. Nos Governos Cons-
titucionaes isso he mui importante parte da Li
berdade Publica. Procurar assignaturas de todas 
as classes, saÕ diligencias innocentes, naõ intri
gas criminosas. Homem livre he quem sustenta o 
seu direito; e escravo o que o deserta. A Re
presentação vdo •*• Povo á Câmara tinha mais de 
400 assignaturas; muito menos bastavaÕ ;• ainda 
que naõ contivesse, como continha, as de Em
pregados Civis e Militares. A Lei he igual paro. 
todos. 

Continuar-se-ha. 

•Fiel á Naçaõ. 

RIO DE JANEIRO. NA TYPOGRAPHIA NACIONAL. 1822% 



RECLAMAÇÃO DO BRASIL 
> 

PARTE X. 

Cada Cidadão será soldadgf^-gam repellir a aggressaõ iníqua, para manter a 
Honra Nacional, para vingar aVatria ultrajada. 

Manifesto de 15 de Dezembro de 1820. 

O NDE estamos!. Donde virá o auxilio á Pa- dado , e grande descontentamento publico de 
tria ultrajada, e invadida por inimigo Portu- seu governo: agora achaõ-se em peior estado, 
guez.' Ern que Paiz Culto se tolerará, que hum. Ainda quando naõ soffraõ as hostilidades, que 
Offícial de Tropa de Linha, á titulo de Pro- soffreo a Babia, recursos á Corte, nos casos or-
vído por EIRey, fazendo reconhecer o seu Car- dinarios, só daráõ, pelo menos, perdas de tem. 
go por soldadesca de seu Partido, tome á s i , po, dinheiro, e brio: a probabilidade he que 
pelo direito do Canhaõ, á disposição da força produzirão ódios, rancores, e perigos de total 
Armada de huma Província, e ex abrupto faça ruina. 
o- guerra Civil contra outros Corpos Militares e Ainda que pelo Artigo '36 das Bases dai 
Habitantes da Cidade, naõ obstante que invo- Constituição pertence ao Governo empregar a 
quem a protecçaõ da9 Leis de reconhecida utili- Força Armada, do modo que lhe parecer niaisí 
dade , e constante observância, recorrendo á Au- conveniente, comtudo, nem este .arbítrio deve 
thoridade do Governo Supremo da Naçaõ! ser contra as ,regras da circunspecção política, 

A Bahia, como Rachel, chora em vaÕ os e contra as liberaes idéas do século, nem os 
seus filhos mortos, e recusa consolação, porque seus Delegados podem exercer qualquer parte 
já naÕ existem. A Constituição derribou o Dcs- daquella Força contra as Regulações e Instruo 
potismo, e a Legislação posterior creou Tyran- ções do mesmo Governo. He impossível dos im-
nos, que , de factg^ tem o jus vitas et necis, pe- possíveis que jamais nellas se authorizasse a hor-
la impossibilidade do recurso i Corte, e immen- ribilidade do Attentado que brada aos Ceos, 
sidade do mal irreparável!! Ainda no despotico commettido pelo Invaser da Bahia. 
Império .de Roma, qualquer que tinha o direito s Ainda que pela Ordenação do Reino Liv. 5 
de cidade, libertava-se da oppressaÕ dos Procon- Tit. 6 §. 27 se ennumere entre os crimes de 
sulcs, recorrendo para o Imperador. O Apóstolo Lesa-Magestade de Segunda cabeça o facto dos 
das Gentes assim huma vez se salvou a Sou Capitães, Feitores, e Officiaes d' EIRei, que 
Cidadão Romano: apetto para Cezar. naÕ entregarem os Cargos, e Ofíicíos que tive-

Naõ era preciso ter o dom da prophecia, rem áquelles, que para isso levarem Provisões 
nem extraordinária óptica mental, para bem ver d' El-Rei; comtudo sempre se entendeo que esta 
os mortiferos resultados, e mal agoirar ao Bra- Lei procedia, quando estas Provisões estaõ na 
sil, se se executassem, antes de Reconsideração, conformidade das Regulações, e Tarifas do res-
e nova Resolução dás Cortes, os pavorosos De- pectivo Expediente; e ainda assim , he inauferiveí 
cretos da CreaçaÕ e de Nomeação de Governa- ás Partes que se presumem prejudicadas, o di-
dores das 'Armas, naõ- só independentes do Go- reito de se opporem com os seus Embargos de 
verno local, mas até Perpétuos nas Província» ob e subrepçaõ, ficando no arbítrio da Authorido-
do Brasil. de Executora o remettellos conforme ao esta-

Até o presente os Povos do Brasil tmhaõ do do Negocio, á Repartição donde emanarão 
a esperança de refoeillarem, com a esperança de taes Provisões. O Alvará de 30 de Outubro de 
se removerem os Capitães Generaes, ainda naõ 1851 cqrifirmou e ampliou esse direito'e liberda-. 
findo o triennio de suas Patentes, havendo fun- de dos cidadãos, cora a especial declaração, que 



também era cdmrjrehcàsiv*jtf doe Alvaráss Cartas, 
Decretos',: Resoluções de Consultas. A*» 

Na Carta Regia do»Madeira naÕ se vê , 
nem se poderia pôr, a nrbnstruqça cláusula, de 
se empossar por sua authoridade, e independejr-
te de apresentar a Patente de Brigadeiro, e 
com dispensa das formalidades legaes, ou -usuaes -, 
estabelecidas, sem embargo de qualquer opposiçaÕ 
das Authoridades do Paiz, de Partes, e muito 
mais da Câmara, que representa a Republica^ 
que até por Direito tem a Restituição in integrum. 

Em todos os Estados -, antigos, e modernos, 
sempre pareceo de sãa Política limitar em curto 
período o serviço dos que dispõe da Força Ar
mada , principalmente estando remoto da Sede» 
do Governo Supremo; pelo justo receio de abu
so , e até de rebelliaõ, de cujos exemplos estaõ 
cheias as historias» 

O Governo de' Roma naõ dava á seus Côn
sules mais de hum anno de Consulado; pois 
que hum delles tinha o Commando das Armas, 
havendo guerra. Ainda nas maiores crises do 
Estado, quando se viaÕ necessitados a nomear 
Dictadores , sem appello ao Senado e Povo, 
na<3 lhes prolongavaõ o tempo além da urgência 
publica» -Quando afrouxarão da Regra, os Syllas 
e Marios deraÕ cabo da Liberdade civil, e es* 
tabeleccraÕ o Despotismo Militar. Essa matéria 
fói bem pohderádá pelo1 Senhor Deputado Pes-
sánhu no Supremo Congresso, segundo se lê 
IÍÓ Diário das Cortes Numero 239; onde dis
se: '4 i í Se he verdade, que o primeiro Rei foi-
,j fturn soldado feliz, também he certo, que 6 
,; primeiro Rei' qúe eseravisou osrpovôs, foi hum 
,x, Rei afortunado nas 3Úas-Expedições militares. 
„ A Republica Romana perdeo a Liberdade por 
,í prolongar por muito ierrtpo'o eowimaywfo dos 
,', Proconsules. 

Por isso ainda Hoje nós Paizes de Constitui
ção Livre, até" aós Membros do Corpo Le
gislativo , que alias naÕ manêjaõ directamente 'a 
xórvA Publica, se limita á doús annos o tempo 
dd serviço, nàÕ obstante a confiança Nacional 
rfüe resulta da sua Eleição pelo Povo» 

O Bíasií se deve considerar ultrajado no 
tíltrage feito á Bahia pelo seu Invasor Madeira: 
a Hórtra Nacional reclama, que a usnrpaçaõ que 
elle fez da Authoridade Suprema em desprezo d» 
Legislação e Constituição do Reino Unido, sub
jugando huma Província deste Reino com taõ 
miquá aggressaõ dos Povos, e eapolio de seus 
Direitos, seja reprimida e supplantada com força 
d''armas, já que para esse feroz Inimigo Publico 
é seus satellites nada valem as Leis. He neces
sário hum Exemplo peremptório da Authoridade 
Legitima, para que taõ horrido Attentado naÕ 
sé reproduza nas outras Províncias. Em quanto 
as Cortes e EIRei naõ providenceiaÕ ( como he 
de esperar) á competente Segurança'e Indemni-
dade da Província invadida, a Defensaõ Natu
r a l , e a Dignidade da Regência, exige, que 
fiaõ ' sé abandone á seu fado taõ importante 
parte deste Continente, e naõ succcla o que disse 
o Historiador Romano a Dum ddiberant, perit 
•Saganturri. , 

Aquelle Jtmot Lusitano na Ordem do dia 

*de te2> de Fcwareiro anrcgôau o seu tnurapho 
•àa mortífera Bachanal de 19 do mesmo mcz, e 
Quarta Feira de Cinza; e escolheo o Domingo 
de Raníos 31 de Março, em que na Bahia se 
usava fazer a Procissão do Triumpho do nosso 
Salvador, para publicar huma Proclamarão, em 
que assoalha os effeitos de sua fratricida victo. 
n a , e o estado solitário do Paiz que destroio» 
e emmudeceo. Naquella ordem diz , que, como " oi 
„ facciosos romperão a hostilidade, fói preciso 
„ recorrer ás Armas pata conservar a integri-
„ dade e a ordem estabelecida; „ e nesta Pro. 

.clamaçaõ, trata de perversos aos que no justo 
temor de,abuso do poder que se arrogara, se 
retlravaõ para fdra da Cidade. O estado do 
paiz p dfi^spiritrt publico, e bem assim o ter. 
ror dor próprios remorsos pela sua Carniceria, 
sentindo-se ser o objeclo da execração do Povo, 
se manifestaõ dos seguintes termos: 

" Cidadãos! Vós tendes presenciado os hor-
„ rores da guerra civil; ainda os seus estragos' 
„ se apresentaõ á nossa vista para nos conster. 
„ nareni, e a memória das víctimas roubadas i 
y, Pátria arranca ainda hoje as nossas lagrimas. 
)> Evitai a repetição de scenas horrorosas. 

,, Habitantes da Bahia! Recobrai o vosso 
•„ socego —- O intento dos perversos he faser-
„ vos desconfiar da estabilidade dos sagrado* 
„ direitos ( da CoustitüiçaS )' e àttrahir partido 
„ para organizarem o plano de desunião em que 
„ trabalhaõ: fingem-se possuídos de medo para 
,, se retirarem da Cidade, dando-vóti o exemplo 
„ para que os imiteis; quando elles só tem em 
„ seus corações a perversidade» que pertendem 
„ fazer grassar .nos- povos do Recôncavo. 

Eis como falia o pervcfsissimo! Essa foi 
sempre a linguagem dos facinorosos > e usurpa* 
dores j fingindo conspiração, efacçaõ, contra os 
oppositores á setis attentados. A violência mortí
fera que elle alardêa, foi só obra sua: elle naõ 
dá ainda sombra de prova do menor acto da 
Tropa e Gente da Terra contra a jurada Cons
tituição , e levou a sua tyrannia até o sacrario 
do entendimento dos que se retiraõ da Cidade 
no justo medo de repetição dos pavorosos arran
cos de seu despotismo* He notável que elle naÕ 
nomeie ao seu Competidor Manoel Pedro de 
Freitas, o Commandante Interino das Armas da 
Província, a quem ora tem em prizoÕ,. que h« 
verdadeiramente de cárcere privado, pois que 
tudo quanto tem praticado , he obra de fado, t 
naÕ de direito. 

Como tem a impudencia de se apregoas 
por defensor da Constituição, que ninguém atta-
cou, sendo elle o transgressor, naõ só da Lei 
Fundamental do Regimento dos Governadores da» 
Armas, mas também da saudável Lei de 11 de 
Julho de 1821, que he huma das que mais 
assegura a mesma Constituição, para a respon
sabilidade do Ministério, que atéagora naõ havia, 
e que he a base da Radical Refoima da Admi
nistração , que dá legitimidade á todos os Pode» 
res delegados, e estabilidade aos Direitos dos 
Povos , insistirei no assumpto. 

Esta justíssima Legislação foi pelos Pais da 
Pátria derivada da Constituição Britannic», que 



fat o timbre do GoVertto e Poro Livre de ín-
glaterra. O celebrado Escriptor William Paiey 
na sua obra dos Princípios da PbJilosophia Mordi 
$ Política, expondo as Regras Capitães da dita 
Constituição, assim diz no tom. IL- cap. VIL 

" A Máxima Constitucional que a o Rei 
„ naõ pôde fazer injustiça a he balanceada pela 
„ outra Máxima naõ menos Constitucional " que 
„ as Ordens illégaes do Rei naÕ justificaõ aos 
*, que as executaõ, e que os Actos da Coroa riaõ 

„ do' que entende ser a sua propriedade, cie 
„ merecida distincçaõ, he huma das segurança» 
„ contra a injustiça,- e Despotismo: tal expedien-
,-, te se vê em todo o paiz, e está plantado 
„ enf a nossa natureza. Isto opera eomo hum 
,, instincto, que fixa as propriedades, e pcrpe-
„ túa as Nações em hum estado firme. 

He regra de Jurisprudência Universal < quem 
usa do seu direito 1 naõ faz injuria à ninguém. 

O Brigadeil '° Manoel Pedro fez o que faria , 
„ adquirem força legal, em quanto rtaÕ saõ au- « devia fazer, qualquer outra pessoa cm suas 
4, thenticados pela subscripçaõ dos Ministros de Circunstancias. Para dar á cada hum o que he 
, , Estado. A sabedoria desta* Regra he dignai seu em cabal justiça, o mais natural expediente 
„ de observação. A vontade do Rei deve ser he o se considerar em igual situação. •?£ Junta 
„ annuiíciada com certas solemnidadel, e a^es- Provisória dá fé de três- factos: 1." Que elle 
„ tada por certos officiaes do Estado.- «f"*̂ » Exe-
„ cutores naõ se admitte a excusa por WRifêltte 
„ apresentarem a Ordem do Rei em justificação 
„ de sua obediência. 

A horrida calumnia com que' o Madeira ,-
por huma simples quest&õ de posse, ousa diffa-
mar o Povo da Bahia, taõ fiel á Constituição, 
FC dosmente pela Categórica AttestaçaÕ da Junta 
Provisória no Officio que lhe dirigio, em 20 
de Fevereiro, aífirmando, que todos absolutamente 
reconlieciaõ a authoridade das Cortes, e de EIRei. 

He triste syrfiptoma de naõ estar a Moral 
Publica, e o Sy3tema Constitucional, com pure-
ea e constância, em todos os espíritos, o vêr-se 
discrepância de conceito sobre a causa e culpa 
da catastrophe na Bahia. A' face dos Documen
tos Officiaes, já reimpressos em Periódicos nesta 
Capital, era de crer, que fosse unanime o opi
nião de ter sido o Madeira o único e indescul
pável Author de tamanho Attentado, e jamais 
o Commandante Interino das Armas Manoel 
Pedro. 

.' Porém, como aquelle tem achado Moralistas 
relaxados, e pa,ssaculpas, que 'ainda o figurão 
e a seus Mirmidões, e Mezencios , por Santos 
innocentes; e ha outros, que^ naÕ havendo de todo 
perdido o temor de Deos e dos homens ( naõ sen
do da classe dos que tem a consciência cauteri-
zada, e que bebem o crime como a agoa ) reconhe
cendo a enormidade da malfeitoria do mesmo 
Madeira, todavia arguem ao seu rival de ter 
feito intriga conr o Tbvo, para se manter no 
Posto interino em que estava de Governador 
das Armas, e de naõ haver comparecido no Conce
lho Geral á que fora convocado pela Junta Pro
visória; a Justiça reclama que se refutem essas 
maléficas arguições, feitas com a indignidade de 
quem, sem injuria própria, e só por devoção, 
dá em prostrado, que jaz victirrta em ferros do 
Brenno Lusitano —• Vai victis! 

Citarei ante3 de tudo a grande authoridade 
do celebrado Político Inglez Edmund Burke na 
sua admirável Obra sobre a Revolução da Fran
ça , o qual diz a " O ser honrado, e ainda 
„ privilegiado , pelas Leis, opiniões , e antigos / 
„ usos do nosso paiz ( o que já vem do prejui-
„ zo ds todas as idades ) nada tem que provo-
i, que horror e indignação em qualquer pessoa. 
M ÜLser alguém perfinaz em..manter os seus pri-
„ vilegios, naõ he absolutamente hum crime. O 
•» esforço de cada indivíduo erfti pvesirtar a posse 

fora, como o Commairdante da Artilharia, o prin
cipal Auctor da Proclamaçaõ da Tropa e Gente 
da terra, reconhecendo e adoptando no dia 10 
de Fevereiro a Gloriosa Revolução de Portugal 
para a Regeneração Política: 2.° Que era o 
afrèiçoado do povo: 3.* Que francamente de
clarara estar prompto a entregar o Governo 
das Armas ao Madeira , logo que este estivesse 
empossado pela» Authoridades competentes. 

Ora tendo taõ bem ga'nhado a honra.de 
interino Governo das Armas, e da Patente de 
Brigadeiro, a naõ ser servil, e vil, devia sus
tentar-se Ua honra e posse do seu Cargo e Pos
to , até que o Governo do Paiz lhe participasse 
o empossamento do novo Provido; pois que os 
Empregos PuWicos, e ainda mais os Militares, 
são Depósitos Sagrados, que afiançaõ a Seguran
ça e Soberania Nacional, e naõ convém jamais 
cederem-se de mãos lavadas, por cobardia, con* 
descendência, e tolerância. de. preterição, á qual
quer invasor, só. porque apresenta Diploma da 
Secretaria de Estado, mas 'sem as requeridas 
formalidades das Leis. Entretanto que naÕ tinha 
a ofílcial participação, naÕ devia ficar a Tropa 
acephala, isto he , sem cabeça no governo das 
Armas: seria desertor do seu Posto, se antes 
disso o abandonasse. 

Naõ se prova que elle fizes.se intrigas, co
mo dizem os malévolos partidários ào Madeira. 
A popularidade naÕ he culpa, quando naõ ha 
adquirida por más artes. A popularidade de Ma
noel Pedro foi adquirida com extraordinária e 
suinma honra no dito Dia 10 de Fevereiro. Os 
que no Porto e Lisboa fizeraõ outro tanto, re-
clamaõ justa preemhiencia, e tem hum t tulo 
magnífico á Gratidão e Remuneração extraordi
nária e esplendida da Naçaõ; e muito mais quan
do se mostra que jamais fizera abuso de poder, 
e tinha o povo contente, ainda com enthusiasmo, 
pelo seu caracter constitucional, e pacifico. 

Muitas razões suazorias se: podem allegar pa
ra convencer ás pessoas de mtelligencia e cons
ciência , que Madeira, tendo á seu Partido a Tro
pa de Portugal que stduzio, fora o aggresscr 
da hostilidade. 

1." A usurpaçaÕ do Governo , sem ser legiti-
maiiiciíta empossado, por si só, he o primeiro 
e o mais atroz acto de hostilidade, naÕ só con
tra o Povo, mas contra toda a Naçaõ. 

~ e notório, que, desde que Veio a Tro-
de-Pi p» de - Portugal, a.. Sbldadèsc» 'desse Corpo" fa-

http://honra.de
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«ia neto? .Ir provocaça*' aggressaõ & Tropa, teima da posse: 6 que bem n i » ^ > q™ este, 
e n G-nto da Terra •,•« ™ w A- mal efi«r. va sen. algum desígnio de hostilidade; ahas es, 

í).° Uc t.-mhcm noto ..,,c,i. . -uando apportara taria sempre á frente da 'lropa da terra, 
á Bania, c se aquartcU a * Conv. to -dos Reli- f>.# He absolutamente inacreditável que fois» 
ci(i;os do Carmo, o i *., t -,rp- >era~espa- o aggressor hum Corpo Militar sem cabo, sem 
ihn- o rumor mais horrive:, * u .ti".-..,. ( que deo estar senhor das Fovtibcaçoes de terra e mar, 
terrer pânico á Cidade) a. .me'««neíur. » do nem da Casa da Pólvora, e tendo tao intelfiof 
paiz !<aviaõ posto oceultos l tnU L* polvuru «o- numero; achando-se no seu Aquartelamento só 
terraneos para destroir o mc=mof<Vpo: o :,*„ com o Trem, sem ser íntnncheirado, apenas teu, 
depois se convenceu de ser » uaii ^m-.nti«U do nas Costas o Forte de S.Pedro, para onda 
Calumnia. l k *» •• * 3C recolheo. 

1." Quando se fez a Ekiçt "> da NovV^ur.-.t He impossível de se capacitar pessoa da 
Provisória, a Tropa de Porti.. •*.'' naõ saldo de tfov*o cmimum, que o orgulho dos Peninsulársn 
seus Aqoartelamentos, c tudo «..-> o n . b r i em %''• «m n Tropa do Brasil a honra de ser a 
harmonia, sem que a Tropa e a it.ue J i tcr^^u^hjyjwv^V hostilidade. He claro que ora o 
ra fizessem o menor distúrbio. Consequcu a. . * M a d ^ ^ •r i" á essa imputaçaÕ do seu livre 
o movimento que fez, naõ só toda a Tropa de db«, p: a acu. "r a própria ordem da aggressaõ. 
Portugal no mesmo dia e noite do dia 18 d. H.3*. He inilifv nte para se qualificar &'ag. 
Fevereiro ( em que se estava fazendo o Concelho , . . . w ' (piai iiopa foi a que primeiro rompeo a 
Geral que aquella Junta convocara) sahindo de Jogo. v>ixlf> .er sentinella ou Patrulha, postada por 
seus Quartéis, e pondo-se com avançadas nas ordem de Commandante legitimo, sempre se con-
vizinhanças do Aquartelamento da Artilharia; sidera na defensiva, se dispara a sua• arma contra 
mas até com o desembarque da Maruja dos Navios quem vem contra ella armado, em attitude hostil, 
do Porto, que saltou armada á terra, e conti- e naõ dí. o Santo do dia. 
nuau , naõ obstante os Editaes prohibitivos da 9.° O silencio des Periódicos da Bahia ex-
Junta; ; prova bem , que estava preconcertado o Pia- cepto do servil Semanário Cívico, ( que se refu-
no do attaquc do usurpador e aggressor Madei- Éa por si mesmo ) he argumento do terrorismo 
r a , pois que elle naÕ tinha direito de dar ordens á do paiz; pois , se fosse Madeira sem crime, todos 
Tropa, sem as receber do Governo, que ainda o as boceas acclamariaõ ao mimoso da Corte. 
naÕ havia empossado, ou do Governador Interino 10.' He de publica notoriedade ter elle em 
das Armas, que só tinha o Commando legitimo.. 3 de Novembro passado emprchendido faset 

5." He da mais constante notoriedade, que igual attaque ao povo, e de naõ o effeituar, por 
este Governador Interino no dia 18 se retirara intervir em tempo o Commandante interino das An. 
para huma Quinta distante da Cidade, para naõ. mas, como se allega no Appendice da Reclamação 
apparecer no Publico, e naõ dar occa'siaõ á seguinte sobre o mesmo assumpto. 
algum enlhusiasmo da populaça com a sua pre- Continuar-se-ha. 
sença, vista a sua popularidade, c a resistência 
do Madeira em naõ ceder francamente da sua Fiel á Nsçsôk. 

RIO DE JANEIRO. NA TYPOGRAPHIA NACIONAL. 1822. 



RECLAMAÇÃO DO BRASIL 

PARTE &I. 

Deos po~ certo vos trazjuporque pertende 
Algum serviço seu por vós obrado; 
Por isso ió-tpos guia e vos defende 
Dos imigos, do mar, do vento irado. 

Cam. Lus. 

G. Raças ao Omnipotente! O Gênio d' Harmo
nia , o Orphêo Lusitano, o nosso amado PRÍN
CIPE R E G E N T E , só com a Sua Presença 
Imperial, e Lyra .Política, fez desapparecer os 
poucos monstros, que no Paiz do Ouro abortara 
a Hydra Serpentina Côrso-Galla. Por fatalidade, 
alguns eraõ nascidos na Terra da Santa Cruz: 
mas naõ admira; porque também a Natureza 

Íiroduz algumas monstruosidades, sem que se des-
uzaõ as suas maravilhas. A vertigem dos tempos 

.tem reproduzido a fábula das rans, que estoura
rão à força de se incharem, para crescerem além 
da sua esphéra. O Senhor D. PEDRO bem pó-
jde dizer com o Poeta de Augusto — Calaraõ-se 
assim que Me viraõ. * 

Suspirávamos com saudade por Sua Real Pes
soa, Esperança da Liberdade, Uniaõ, e Potên
cia do Brasil, e-jjiaõ menos para extermínio , ou 
sumidouro, das toQpeiwfe, e serpentes, que se acou-
taõ, e mordem com tóxico mortífero, em escuros 
escondrijos, e que s*aÕ nutridos pela Cabala An-
ti-Brasifrca, que até põe a bocca no Ceo, por 
nos ter dado Civil Redemptor, que, como Delel 
gado de seu Augusto Pai , Guarda em summa' 
pureza, e filial piedade, o Deposito Sagrado da 
•Constituição, que Primeiro Jurou nesta Capital. 

Os genuínos Constitucionaes, e verdadeiros 
Patriotas, se extasiaõ, lendo a soa Despedida do 
«ureo Solo natal dos Cantores do Uragay e Ca-
ramurú, lançando do fundo das Minas benignos 
olhos à Bahia; bem sabendo, que o apparente 
schisma dessa Provincia do Brasil he só obra da 
«dita Cabala apóstata, que apoiou os despotismos 
Àe Cabral e Madeira, e seus oatellites, dó futu» 

ro castigo naõ cuidosos, e que ainda agora pelos 
venaes Periódicos ousaõ dar'em culpa aos Bahienses 
até a flebil voz, e os lances de coração,- de 
quererem viver sob o Amparo Tutelar da Re
gência do Herdeiro da Coroa ,> tendo o Povo claro 
entendimento , e Brio Americano , para conhecer a 
necessidade e honra de haver nesta Parte do 
Orbe a Unidade de hum Regio Poder Central, 
para se resistir, e debellar , aos inimigos Internos 
e externos, pelejando-se, sendo necessário, cora 
todo o Corpo do Reino. 

Mineiros. 

" As convulsões políticas , que ameaçaõ esta 
Provincia, fizeraõ huma impressão tal em Meu 
Coração , que ama verdadeiramente o Brasil, 
que Me obrigarão a Vir entre vós Fazer-vos 
conhecer qual era a liberdade, de que ereis 
senhores; e quem eraõ aquelles, que approva-
vaÕ o seu modo, para extorquirem de vós ri
quezas , e vidas, naõ lembrados, que vós naÕ 
serieis por muito tempo soffredores de similhantes 
despotismos. Raiou em fim a Liberdade, conser
vai-a. Razões políticas Me chamaõ á Corte. Eu 
vos Agradeço o bom modo com que Me rece-
besteis, e muito mais terdes seguido o trilho , que 
Vos Mostrei. Conhecei os máos , fugi d' elles. 
Se entíe vós alguns quizerem ( o que Eu naõ 
espero) emprehender novas cousas, que sejaõ 
contra o Systema da Uniaõ Brasilica, reputai-
os immediatamente terríveis inimigos; amaldí-
çoai-os, e accusai-os perante a Justiça, que será 
prompta a descarregar o tremendo golpe sobre os 

Si quem conspcxcre, sUent. 



monstros. Vós «ois d <*ionaes, e amigos do 
Brasil, En ii;,f> mel *. '. u- n-uais a Liberdade, 

Mi 
t . 

o soccgo na 
*-to saudozo. 

•'Tr,--•')' v-eis^a co-
ÍHÔ v,\P- d . tf ou-

,'ITV^I! m" qu. he 
o« Brasiknca sai; os «Uir 

ttu; vcrdaivcir'.^ dii-eit • 
. - Falii ,^. ' ' 7 ,* * Vf** 

Eu al.no a. Fazei 
vo--si Província , d< 
Uni-vos com Migo : 
nhecer os bens. qu 
t ireis a Europa dizer 
Grande, e Rico; e 
souberaõ conhecer o: 
interesses, a Quem a 
sa fortuna; e os que to m-ndis^PTWi, -nu»: 
s.í o vil interesse pessoal, Micrn-u. >do-il}e c TÁ 
geral. Se Me acreditardes, seiemi? ivii.?-- -. (juan-| 
do naõ, grandes males nos amea/rô. *•• -rivt-ra-
de exemplo a Bahia. P R Í N C I P E REC '«N 1 • '^ , 

O* Augusto Príncipe, tendo reconhe: *io ' 
erro político de ser no Brasil o Governado, das 
Armas independente do Governo Civil, Manu. 
executar a Lei das Cortes, ( que trouxe a dor 
na flor ) na parte justa, e sem inconveniente, 
pela sua Ordem seguinte. 

Sua Alteza Real o Príncipe Regente An-
nuindo ao que Lhe representou a Câmara e o 
Povo da Villa do Desterro: Manda que o Ou
vidor da Commarca de Santa Catharina proceda 
a 'convocar os Eleitores de Parochia, para que 
eleijaõ d Governo Provizorio daquella Provincia; 
devendo, depois de este instai lado, entregar o 
Governador o Commando" dás' Armas á Paten
te , a que tocar possa, ficando o Commandan
te sujeito, pelo que lhe pertence, ao referido 
Governo Provisório. Palácio do Rio de Janeiro 
em 21 de Março de 1821. — José Bonifácio de 
Andrada e Silva. 

Tornando agora ao assumpto da Reclamação 
presente, porei ante os olhos do Leitor a se
guinte excellente Decisão do Supremo Congresso 
de 14 de Dezembro do anno passado, constante 
do Diário das Cortes, e transcripta no Periódi
co Espelho desta Capital de N.° 42. 

Leu o Sr. Secretario Freire o artigo 133 
" Todos os decretos ou Ordens do Rei seraÕ 
ássígnadas pelo respeictivo Secretario d'' Estado, 
e sem isso, nenhuma authoridade lhe dará cum
primento. „ 

Algumas reflexões se fizeraõ sobre este as
sumpto ; e o Sr. Annes de Carvalho ofFereceu 
huma emenda á segunda parte do artigo, mos
trando que era muito restricto, e que devia 
dar-se-lhe toda generalidade possível; porque, 
em naÕ sendo aquelles Decretos, ou Ordens, ás
sígnadas competentemente, naõ he só as^Autho-
ridades, que lhe naÕ devem obedecer; mas nem 
mesmo qauesquer particulares; propunha por 
tanto, em lugar das palavras •— nenhuma Autho
ridade" lhe dará cumprimento — que alli se acha, 
se lhe substituaõ os seguintes " naõ obriga. „ 

Foi apoiada esta opinião, e depois de al
gum debate, se approvou da seguinte fôrma-
-« Todos os Decretos, ou quaesquer determina: 
ções do Rei seraõ assignados pelo respectiva Se-
«retario d* Estado, e sem isso, naõ se lhe dará 
cumprimento. „ 

Qiiaiirto Madeira4 aprtsênteu a sua Carts 
Re-i-i cm 16 de IV* «retro do corrente anno, o 
Governo e Povo da Bahia'podi.ií. .]á bem saber 
deste Artigo da Constituição definitiva, c tinha 
justo fundamento para se opporcm á execução dessa 
Corta, como tinhaõ direito pelas outras Leis citadas 
Reclamação. **-

A cabala Anti-Brasilica dá em culpa ao 
Cr>mmandante Interino o naõ ter comparecido 
ao cto do Concelho Geral, sendo para elle 
to.-vo \do pela Junta Provisória. Porém duas 
X.Z.-CS o defendem: A I. he , que a Junta, ain-
.b que evidentemente procedeo em vista do bem 
[.'íburo, e desejo de compromisso amigável entre 

;'or ei.r^efcjdor^s Militares, comtudo naõ tinha Lei 
%8e "̂"Tfrf&ori asse á esse expediente, e haviaõ 
Leis ^& fegu 'va© o regocio, das quaes se 
. •»"> jrábdia .ícsví.ir- usando de hum meio extraor
dinário, que u prudência e a política naõ ap. 
p. võ; vLij que a experiência mostra, que de 
taes convocações do Povo saõ de recear assua-
das, efrervescencias, e desordens: A II. he 
porque, havendo o Commandante interino já 
dado a sua resposta decisiva ao Governo, de 
— que estava prompte a largar o Commando, 
logo que o Madeira fosse competentemente empos
sado , dahi em diante só era acto do mesmo 
Governo dar, ou naÕ, a posse; e portanto naõ 
devia aquelle Commandante de caracter firme, e 
de espirito recto, vir comprometter-se á alterca-
ções, e urgências da modéstia, fazendo huma com» 
parencia inútil, e perigosa ; maiormente reconhe
cendo a sua popularidade. 

O Intruso Madeira considerou a seu rival 
como Chefe dos Facciosos. Mas este era o legi
timo e popular Chefe da Tropa do Paiz. A po
pularidade, quando he filha da celebridade por 
boas acções, he qualidade apreciável, e jamais 
condemnavel. Os Políticos tem assim estremado 
o Partido e a Facçaõ a " O termo Partido por 
si mesmo nada tem de odioso; o da Facção o 
he sempre, quando faz partido sedicioso no Es
tado. Hum grande homem, e hum medíocre, 
pôde ter hum partido no Exercito, na Corte, 
na Cidade, na Litteratura, pelo seu mérito, e 
pelo calor e numero de seus ^amigos , sem ser 
chefe-:de partido. O Marechal^de Catinat, pou
co considerado ha Corte , tinha hum grande 
partido no Exercito, sem que o pertendesse. A 
Facçaõ he como a de César, e de outros", que í 

. força d' armas subverterão o governo de seu Paiz. * 
i. O Commandante Interino nunca usou da sua 

popularidade senaÕ para a manutenção da ordem 
estabelecida ; o Invasor Madeira obrou como 
César passando o Rubicon, á ferro e fogo es
tabelecendo o seu despotismo; tendo a audácia 
de affectar a defeza da Constituição, que só elle 
violava com tanto despejo, prescindindo da Lee 
das Cortes, e da providencia da Constituição> 
que faculta á todo o individuo o direito da Re
clamação , Petição, e Queixa. Elle he culpado só 
pelo Aresto de Direito- Novo, que tentou intro
duzir , de fazer reconhecer o seu Titulo por Offi-

Encydopedia Fraaçeza. Artigo *fc Faction a 
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efaM, e Soldados de .sua Facçaõ, constituindo seus filhoa com horror; os ricos escondem seu 
contra toda a Ordem estabelecida o Corpo Mili- dinheiro, e preciosidade, e togem as famílias; 
tar em Senado Deliberativo. paralyso-se em parte b giro Commercial; tudo 

Tal foi o excesso da arrogância desse Inva- he refolho, tudo susto: tudo desconfiança; ar-
sor da Bahia, que, naõ tendo querido dar as- maõ-se os Europeos ,Jconrpraõ publicamente armas, 
Senso ao Accordo do Concelho Geral, que alias polvosa*'mesmo embalada,* que ali publicamente 
0 constituio Presidente de hum Conselho Militar vendem huns aos outros; ao mesmo passo, que 
encarregado do Governo das Armas, fazendo in- os Brazileiros descançaÕ sem remorsos, e dor-
sidioso Protesto ( mostrando-se alias exuberante- mem a somno solto à sombra de sua innocencia. 
mente desse Accordo o espirito ordenado e con- Esta intriga, Senhor, este horrível quad o, e 
ciliatorio do povo, e ainda dos affeiçoados e par- scisaÕ, Iquantos crimes naõ apresentaõ aos olhos 
tidistas do Commandante interino ) que , depois de de V. Magestade, e do Mundo inteiro ! Abra 
cessarem as hostilidades pela intimaçaÕ que o »V. Magestade a Historia do Brazil, e verá, 
Governo Provisório lhe fez no dia 20 de ficar que nunca houve hum só exemplo semelhante, 
responsável ás Cortes e á EIRei pelos males Se o Governo antigo em tempos Colonizadores 
que causava , no dia 21 lhe faz a requisitoria ,*%finha* disseminado alguma difíerença entre Eu-
que proclame ao Povo a exada harmAm que ropeos e Brazileiros, dando aquelles todas as 
sempre houve. ir ••' prerogativas, e cargos; naõ estava ella quazi ex-

Sendo taõ grande o mal physico que a' Ba- tineta com as relações iguaes, com os casamen-
bia soffreo deste Déspota, o mal moral he supe- tos contiuuados, com a hida do Soberano para 
rior, e incommensuravel, pelo senso da afronta o Brazil, com seus louváveis mandos, e intro-
e humilhação do Povo, e de seu Governo, que naõ ducçaõ de Brazileiros á todos os mesmos Car-
póde dar protccçaÕ ainda á si mesmo, estando gos ? NaÕ se acharia de todo com a igualdade de 
Succumbido, e reduzido á mero Ajudante d1 or- direito, e Sábio proceder actual de V Magesta-
dens do Tyranno, e em cima tendo o ódio do de ? Renova-la, augmentala, e fazer, que era 
Executor. He fácil de prever o funesto influxo hum mesmo Povo rebente a guerra civil, he de 
do Attentado, quanto ao commercio, e credito do certo o maior, dos crimes para qualquer Governo. 
Paiz. " O horrível plano, adoptado pelos Govénuu 

Ainda que seja evidente, que esle- Governo dores, hia produzindo a mais decidida anarchia, 
agora só obre pela irresistível Lei da necessida- se os Brazileiros estivessem imbu-dos dos em-
de , e em puro desejo de evitar maior des- bustes, que lhes imputava o predicto rumor. E 
graçp, todavia cumpre protestar contra os Actos crescendo este de dia em dia, chegou a ponto 
á que tem procedido sob o império da força, de de marcar hum momento; foi em fim o dia 12 
que naõ pôde resultar direito. de Julho: era hum pouco mais de sete horas 

Reclamo especialmente eontra os exleges Actos 'da noite, quando tendo suecedido na Cidade bai-
desse Governo, verdadeiramente aniquilado, e que xa, ao lugar de Santa Barbara, huma pequena 
melhor fora pôr-se logo na figura de particular, desavença entre alguns marinheiros, e pretos, 
EHes constaõ dos Offícios insertos no Periódico os Satellites dos Governadores, empenhados nes-
da Bahia a Idade d? Ouro a que ora só annun- ta farça, lomaõ a deliberação de aproveitar a 
cia a Século de Ferro, a 

A P P E N D I C E . 

Já está affecta á Augusta Presença de S. 

oceasiaõ, e fazer que apparecessem os últimos 
rasgos da começada separação. Principiaõ a gri
tar por humas ruas, que os Artilheiros marcha-. 
vaõ contra o Batalhão J2 alojado entaõ no Con
vento do Carmo; por outras, que este avançava 

Magestade, e corre impressa em Lisboa, e nesta contra as Tropas da terra; estas vozes occupaõ 
Capital, a Representação dos que a decahida a Cidade inteira, e immediatamente se vêem as 
Junta da Bahia enviou prezos á Corte, como disposições mais vivas, e sempre percursoras da 
se fosse carregação de escravatura, sem culpa verdadeira anarchia, e guerra civil, mais espan-
fbrmada, segundo sé praticou com o Conde dos tosas, sem duvida, do que as precedentes á 
Arcos. Alli as victimas de sua prepotência, antiga carnagem de S. Bartholomeo em França, 
(qual em três séculos naÕ praticarão os Gover- „ Os Europeos, precavidos ao ponto de terem 
nadores ) expozeraÕ a machinaçaõ, que ella já en- d1 ante maõ esquipado lanxões com maruja, pe-
taõ fizera com o que alli se appellida o boçal ças, e de mais armamentos, demorado os Na-
$fndeira, para atirar sobre o Povo congregado vios Affbnço, e outros, e armado mesmo suas 
na Praça do Palácio a requerer contra a tyran- pessoas, famílias, e escravos, voaÕ assim ás 
nia estabelecida', que attacava as Bases da Cons- ruas, e se encaminhaõ ao quartel do referido 
tituiçaÕ: já entaõ ella fazia a infernal intriga en- Batalhão, levando alguns suas famílias, e outros 
tre ' os coirmãos Europeos e Brazileiros; e assim os dinheiros, que dantes naÕ tinhaõ acautelado. 
he descripta. „ As famílias de muitos Cidadãos, espavori-

" EspalhavaÕ por si , por seus amigos, e até das, em lagrimas,- desamparaÕ suas casas, e , 

Silos Caixeiros do Governador Vianna , que os atropeladas, fogem, sem saber para onde; huns 

razileiros querem Independência, assassinar os correm, ignorando o por que; outros se arre-
Europeos, saquear suas casas, e fortunas, e que meçaõ aos quartéis das demais Tropas, buscan-
elles saõ as únicas barreiras, que os impedem, do exactamente saber quaes os motivos daquelle 
Com este rumor a Cidade se.torna, hum Infér- armamento, alarido e susto: todas as-portas doa 
no; os amigos emmud«*em; os Pais ejicaraÕ canas à;pancada se feçhaõ? os mercadores M de* 



samparaõ; as praças, e ruas se despovooÕ, sô 
por cilas transitando Europeos armados, até em 
guerrilhas, e nada mais se espera, que a mor
te , a carnagem. e o chaõ tinto do sangue de 
Irmãos, de Pais, de Fuhoâ, e de Consortes... 
Que' horrível quadro !! 

„ Neste estado passaÕ as horas; nada appa-
rece, e cada hum cuida, bem que tarde, em aga-
zalhar-se. 

„ A Tropa daquella Cidade, quedaria acu-
dido aos seus quartéis, em razaõ do *se5 dever-
e nunca pegou em armas , volta ás suas mora
das tranquilla, e só em armas fica o Batalhão 
dito , que já havia dias assim estava com sen-
tinellas* avançadas, c dobradas, e em armas 
fica até chegar a Legiaõ Lusitana, em conse-, 
quencia do medo, que por cartas haviaõ infun
dido os mesmos Governadores, á seu boçal Co
ronel , o dito Madeira, seu implacável inimigo 
antecedentemente, e hum dos que mais os ex-
probrava. 

,, Acabada esta scena de horror, e desengana-
ãos os Europeos, de que o rumor mencionado 
era decidida falsidade, e embuste dos Governa
dores para se manterem, lhe consagrarão o ódio 
mais novercal, e o dezejo mais ardente de se
rem.esmagados; muito mais, quando 6e lhes con
ta o procedimento, nessa noite, do Governador 
Paula, que chegou ao excesso de soltar a guer
rilha de Antônio de Souza Vieira, presa pelas 
rondas, por naõ ter o Santo, dar-lho, e entre 
appkiusos ordenar-lhe continuasse seu começado 
delicto; o que repetio com as outras de José 
Manoel Fernandes, José Francisco Magaraõ, e 
outros athletas. a ejusdem furfuris. a 

„ lira infalltvel a sua queda, e mudança; por 
que esta boia de salvação única que lhes res
tava , se tinha submergido, e por huma manei
ra tal , que mais despoticos, e horríveis se tor
narão aos oihos daquella Provincia inteira, quan
do appa recém os Batalhões denominados a Le-
£;.;)õ Constitucional Lusitana a , desembarcaó, 
e sao aquartehvJos para estes os Governadores, 
quasi a laigarem a presa, e a deixarem em paz 
gente taõ pacifica, e que jà em massa os en
carava : como Sàtrapas volvem seus olhos, e co-
meçaõ a prodigalizar bondades, e attenções, e 
a concôder-lhes prerogativas. 

„ Esta Tropa, enviada somente para manter, 
e radicar a Constituição, era precizo ganhar, 
para ir avante o plano dos Governadores; in
cumbirão ao Coronel Madeira imbuir-lhe as 
mesmas idéas, de que se achavaõ possuídos; e 
quão rápidos foraõ seus progressos ! Appareça o 
facto suecedido em o Convento dos Carmelitas, 
aonde se achavaõ alojados, que necessariamente 
ha de ter chegado á Presença de V. Magestade: 
a simples suspeita de quererem pôr fogo aquelle 

edifício, inflamando a pólvora, alli existente, o 
fechada com demasiada cautella, foi bastante pa. 
ra se arrombarem , • c profiftiarcm dous Templos % 
para se prenderem Religiosos respeitáveis por 
seus annos, e dignidudes, que até dormiaõ, p». 
ra serem espancados, e feridos, e o que he 
mais, saqueados a ponto de alguns ficarem cm 
camiza. Se naÕ fora estar aquella Tropa inti
mamente persuadida de semelhantes idéas, cre-
ria , por mais ignorante que se considere, que 
os Religiosos tentassem a ruína do Templo de 
Deos, de suas pessoas , e propriedades, só por 

• destruilla! Muitos choques parciaes suecederaõ, 
e publica demonstração, de que a Tropa da Le
giaõ Constitucional pensava achar-se entre inimu 

•>*gos, à imitação do Coronel Madeira , e peior, 
porqut^gfepublicamente fallava de saquear. Foi 
neste'-estado de cousas , que os Governadores, 
temendo a chamada Decembreira na Costa deste 
Reino ( que excesso de compaixão! ) apressarão 
as eleições dos Deputados em Cortes; e foi en
taõ que se conheceo radicalmente, que essa 
demora naÕ provinha da falta dos Eleitores de 
Jacobina, mas dos Governadores, que enviarão 
de propósito em tempo importuno os oíficios, 
que os desviarão , só esperando a Tropa Lusitana, 
persuadidos de ser a única medida restante a 
seu despotismo, e temendo, que os Eleitores 
de Comarca, ou Deputados em Cortes os de-
pozessem , e installassem, outros Governadores. 

" Cada vez mais recrescia a opinião publica 
contra semelhantes Governadores, e o Povo que 
reputava Política de Colônia, e o maior dos 
attentados fechar o Trem, despedir, e diminuir 
os jornaes dos Officiaes do Arcenal, estado em 
summo preço os mantimentos, debandar por ma
liciosas dimissões a Tropa da terra desarmada, 
e abundantemente petrechar a desste Reino, mi-
nistrando-lhe até o parque, que ignominiosamen-
te tirarão a Artilhei ia montada. 

Nada dizendo sobre o direito da Represen
tação ao Throno, de que offereci este Extracto, 
por só pertencer ao J uizo Soberano, só apresento 
os fados notórios na Bahia , que naõ contesta 
o Semanrio Cívico, canonizador de Madeira, 
e da Tropa de Portugal, antes tacitamente con
fessa em seu N.° 5Q de 28 de* Março, dizendo 
naÕ responder por naõ manchar a sua folha. Se 
EIRei fosse informado de taes factos, e do san
guinário caracter desse Militar, naõ he verosi-
mil, que o Nomeasse Governador das Armas; e 
taes factos bastavaÕ para senaÕ cumprir nem fazer 
obra pela sua Carta Regia obrepticia e subre-
pticia, como se dispõe na Ordenação do Reino 
Liv. 2 T. 41 a 43. 

Cohtinuar-se-ha. 

Fiel á Naçaõ. 

N. B. Errata Recl. X. — 1851. — Em. 1751. 

RIO DE JANEIRO. NA TYPOGRAPHIA NACIONAL. 1822. 



RECLAMAÇÃO DO BRASIL 
) 

PARTE XII. 

—j •>• 

Nenhuma Sociedade pôde razoavelmente querer, approvar, e auctorizar a sua pró
pria infelicidade, e commum desgraça. 

^ Manifesto de 15 de Dezembro de -1820. 

Boa Nova» que em 4 do corrente se es
palhou de que o Supremo Congresso annuira ao 
Voto do Povo desta Capital, e das Províncias 
vizinhas, para a conservação de S. A. R. no 
Reino do Brasil, e manutenção dos seus Libe-
raes Institutos, e Honoríficos Estabelecimentos; 
havendo motivado grande júbilo, demonstrativo 
do cordial desejo da concórdia do Estado Filho 
com a Mãi Pátria, logo se desvaneceo á vista 
do Parecer impresso da Commissaõ especial das 
Cortes de 18 de Março sobre as Queixas contra 
as ' Leis em contrario. 

Delle se manifestou, que nenhuma substan
cial reforma se propoz á Authoridade Suprema; 
antes se accumulou oggravo sobre aggravo, sug-
gerindo-se a zizania de divisão do Brasil, e ma
quinação de guerra civil, ( seu necessário resulta
do ) , já sendo agora reconhecido o fim do arti
ficio até pelos mais rudes entendimentos; de sor
te que os recíprocos parabéns se converterão em 
mútuos pezames. 

Ainda que naÕ -conste de Sancçaõ das Cor
tes , nem seja de esperar nas partes gravosas do 
dito Parecer, antes benigno Deferimento ás Re
presentações das Câmaras; comtudo he aprazível 
ver o Ter já o Brasil ganhado hum Grande Pe-
nlvor; e he , o se reconhecer na dita Commis
saõ , estar a justiça da nossa parte, e 'por isso 
offèrece retractaçaõ e apologia; fazendo comtudo 
recriminaçaõ aos povos, arguindo-os >de tardios, 
e omissos na expedição dos Deputados, e falta 
de Insfcrucções; e aos Escriptores, que defende
rão a Causa da Pátria invectivando com odiosos 
epithetos, indignos da gravidade Senatoria. Vê-. 
se á todas ás luzes, que os Projectistas da Reco-
lonisaçaõ Brasileira lançarão novo anzol ãourad&; 
mas já tarde, ao Brasil enganado, e desenganadow 

Deixando intacto aos Redactores Ao Parecer 
o triste mérito e privilegia de mal dizer, fiados 

na guarida da Constituição, que lhes naõ dá 
immunidade no Tribunal da Consciência, e da 
Moral e Opinião Publica, cumpre reclamar contra 
o sinistro Projecto, nas partes mais oflensivas dos 
Direitos e Interesses do Brasil. Isto exige huma 
analyse explicita. Por ora aqui se tratará do 
objecto cardeal do nosso Commum Voto. 

Attentai bem, oh Compatriotas, ao empenho 
dos Commissarios. Elles abocanhaõ os escriptos 
patrióticos,'dizendo serem inspirados pelo Gênio 
do Mal. Porém os Brasileiros sabem em que con
sista o Manicheismo, Machiavellismo, e Despo
tismo , Jaçm que Deputados do Congresso a bocca 
cheia tetthaÕ ( sem ser chamados á ordem ) affir-
mado, que no Brasil naÕ ha quem entenda dé 
Constituição. Protestamos contra a Mercê. Estes 
insignes varões nos reduzem á alternativa; ou 
de passarmos por estúpidos, se naÕ pugnamos 
pelos nossos lares; ou de sermos condemnados 
por facciosos, se manifestamos ao Mundo os 
seus desígnios de nos aniquilar physica e moral
mente , insistindo elles, com horrida teima, em 
nos espoliar do Regio Protector, e do Liberal 
Systema, qüe nos concedeo seu Pai para o rá
pido progresso da riqueza, industria, intelli-
gencia, e indefinida prosperidade, em virtude 
da franqueza da correspondência com-as Nações 
cultas. Ainda agora canonizaõ o Plano dos Senões , 
que á falsa fé nos introduzirão seus Cavallos de 
Tróia, que já nos quizeraõ destroir, e que 
efFectivamentc destroiraõ a Primeira Metrópole 
do Brasil, podendo-se dizer a respeito desta a 

jaz na praia o troncoStz 
No Parecer naÕ se propõe a permanência 

de S. A. R. nesta Capital como Regente do Rei
no do Brasil, nem que todas as Províncias lhe 
obedeçaÕ; antes , com estudada e'mysteriosa re
ticência, naõ se lhe dá esse Titulo,' Somente. 
se -proppjí, que naõ abandone o Rio de Janeiro y V 



em quanto naõ se fixei*- « organizarão doGovor» 
no; porém que logo faça, executar o Decreto 
da Abolição dos Tribunaes, simultânea òü suc-
cessivãmente. Assim fica S. A. R. mero Governador 
desta Provincia, sem Caractere sem Nomey com 
OfKcio de serventia precária e amovivel; /car
regando- se-lhe todavia o ódio do Executor do 
golpe de graça aos Tribunaqs , que contribuem í 
Representação do Governo ,̂ á Veneração dos 
Povos, i Segurança da Authoridade, de que 
ora ( mais que nunca ) se ha mister pelo inquie
to e eccentrico espirito dos tempos. He S. A. R. 
o verdugo dos Trópicos! Isto he compatível com 
a alta Jerarquia do Successor do Throno! Tal 
'Parecer^ por isto só , bastava para centuplicar a 
Desconfiança do Brasil. 

Felizmente, por Graça do Regedor da So
ciedade , S. A. R. ora pôde dizer com o antigo 
Salvador do Egypto aos Irmãos desnaturaes a 
vós cogitastes de mim o mal, mas Deos o con-
verteo em bem. a 

Praza aos Ceos que, tendo o Senhor Prín
cipe Regente já visto boa parte dos campos 
deleitosos dos Seus E-lysios Americanos, e pre
senciado os effeitos do amor dos Povos deste 
Cdntincnle, tenha sempre em vista a Scena 
Histérica do Filho do Imperador Constantino 
Magno , á quem -sobreveio ruina' pelos CobaHstas 
d» Corte. Possa ter plena confiança nos Brasi
leiros , que o araaõ, e guardaõ como o The-
•souro no jardim das Hesperides 1 

Já que, por máos fados, intrigantes e máos 
Conselheiros arrancarão deste Reino ao Senhor 
D. Joaõ VI., que em 1808 no Manifesto de 
/Guerra ao Invasor do Original Patrimônio da 
Monarchia, Declarou vir neste Mundo Novo 
Crcar "Sovo Império, he o nosso Timbre con
tentar-nos de ver a sua Imagem, e o Outro 
Eu, no Herdeiro da Coroa, que se preza de Ser 
Príncipe Constitucional e Liberalissimoi,^ 

O menor bom senso faz ver, que %. A. R. 
pela Sua Magnânima Resolução do Dia 9 de 
Janeiro a por ser para ,o bem de todos , Fico a 
Prestou naõ só ao Brasil, e á Portugal, mas 
também ás Testas Coroadas, e á Sociedade ci
vil, o mais relevante serviço, que o constitue 
digno de que se Lhe Vote pelo Agradecimento 
do Povo hum Padraõ de Memória, semelhante á 
da Columna de Trqjano em Selinunto, com igual 
inscripçaõ a O Bem de Todos, a 

Máos ao Cco, Compatriotas! Temos já em 
nosso seio a Jóia Diamantina do nosso Príncipe 
Regente, em volta do rápido e feliz Itinerário 
ao Interior do Brasil, depois de apagar o facho 
da Discórdia, accezo por fatuos Pantomimos de 
Napoleon e Puyrredon, affectando de Constitucio-
naes non plus ultra, sendo alias egoístas merce
nários , e ambiciosos malévolos. 

Sua Alteza, em sua viagem triumphante á 
Minas Geraes, certo no bom espirito do povo, 
fjó teve em vista tirar de Villarica esses inquie
tos indivíduos , que presumiaõ ser alguma cousa, 
•x -to realmente nada, e que, imitando a San-

->sa, se 'tinhaõ levantado em Regulos da 
rir*. \- Real Heroe, ostentando o Seu .Espiri

tei rior*. es v tirou dos Postos e. Çaxgoa ̂ de 

<JÜe se.mostrarão indigno»,, e naõ lhes deo ou
tra pena. Assim tudo socegou, e . entrou na 
ordem. Parece ter seguido a regra do celebrado 
bom Hei da França Henrique IV. , que, pela 
bondade de sua alma, sempre usou mais de 
ahabilidade e doçura, que de aspereza e rigor, 
dizendo, ique assim* facilmente se conciliavaõ os 
povos, e aplacavaõ os inimigos. Elle dizia: to-
maõ-se mais moscas com huma colfter de mel, do 
que com vinte toneis de vinagre. 

Ainda que as Províncias circumvizinhas es-
tivessem indignadas com a insolencia do Conci-
liabulo Jacobino, que se ajuntara no dito foco 
atraiçoado, com tudo tem unanimemente applau-
dido o magestoso proceder do Real Joven~qmrie 
mostrou como o Fundador do Império Romano, Au
gusto ,' qúe até perdoou á Cinna, e , de adversário, 
o conterteo em idolatra de sua magnanimidade. 
Todos os bonsj á huma opinião e vqz^ reconhecem 
e acclamaõ, que o Depositário do Poder Exe
cutivo d1 EIRei só quer o que todos dezejamos a 
Tranquillidade e Uniaõ a entre o Brasil, e 
com Portugal. 

Assim podesse com igual facilidade e feli
cidade efleiluar Viagem Marítima, até ver os 
Gigantes d' Agoas, Sentinellas nos Marcos do 
Reino do Brasil! Os Ceos lhes inspirem o <\et 
sempre cm memória' o que o político e 'famoso 
Cardeal de Retz dizia á Luiz XIII . " Senhor, 
a clemência he a virtude sublime dos Grandes 
Príncipes: no meio dos seus mais bellos trium-
phos, elles põem a sua gloria em ceder á com
paixão. Quando viajardes nas vossas províncias, 
deveis assemelhar-vos aos rios, que levaõ por 
toda a parte a abundância. A1 Deos naõ praza« 
que a vossa passagem se possa comparar á das 
torrentes, cujas agoas impetuosas alagaõ e ar* 
ruinaõ tudo. „ 

No Governo livre de Athenas haviaõ duas 
Leis, que davaõ segurança ao Estado: a l.a, que 
toda a pessoa, natural ou forasteira, que nada 
devesse por contrato, ou delicto, gostando, ou 
naõ, do paiz, podia sahir delle quando quizes-
se: 2.a, que, em convulsões políticas, ninguém 
devia ser neutral, pena de ser suspeito e banido. 

Nas criticas circunstancias em que se acha 
o Brasil, convém igual Legislarão; ou, ao me
nos , que os claros e implacáveis adversários 
á nova ordem de cousas ;• que naõ reconhecem a 
legitimidade da Regência de S. A. R.; que machi-

. naõ Demoeratismo, ou restabelecimento do Sys* 
tema Colonial e Militar; sejaõ os constantes obje-
ctos da vigilância da Policia, impos3Íbilitando-ge-
lhes os meios de mal fazer. Nenhuma sociedade 
deve ser suicida de si mesma, ou consentir es-
tupidamente que se lhe forge a própria infelici
dade e desgraça, nutrindo escorpiões em seu 
seio, vendo tolherem-se-lhe até os instrumentos 
da Defeza natural, como as Cortes já tem de
terminado , por vistas sinistras de seus Dictadores, 
e calumniosas denuncias da Cabala Anti-Brasilica. 

Por beneficio da Providencia, no Rio de 
Janeiro, e nas Províncias limitrophes, centrnes. 
e marítimas ( que em população e riqueza j i 
preponderaõ ás mais deste Reine) os habitantes, 
no geral, estaõ firmes»jie parecer, que a salva* 



çaõ, honra, e prosperidade «do Brasil dependera 
da residência do Senhor Príncipe Real na Capi
tal estabelecida; e que deve .ser obedecido desde 
o Amazona até o Prata, como Regente e Loco-
Tenente d' EIRei, em virtude do Decreto de 
Sua Nomeação, qué eqüivale á Delegação do 
Poder Executivo, e que naõ está expressamente 
dcrogado pela Authoridade Suprema, nem em 
justa Política pôde ser derògado sem evidente* e 
iinmincntc perigo de subversão do Reino, atten-
tas as extraordinárias eccurrencias, tanto dos Es
tados Circumvizinhos, como nesta mesma região. 

O Cruzeiro do Sul ora illumina a cinco das 
mais importantes Províncias deste Reino, que 
unanimemente reconhecem o direito da Regência 
do Herdeiro da Coroa, pela Delegação de Seu 
Augusto Pai, e estaõ resolutas com pe*fyos tri
plicados , quaes Faxas dos Laeedcmonios * e* Pha-
langes Macedonicas, a sustentarem a Unidade 
Central deste Reino contra quaesquer inimigos, 
conforme a Tactica insinuada pelo Vate Mineiro' 

Pé com pé , maõ com toaõ, braço com braço; 
Onde quer que os contrários se apreseatao, 
Accomettem , degollaõ, afugentaõ. 

Luzes da America do Norte illumiriaraõ o 
Continente da Europa,- para mais Liberal Sys
tema de seus Governos1: agora parece que da 
Constellaçaõ do Sul do Brasil, viráõ as luzes 
para o Norte deste Continente, esclarecendo os 
povos refractarios, que desconhecem os próprios 
direitos e interesses, naõ seguindo a Causa Com
mum do Reino, emancipado âo Systema Colonial 
pelo seu Real Fundador.* o Senhor D. Joaõ VI. * 
o qual constituio ao Inclyto Filho' o Seu Braço 
Direito, para nelle Estabelecer o glorioso Sys
tema da Monarchia Constitucional. 

Erradios da verdade! Desertores da Honra 
Brasileira í Sirva-vos de escarmento a Bahia, que, 
cega, e seduzida pela Cabrda Aitti-Brasilica, aposta-
tou do grêmio da Terra-Mãi, e ora jaz, qual Ur
na Funeral, em terror e silencio, peior que o do 
Cemeterio, vendo o frueto e o castigo da sua credu-
lidade, só podendo dizer os viandantes espavoridos 

Horror ubique artimos,.simul ipsa silentia ferrenf. 

Só a dita. Cabala, chama ordem e tranquilli-
dade o. estupor e abatimento da Bahia , que 
mal chora os estragos que attesta o próprio Ver-
dugo Madeira na sua diabólica Proclamaçaõ de 
SI de Março, quarenta dias depois da carni-
ceria, semelhante á das antigas guerras sal vagens 
do Brazil, descrita pelos Brasileiros cantores do 
Uragay, e Caramurú: 

FumaÕ ainda nas desertas praias 
Lagos de sangue tepidos, e impuros, 
Era que ondêoÕ cadáveres despidos, 
Pasto de corvos. * 

<•» Ao respfendor da Lua que sabia, 
Misturava-se o%horror com a piedade, 
Porque em lagos de sangue só se via 
Sanguinolenu horrível mortandade. 

. .O 'valle igual ao monte parecia , 
J. E do estrago na vasta immcnsidade, 

O oúteiro estava, donde foi o assalto, 
Com montes eje,. cadáveres mais alto. "f 

O Brasil, jnstamenté indignado pelo Systema 
conspicuo dos Cortes, em que toda a Legislação 
sobre este Reine traz o cunho de Supremazia 
despotica, e o cunho da precipitação, prescin
dindo-se' de Informações âs$ Authoridades locaes, 
e do Parecer indispensável do Senhor •'Príncipe 
Regente* naõ deve todavia, nem por sombra, 
apart;ir-se da linha da Uniaõ com Portugal, 
tanto em filial obediência, como pela veneração 
á Europa, a Mestra da CivilisaçaÕ do Novo 
Mundo. 

Offereço aos Leitores benêVoíos as seguintes 
observações do recente Escriptor Iriglez da His
toria do Brasil. 

" A maior restrícçaõ • que aggravava o Bra-
„ sil y era o monopólio que a Mãi Pátria re-
„ clamava, e que taõ rigorosamente executava. 
„ Este mal necessariamente cessou , desde que 
,, EIRei se passou ao Rio de Janeiro; os ou-
„ tros males cessaráõ támbem. A imprensa está 
„ introduzida: alguns erros da antiga policia 
„ tem sido percebidos, e os outros naõ lhes 
j , sobreviviráõ por muito tempo. Os aggravos 
„ do poro podem facilmente ser remediados: a 
„ gradual abolição do cativeiro seguirá de-
,, pois da abolição do trafico de escravatura 
„ d' África: as- restantes tribos dos salvagens se 
„ podem civilizar; e os1 Índios, Negros,*'e Por-
,, tuguezes se iraõ insensivelmente enlaçando, até 
„ se formar hum povo homogêneo, tendo por 
,, sua hemnça huma das mais bellas porções do 
„ Globo!* Nobres e gloriosas perspectivas es-
„ taõ ante os Brasileiros, se escaparem da 
5» Praga da Revolução, a qual destruiria a fe-
„ licidade de toda a geração presente, produ-
„ ziria anarchia e guerra civil, e findaria por 
„ esquartejar o Pahv em grande numero de pe-
„ quenos Estados inimigos; assim teraõ que pas-
„ sar por séculos de matança e miséria, antes 
„ que possaõ resurgir do estado de barbaridade 
„ cm que seriaõ submergidos. Na verdade será 
„ cego o Governo, se naõ segue o verdadeiro 
„ Systema de huma Política Liberal, pela qual 
„ somente tal praga pôde ser prevenida. „ 

Continuar-se-ha. 

Fiel á Naçaõ. 

* Jacet in littore truncus. Virg. — *J* Poema do Uraguay. 
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DÓ BRASIL 

PARTE XIII. 

Vereis amor da Pátria, naõ movido 
De prêmio vil; mas alto c quasi eterno: 
Que naõ Ttê .prêmio vil ser conliecído* 
Por hum jpr$gaõ0do ninho meu paterno. 

Lus C. I. 10. 

O Descontentamento' publico, que se tem mos
trado com o Parecer impresso, vindo de Lisboa, 
da Commissaõ especial dos Negócios Políticos do 
Brasil, proposto em Sessão das' Cortes de 18 
de Março, reclama explicita analysé daquelle 
singular Monumento das Intenções dos que con
correm á direcçaõ da Marcha' Constitucional nas 
relações com o Brasil, e que dá o manifesto 
de que mal procedem com recentes odias, naÕ 
curando do juízo dos contemporâneos e vindou-
rss , só tendo em vista a imaginaria Pedra Phi-

\ losophal da, longamente premeditada , Grande 
Obra do restabelecimento do Systema Colonial, 
( que naÕ obteráõ ). 

A verdadeira e categórica resposta que ins
tantaneamente se precisava, para serenar o es
pirito do Publieo, taõ agitado com o justo ressenti
mento com que* mahpgrara as suas esperanças 
recebendo a Noticia sobre que offereci Pondera
ções" na Reclamação^ jKII. he a seguinte: •»•<• 

" Manda Sua Alteza Real o Príncipe Re*-
gente, 'pela Secretaria de Estado dos Negócios 
do Reino, participar, á Junta do Commercio > 
Agricultura, Fabricas, e Navegação, que Há 
por bem, Derogando o determinado no Aviso dé 
28 de Agosto do anno próximo passado, sobre 
a execução que deviaõ ter neste Reino do Brasil 
as providencias decretadas pelas Cortes Géraes; 
que nenhum Decreto das mesmas Cortes se exe
cute, sem que Sua Alteza Real lhe Ponha o a 
Cumpra-se a depois de discutida em Conselho 
à applicaçaõ, - que pode,- e deve ter no mesmo 
Reino. Palácio do:Riò de Janeiro, cm 4 de 
Maio de 1822. ,; -^ José* Bonifácio de Andrada 
Silva. — 

Huma das Propostas da c Commissaõ he a 
renovação da Ordem' da». Cortes- pari a «boiiçaõ 

dos' Tribunaes, simultânea ou suecessiva; declara 
porém o Redactor do Parecer, ( ainda que a ex
pressão tem ambigüidade ) que a execução da Lei-
seja a derradeira quanto a Junta do Commercio, 
reconhecendo ( o que antes ninguém advertira no 
Congresso) que a sua immediata- exiincçaõ pare
ce ter mais-fortes inconvenientes; o que he vir
tual reconhecimento de havelles também -na ex-
tincçaÕ dos outros: O favor de mais alguns dias 
de Vida , ( que pela incerteza e onciedade he 
peior que a morte) asssmelha-se ao de Polyphe-
mo á "ÜHysses, que, depois de devorados os 
companheiros nauftagantes, porque lhe dera. hum . 
mimo, disse-lhe cm graça a Comer-te-hei por 
ultimo, a Sobre esta singularidade, oceorrem as 
sentenças das divinas Letras a Quem está, veja 
naÕ caia. a Assim passa afigura deste mundo. 

Tantos compatriotas já tem feita aT3isCHC«aõ 
deste Parecer extinetivo, que he tedioso,, e su
pérfluo ulterior escrutínio; e , por mais que se 
consulte ao decoro, sempre remanesce o dezar 
de huma diatribe polemica. Porém, ainda depois 
da colheita da seara, restaõ algumas espigas é 
arestas dispersas no campo. Fez-se-nos o atraque 
na honra: os aggressores, prevaleeendo-se de. 
suas circunstancias, tomarão a qffensiva, porque 
serraõ de alto; só nos cumpre em inferior esta
ção , tomar â defensiva, è haõ nos deixar esmagar." 
Julgue o Publico imparcial. Suum cuique decus 
pastefitaâ rependit. — Tacitus. 

A Bahia já foi vietiiha da sua credulidade j 
pelos refalsados ardis dá Cabala Anti-Brasilica, 
que, para illudir os povos, até usou da ma
nha panegyrica, influindo na Ordem dasCôrteg^* 
quê intitularão ao seu primeiro usurpado Gover-
no, mal instalado com tumulto popular a o 
Sarictitofio da Justiça^, a ; o que. Beih em .Cefcç 



clave do Vaticano se deo jamais á algum Gover
no , ainda de Reis Canonizados. 

Alerta Províncias do Btasil#!f Abri os olhos, 
oh Desertores da Dignidade B Honra Brasileira, 
que, em escandaloza apostasia, tendes-adoptado 
a Policia Schismatica dos Advogados o Reorga-
nizadores de Monopólios, implacáveis inimigos do 
Brasil, que usaõ da trivial arte de dividir para 
despotizar! Tremei do Juízo da Historia, e da 
Posteridade: se sois desprezados, naõ vos mostreis 
desprezíveis. Revede-vos no Espelho de Revtrbero. 
Notai o Parecer da Commissaõ do Supremo Con
gresso : lede ahi a vossa sentença condemnatoria , 
e a má sorte, que se vos destina! Por desdita, 
achaõ-se%«ella Deputados Brasileiros: vencidos, 
ou naÕ, ignora-se. 

PrincipiaÕ os Redactores por diffamar os 
defensores do Paiz; ta'vez entendendo que assim 
causariaÕ intimidação daqui em diante, como se 
estivéssemos no tempo do despotismo, e em rei
no de terror. 

Dizem que " as Ordens e Decretos do Con-
„ grcsso , Decisões Geraes , e Actos do Governo , 
„ tem sido desfigurados por escriptores venaes, 
„ e desorganisadores, que, inspirados pelo gênio 
„ Jh mal, afanaõ-se em dividir irnãot, e es-
j , pe.raõ.conseguillo, certos que hum povo aquém 
„ se abrio pela primeira vez a estrada da li-
„ berdade, fácil he de seduzir, e incutir ter-
i, fores; -maginandoí-se perda de num bem que 
„ mais estimaõ, porque menos o gozarão. — Além 
„ disto no theor de seu razoado os accuzaÕ de 
„ calumnia e impostura, com que envenenaõ 
i, alguns actos do Governo; suggerindo, — que no 
„ Congresso, bem que lhe mereça toda a atten--
, , çaõ a voz geral das Províncias, já mais de» 
„ vem- ser escutados os gritos dos facciosos, 
i, que eá tem em vista a ruina nacional. 

Eis a linguagem da raiva impotente! Oceer-
re aqui a anedocta de hum antigo philosopho 
da Grécia, quando ouvia roncar trovoadas; dizia: 
a Júpiter! Trovéjas? Naõ tens razaõ. 

l ie possível achar na Capitulada transcripta 
b modelo da urbanidade e decência dos que 
pertendem remover desasocego e desconfiança dos 
Habitantes do Brasil! Convicios ' naõ saõ argu
mentos : Obras, e naõ Palavras, saõ os critérios 
da verdade. Os escritores do Brasil tem patrio
tismo acrisolado, para fazerem o seu dever, só 
pelo prêmio do Cantor das Armas e Barões 
assignalados, que, para indelével ignomínia de 
Portugal, com outros Patriotas 'desse calibre, 
naÕ tiveraõ mortalha para seu enterro; o que 
firmou o provérbio vulgar do Pai da Historia 
do Brasil a De néscios leatís, estaõ cheios os Hos-
pitaes. a > 

A Constituição falia por si mesma, e con
vence a impostura dos que a àbocanhàõ. 

Os Ceos e a Terra saõ testemunhas de que 
esrBrasileiro* receberão a Constituição no cora
ção; mas naõ a considerarão como a Circe da 

fábula, que transformava em brutos a quatítos 
tocava com 3 sua mágica varinha. Ella lhes elevou 
ainda mais 03. espíritos, para naõ soffrerem nu-
#iiinâÇõe8**oontra a sua liberdade, de que, em 

;yík dé regra, sempre tiveraõ superioresy-exalta-

dòs sentimentos, havendo ttrtcido senhores, t 
naõ somente amos. 

Dá , porém ouvje. — Themistocles assim re*. 
ponâeô á Euribiades, quando sobre elle alçou 
o bastaõ de General, por se ter opposto ao 
Parecer . de hum Concelho sobre os expedientes 
dê debellor aos bárbaros, que tentavaO invadir 
a Grécia. A inesperada resposta suspendeo o 
golpe, e oceasionou attençaõ, e retractaçaõ; de 
que resultou a victoria contra os inimigos, e ao 
dissidente o titulo de Salvador da Pátria. Oxa
lá tenha surgido cm Portugal algum Antagonis. 
ta de igual espirito e effeito, oppondo-se ao 
Parecer da Commissaõ, que, de maõ alçada, c 
língua ferina, doestou os defensores o furiosos 
do Brasil, qüe tem ido á revelia no Congresso, 
como se já estivesse riscado do Mappa rio 
Mundo\* 
%. ,Talvez bastaria responder — Assim he meus 

Senhores: fazem muito bem. Já Cataõ no seu 
ttempo em vaÕ querelou de se terem mudado os 
nomes ás cousas , dando-se deshonra á honra ( e 
vice versa ) naõ se fazendo distineçaõ entre os 
bons e os mios : por isso ( dizia elle ) se faz 
ímpeto HÒ Estado vazio. 

Escriptores venaes! O Brasil he o Paiz da 
abundância e confraria. Naõ vivemos, ( como 
dizem os rústicos de alguns sítios de Portugal) 
em terras decaõ, que naõ daõ paõ: aqui naõSÓ 
faz guerra aos cereaes, que, além dos de casa, 
nos vem de mais de £0 portos da Europa e 
America, que facilitaõ a mantença dos que se 
contentaÕ do pouco, e se honraõ de subsistir 
da obra de suas mãos, sem terem o olho nas 
bolsas alheias. Cá naÕ se verifica o que os Rc-
dactores do Manifesto aos Soberanos e Povos 
da Europa disseraõ dos Empregados Públicos a 
a torpe venal/idade tinha corrompido tudo: 

Escriptores desorganizadores ! NaÕ os Bra
sileiros , que obstaõ á desorganisaçaÕ do organi
zado pelo Systema Liberal que nos deixou El- ^ 
Rei, e que, quanto podem, tem mettido om
bros ao carro trinmphal do Brasil, que hia avan
çando em longa rota ao Templo da Memória; 
tendo mão forte contra o impulso vertiginoso, 
com que os cabalistas d1 aquém àl além mar 
querem dar-lhe terrível letrocesse. J^aaa para traz. 

Grito de Facciosos! Este baldaÕ naõ cabe 
aos zelosos do Bem Publico^ >que se indignaS 
O reclsmaõ contra os que machinaraõ o espclb 
do seu Rei, e que se obstinaõ em machinsr o 
espolio dos seus Príncipes, dos seus Armamen
tos, dos seus Foros, de-seus Tribunaes, e de 
sua indefinida Herdade em esperança; enviando 
ao Brasil, em alborque Tripolino, Batalhões 
fratricidas, e Holofernes tyrannicos de carta 
branca, para executarem iníquas ordens da Corte, 

Afanaõ-se por dividir irmãos! Como assim, 
se propugnaÕ pela continuação da Regência do 
Herdeiro da Córôo, integridade do Brasil, e 
central unidade do Reino? Dividir Irmãos se 
pôde ser o fito dos. Deputados Redoctores da 
Proposta,- que o Príncipe- Real abandone o Ria 
de Janeiro; e que induzem a tentação de dous 
centros. ÍSr Governo, com injuria da Ffoternida. 
de, anomalia cosmolbgics, offensa do Regcdor da 



Sociedade) qtuibjma. êota-^egíaõ de huma só 
Peça Inteiriça d e w o* Amazona até o Prata; * 
em fim anti-evangêflca tftnsgressaÕ da sentença 
do Divino Fundador da Constíroiçaõ.. do Chris-
tianismo a o reino em si dividido será assolado. 

Tem em vista . a ruina nacional! Tal im
postura , e calumnia, vem a ser denuncia absur
da contra Escriptores que uaõ cessaõ de conci
liar , e jamais desunir, os reaes, e justos inte
resses de Portugal e Brasil. Esta horribilidade 
sò he immitavel aos Deputados, que, com geral 
escândalo, tem excitado a infernal intriga de 
centrífugas Províncias, e ainda promovem ambi
ções e vaidade3 locaes. 

Ao Congresso merece toda a attençaõ a voz 
geral das Províncias! Se assim fosse, já teria 
confirmado, e ampMcodo para maior liberalida-
de , a Magna Cliarta da franqueza do Oommer. 
cio, com que o Brasil em poucos annos«tem 
mudado de face, e que he o objecto'do Voto1? 
Cozzmum , mal contradiclo . por invejosos, . ou^ 
analphabctos da Facçaõ Trapicheira, applaudicla 
por Buscas-Caivas, que, vivendo na Terra da 
Prornissaõ , , só tem o olho nas cebolas de Egypto, 
tendo, alias a barra aberta, desejando a*uecadcn-
cia do Pais em que.se enriquecerão, assemelhau-
dp-se .aos. endiabrados marinheiros, que furaõ a 
Náo em que navegaõ. 

Dizem os Commissarios que " o Congresso 
„ naõ terá jamais a barbaridade de disputar á 
„ vontade reconhecida do Brasil hum contro ge-
„..ral do Governo; —• Dera fiadores. Livre-nos 
Deps de Dictador no Brasil. E como o Congres
so poderá reconhecer essa vontade geral, se ne
gou .as relações officiaes entre as Províncias e 
com o Rio de Janeiro, só concedendo as rela. 
ções commerciaes, que naõ saÕ para transacçÕes 
políticas, e pôz em cada Provincia Cerbéros, e 
Leões no caminho de suas Cohortes Pretorias , 

•.Quebrada a Uniu de contracto, e a ponte de 
'*• cómmunicaçaÕ, estando todo o Marítimo do Nor-
•*te sem imprensa, ou sem liberdade delia, ex-
cepto para encubrir verdades, e lisongear despo
tismos ? E quem dará fé implícita á arfirmati-
va, quando he visível que se naõ quer Pessoa 
Real no Brasil ? — Credat Judeus Apella. 

Deseng*ue-se a sempre mui veneravel e ve
nerada Mãi com os 'nossos figurados Irmãos, 
que no Brasil se conhece bem o que em Lisboa 
se dá a alcunha de ronha do Saloio, que ainda 
ha o tino e tacto que o faz distinguir logo o 
diamante do crystal. NaÕ está mais por palavras 
do Credo apocryfo, pois que se lhe violou o seu 
Symbolo Político da Jurada Constituição. O cur
to espirito e o olho míope do Monopólio tem 
dado cegueira inconcebível aos dictadores do Con
gresso, que parece estarem já entregues á repro-

bo senso, á ponto dê se persuadirem, que o 
Brasil acceitaria.o absurdo Parecer da Commissaõ 
do Commercio, odmjotrado a Policia Machiavel-
lica do sobrecarrego de Direitos de sabida, que 
desanima? trafico estrangeiro, e impossibilita, ca 
muito MMminue, a extracçaõ dos effeítos America-
canos* nos Mercados Geraes, contra a sabedoria 
do Governo da Gram-Bretanha, que, para facilitar 
a exportação dos prodiictos- de sua terra e indus-
tria^jrjmSsde restituição dos Direitos, e até gro-
tifíçosiojJxportador. O Brasil naõ poderia des
cei* mais baixo, se prevalecessem os Pareceres dos 
Commissarios, mal tentando suster em falso equi
líbrio huma revirada Pyramide de immensa base 
com taõ superficial apoio. ?, ^. t ,«^ ^ 

Reservando maior discussão pára as. rolhas se
guintes , aqui só direi poucas palavras sobre a 
coiitumacia dos três projectos. 

Quanto ao primeiro, por ora adiado, que S. A. 
R. abandone o Rio de Janeiro, Deos o fará me
lhor ; pois que já translúz a Maõ Invisível do Dis-
penseiro dos Impérios. 

Quanto ao segundo .do' Systema Colonial 
mal ataviado, elta implica com o Artigo 32 do 
Tratado do Commercio de "1810. d Será illimita-
tado quanto a sua duração: as* Obrigações e Con
dições expressadas e conteudas nelle, se^õpèrpe-
tuas e immuiaveis; e naõ seraõ mudadas, ou al
teradas de modo algum, no caso que sua Alteza 
Real o Prince Regente de Portugal, seu Herdei
ros e Successores, tornem a estabelecer a Sede da 
Conarchia Portugueza nos Domínios Europeos 
desta Coroa. 

Quanto a tudo se concentrar na Corte, nada fi
xando do que eonstituia o Predicamento do Reino 
do Brasil, e o Primado de Capital do Rio de 
Janeiro, oceorre a resposta, quo o Senado do 
Câmara de Londres deo á EIRei jacques I. 
quando ameaçou de retirar para bem longe a sua 
Corte, com todos os Arquivos, e Tribunaes. a 
Senhor,. * V. Magestade pode fazer o que for do 
seu agrado: Londres sempre vos será submisso:.,. 
huma consolação j ios . resta; e he , que. Vossa Ma
gestade naÕ poderá devár com sigo o Thamisã. 

O que por extremo escandaliza, e força a 
entrar no exame da verdade, he a Proposta 6 de 
se mandar logo discutir e remetter ás Provincias 
do Reino d« Brasil " o Projedo do Decreto so
bre as relações commerciaes, que " a Commissaõ 
reputa íium dos mais fortes vínculos da Uniaõ: 
nelle naõ descobrirão os Brasileiros hum só Ar
tigo, que naÕ ressumbre a mais perfeita igual
dade e reciprocidade ; antes convencer-se-haõ que 
o Congresso trata o Brasil como hum verdadeiro 
irmão e amigo. „ 

Ridenão dicere verum quid vetat. 

* Le Brésil, dans toute Y ètendue de ses cotes, oppose aux venta perpetueis de P est et aux 
courants de Ia mer une longue bande de rochtes de plus de mille lieues de longueur, d' une 
vingtaine de pas de largeur à son somraet, et d' une épaisseur inconnue à sa base. Elle est dis
tante du rivao-e d1 une portée de mousquet. La mar Ia couvre entiérement quand elle et haute, 
et quand elle baisse , elle Ia découvre de Ia hauteur d1 une pique. Cette digue est d' une seule 
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Sc_ .o CT=O HAO tosse * taõ • graves e* raometf. 
loso, i>odiâ-se retorquir í P!-wtjc Commissaõ s 

•nça,. a ver st 
w-horidade de 

nv longe, a 
o Brasil como 

os, c Hospital 

Metia o dedinhu na fjoeca * *< 
j.iiirde. a Podia-se-lhe op •>•** ~< 
Salornaõ no Cap. XVII . >**r 
Ihur.o vir.inho perto, oue Q lr 

.« A Cwmmissao parece rej a 
Casa de Orates, Escola de M 
de. Inválidos, e que nadar-mais vè do que suas 
inatarias , montanhas, e praias. Sórquero,. for 
sandeo c idiota pôde descobrir no Prqjecti\do 
Decreto , ofTerccido ao Congresso em 15 de 
Março, segundo já consta da Gazeta .desta Ca-

.pitai de 11 do corrente, outra cousa mais do 
que (''sem. cautela, «nem mascara) o grosseiro, 
ainda qfiès*íhdire'c'td'j..e espoliotivo restabelecimen

t o do Systema Colonial, e Monopólio da Me
trópole , proposto em ar de tenebroso Labyrintc 

* de. C reta. •*» 
Protesto, contra as illusorias, e absurdífs 

igualdades e reciprocidades. Protesto desde já 
naõ menos contra as cláusulas irônicas do 
•Relatório do 1 / Parecer a que a Metrópole, 
'*' como huma mái terna, ainda que timerata de 
que se incurípie de fraqueza a condescendência 
de aàiaitÚTiJxpestulações amigáveis*, jamais des
cenda sua dignidade, escutando e providencian
do '•réflredio aos queixumes de hum fillto que 
adora.,, NaÕ estamos na era das-Fadas, è em 
paiz de Novellas, mas na «cena real da vida, 
calculando presente e futuro. 

Temos visto as scenas sanguinárias dos amo
res das Metrópoles á suas Colônias , quando estas 
xeçusaõ condescendencias, afrrontosas, e < contra a 
intuitiva e irresistível evidencia de seus Direitos,. 
e. Interesses; promptas a receber em çomplacen-i 
cia o áureo. Coll&r da civilisoçaÕ, mas despeda
çando as férreas correntes, quando llias querem lan
çar .aos pés e cabeças. O Brasil sabe a historia 
de Jason , de Germânico, e de outros, que foraÕ 
victimas de implacável ódio novercal. Como de
pois de tantos insultos, ainda se aceresceuta o 

"'" ludibrio á Terra da Santa Cruz , também - seus 
ülhos bradaráõ com o Poeta "de' suas Minais á 

, figurada* Matrona T/j,míi(Ta. tW ternuras 
Nas faces fbrmi mus 
Mu'^lindas ?oias 
Sempre trazei*. 

' Mas inculenndo 
Ternos carinhos, 
Cruéis espinhos 
Falsa escondeis, 
ímpia taet armas 
Com que qffendeis. 

Bem entendido; esta resposta naÕ se appli-
ea á Naçaõ , Portugueza, mas á Facçaõ, que 
tanto machina a Desunião do Brasil, o de Por
tugal , sob as apparcncias de fortificar a sua Uniaõ. 

•: A esta classe pertencem os que ora estnõ 
mudando de farça , c já ás escancaras estaõ dc-
- orientando o espirito publico; por cego enthusi-
?-<-, o,«ou sinistro desígnio, quacs Prothcos da 
falit-ii**,- suggerindo Projectos inconstituclonaes, 

ior" il lisonja proclamando , Soberano ao Povo 
£oo Rip.de Janeiro; naõ se podendo considerar 
f -^-berama -senaõ em toda a Naçaõ, que he a 
Cr v.õ de todos os Portuguezes em ambos os 
Hemisférios, como está definido nas Bases da 
ConstiluTçaÕ : devendo todos os bons Cidadãos, 
que só querem justa reforma, e naõ revolução, 
esperar pela DccisaÕ das Cortes de Lisboa sobre 
á nossa Reclamação, e provisórias ' Determinações 
do Senhor Príncipe Regente, Defensor do Bra
sil; naõ sendo de razaõ presumir, que aquelle 
Supremo Congresso, que deve ser illuminado o 
iliuminante, naÕ nos faça inteira justiça , dess-
tendendo ao Espirito do Século, e ao racionavel 
Voto dos judiciosos Irmaõs dos Etado — PAI e 
F I L H O , igualmente interessado em que os 
conflictos' de opiniões e ressentimentos naõ se le
vem á extremidades. Bem disse o famoso Parla-
mentario do Senado Britannico, Burfce, na sua 
Obra contra a Revolução da França a Néscios 
se precipitaõ acorrer, onde Anjos receaõ pqg* 

sar. a 
Continuar -ae-ha. 

Fiel á Naçaõ. 

^-RIO DE JANEIRO. NA TYPOGRAPBIÀ RACIONAI.. 1822, 
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RECLAMAÇÃO DO 
> 

PARTE XIV. 

\MTwja conheces os Bens e os Males,.',que, \Te esperaõ e a Tua Posteridade... 
Queres? ou naõ, Queres? a Resolve,'.JSWH.O*/..".'Húc est urgere modestiam 
Senatus; eamdem vim ad Me tr}ansmittere. —.Tacilus. 

M-Sto-he Visaõ^.ou liçaõ? Assim.a. Cabala An- officiosos eorrettoíes, com expediente extraordina^ 
ai-BrasiUca^mutatis mutandis;)jse exalça á ÊEripeço, rio.,, e, sem «exemplo em Requerimentos tor« Nós 
de Apollo , exerce Dictadura,.. e dáv a je i :^ abaixo*, que/sempre. se usaraõ era Manuscrip.*), e 
em ar de Proposta, ou Capitulação em rCampo naÕ impressos;, o que-, pela novidade, preoceu-
de Marte?. • - • "- ' <~ . , - ' ;r,-./;„--_-,;- pa os ânimos,. e oceasiona.sorprezas das pessoa» 
«. Fluminenses atilados, quê tendes,bom-, olho, desacauteladas, e inexpertas de manobras ma-
e melhor entendimento I Armoi*vos. de Telescópio chiavellicas, ou effetvescenciasj enthusiasticas, doa 
Político, evede o reapparecido. Cometa, que faa .que naÕ calculaÕ as conseqüências de suas te-i 
perplexos., os Regedores. das. Nações7, o > sacode meridádes visionárias. 
miséria., e guerra aos '.Povos, crédulos e.turbulen- A . Representação datada de. 20 do corren-
tos. Er»mos< até.igora, fortes, e-superiores com a te mez r de^Maio , -. se destina já a convocar 
"nossa boa fé"e Lealdade. Os imprudentes ,, ou huma AssembÜa das Províncias, de naÕ menos 
TOglinóS, querem fazer-nos fracos*/e inferiores com de cem Deputados, para Nova Legislação do 
o ^perjúrio e attentado. contra a,: UniaÕ Nacional.' Brasil., com ,absutda e monstruosa independeu? 

Para que se antecipaÕ as Épocas, contra a cia, e ao mesmo tempo affectada correspondência,^ 
lazaõ e ordem natural dos couzas ?-'Tendo a .justi- com as Cortes de IPçitugàl. (V0 Plano he ornai?? 
ço> da noss»; patte, quererpos pôlla da parte, doa anômalo-, ,.ÇereBri2Õ% ie'' extravagante, que se/po-
nossos emulos , . inimigos, e irmãos insidiosos, dia imaginar nas actuaes circunstancias; bastan-
dandp»j\hés na Tribunal da Sociedade .civil o dó para ser;.rejeitado, e execrado, o apregoar-, 
gapho de s»\ má;, Causa ? : NaÕ se declara no se a Soberania do Brasil, em contraposição á 
F.arecer.da Confíiissaõ- das Cortes, que, salvo o. Soberania'Nacional. ,.- -
principio da~Vf»i«ó", — tudo se ha de conceder ^ :••> . Este Plano-he ^eontradiçtorio ao leal pfoce-
ao Brasil na sua^cuírínistraçaÕ interna? . ,-t :.dimento e Petiçdõ. do Povo desta Capital no 
,_ Pelar mesma razaõ que, por dever patriótico,, dia 9- de Janeiro, e antilogo ao Decreto de 
tenho feito a Reclamação dos Direitos do. Bra-;, Senhor Príncipe -Regente. de t-1.6 de Fevereiro 
•il contra os Decretos do Congresso, e Parece-? para; á-Eleiçaõ dos Procuradores-Geraes; sendo, 
les de seus Commissarios, sobre os-objectos de á todas as luzes, hum Projecto de encontro 
reconhecido Aggravo Publico, «na esperança de frustratorio desta saudável Providencia, á qual 
que *se dê—pOR aquella Suprem*; Authoridade-, alias; naÕobstao as Bases da Constituição, e 
•̂ ipmpleto Desaggravo, estando melhor informada, que, tem fundamento na Ordenação do Liv. 1. 
das circunstancias deste Reino, sendo r legitime^ T i f c 6 6 , que permitte virem á Corte os Procura-
osse Recurso- pelas Bases da Constituição\ as- dores das Cidades, enviados pelas Câmaras, com 
sim desodoro, clamo, e.;protésto.,,.contra ô PrtH Licença dl EIRei;. visto, que S. A. R. he Seu 

Jecto anti-constitucional e incendiarip,: de seduc* Lugar Tenente, e taes Procuradores tem só o 
»çaõ Popular,: e de - tremenda; responsabilidade," restricto emprego de ,informar e dar seu parecer 
•fUinunciado no a - Correio-.a ,e- ora corrente pelo- sobre, o-que lhe,for pelo, Ministério incumbido, 
Jré lp , cora o titulo de Representação á &.A. i?v' ap.inuocepte. fim de ^ obviarem os inconvenientes 
fot. viai 4o*--Senado; da Gamaraí-iVi^hum e^m-s*. práticos, que nps disteiçtoò respectivos hajaõ na 
fur.ttsb.eip .de jw$gpfcw^^Ufi»*ted^ e«ec»ça> das Leis.e • P f d ^ ^ C ô r t e á de Portugal 
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AindlTípeVó E.VrVeít*?** tv*\ ^tfc^t t^.*í -tvdla •$*, .'^ flftj*.- *• ̂ H**^ •# *" fcttropi, 
ressentioVrJüe^-aario^Liâs a ^ -*>&» sj-»u *«r «ido. '^íu^i-cáiic. p,u|r> A ^ i . cscato •<!* ./•rl^fõú, t 
os objectos de qu -.(-ncs •*4&$%>ovos A» -:-<rc3 ...•ib.in..'» por Goytrno ' ^«cti-o ilitar do Tv-
Provincias, os quacs tem pcl.»*. r ,.-e;.ivas C*. n;r.ai» f :i»*v. . d^iois de pasiir o Corpo Lvgii. 
maras declarado seu» ie?« reiítweun»:.-; cj-nUiui *, Wivo por li*Ü:% »WV*UIIM pilas*** de Assemolea 
naõ tendo ainda sobw-»ud< Decisão do ^Vtíuino, «r^ori* V *r~ Consta i«nte -— Legislativa — Cor*. 
Congresso, mas esperando-se-favorart* *i>.<yr dio, **-i-x̂ ofi J U / W - Í J — Senados Conservadores 
a respeito da sobrv lita xT> f/f ' , q ê subio ás cgc. fyc. 
Mãos d'EIRei pelas ào Sca'ic>: Príncipe K*gen- A Dt-os — praza, que huma Corporação 
te ; nada pode justif ar a K>tvesí" tnçpõh .,.>.«• .ar re».p<*. -vel, como o Senado da Câmara des
se precipitarão os seus Arbi'.r>i:--*>. \* :a .aade, siga os vestígios da Municipalidade 

Onde está " n so ^ Matueute ás Bases cfe de Paris, que foi causa de tantas Catastrophet? 
Constitui*-"? Que i>'r\ formam,,* do .•<-.. -.. do Pertende o Rio de Janeiro, aue as mais 
jAjgústü »:f •/, escuta •• t da Real Mageatode? On- _ Províncias do Norte do Brasil, tao esquivas, 
de esti JU aeq̂ ji, r̂it.; derí'o á Sua Delegação e'schismaticas, apóstatas, desgregaãas, a'nccusem 

-..á« o ei J prestado ao J^faiaíerio de arrogada supramama, como nos querelamo* 
respeite devido aòJuízo dn T;*bc*-, « do Supremo Congresso? 

A 
rbj>t?Capital r ide-o 
i^Potr-iitAr.*, e da Sociedade Civil ? Onde o .**.,• ode peoposito «a faz humn Congerie 

d* woe&a. própria reputação.? ,_, <?£ .,s_ .sobre os antigos aggravoa do, Metro-
Assim se muda cada mez, ou semana, c* v - ' ? ,!•'•. injustiça, que brada aos ceos, fazer 

-piniões e resoluções, como de modas, e r : dos crimes dos avoengos , para os encan-
matéria taõ momento e alteração de Goverr ? . ; ás Cortes , que, supposto nos tenhaõ já 
Assim tacitam«r' íj,

is<s|/eyogaõ es poderes dacú: ;*-uit© ffèndido, talvez além dos limites da in* 
aos nosso- %patv.d'jfScka Cortes ? Quem, tendo uatg-ençjs, todavia ainda naõ declararão quo 
honr (ffteí;-Wser nisis nosso Mandatário? Se persistiâtf-nos seus erros políticos, e que tem 
ííe^/níu.í<W$|-*de S-l - . ninguém terá confiança o privilegio da infallibilidade; de facto, ainda 
^.j^^j.^enhurq . rugeiro, e menos Governo naõ derogaraõ o nosso Liberal Systema conáfC 
;.',.Jp';. nos ÜM* ••• • iot partícula d* c?edfrõ> didó por EIRei, e ainda menos M vantageik 
iw&^òz :crs T;,t %tzM versaíil, e TebeUado, que nos « u õ seguras pelo Tratado do Com. 
é sc# Ü setores -* Representação, taõ «opinada^ meráo com * Gr»m Bretanha. - > 
e: pi:.;-,- « , st Perturbadores Públicos., que ,- Em qroanco se naõ mostrar Portugal surdo,1 

tenta» «. - âjinaõ a perdição do Bnusil, infla* inexorável, e inimigo dos nossos inauferivois Dw 
mando paixões de ambiciosos, e aspirantes som reitoo e Interesses, lio de equidade que o Filho 
tííídlo ás Honras do Estado, k abrigo de Elei. dê desconto ao P á pelos inveterados Prejuízos 
çees? de diferente methodo e escrutínio. e Aseendentes Metropolitanos, qoe se v*m em 

Queremos passar por iVoea MacambõaUa, « todos o» Estados que fundarão Colônias, até 
ver reprbduziâa' a hprrida seeôa de 21 de Abril em Inglaterra; e tanto'mais que he notório o 
do anno pretérito, cm que os Eleitores que ti* influxo que nisto tem tido o Corpo do r <--
nhaõ a confiança do Povo da Capitania, foraõ mercio. ^ 
encurralados em peior queeurre de touros, eonde, Pode-se fazer conjectura das Pertenço*-s àpi 
cí>meç»n Io o Acto por AUeluia, findou em Requiemf Projeetistas só pela Proposta de determinar a... Str.•' 

ŝ - "Se em breve chegar de Lisboa a noticia de b/ea o lugar do centro do Governo. Pelo '•:<'.'.•• 
qv.". o Suprenvj Çoiigj?€3.*o.. reconhecera a nossa se conhece o Gigante. Lamentamos a remeç 
justiça, c* nos dá plena'satisfarão, eomo pode* da Corte para Lisboa; cora veremos a AutocMb* 
ráõ olíiar para si sem horror os fautores o im- oi» doa Cem dispor da SéV?í as, Rej^eía; si 
pidseres da Representação? Pelo senso à» deo. èa Pessoa de S. A. R; •"•Une** w tua« abam*** 
honra e ignomínia naõ bradaráÕ SJ osèoiídei-noB, sios?Onde se acharia 'tt&^nagvi^j^r^', flsiw 
sepultai-jios, Montanhas circuravinahas? '• queado de igual majef "LProm(.<||orio * '.rehi* 

Ainda nàõ' vfedo déeitfbõ, que T êencha as , pologo, Objecto da des* ^ J ^ ^ * í > > 8 viajante! 
Apssás expeçtações, testaõ-nós expedientes legítimos^ Europeos extasiados eon i^rsnwW "r,>nas, dî  
é conciliatórios, e cumpre-nos exhaurir todos 00/ zendó, }4 depois da Paic Gerai, o ^.jeriptor qu» 
áuaves e honestos recursos, para nos eongraçar »tocou o Rio de Janeiro 1 viagem do Lord JüH 
oom os nossos Pais, Irmãos j e parentes. Naõ herst em Embaixada 1 China, qoe, tendo tisM 
ha em Portugal tantos1 varões insignes, o os tantos portos até o Mar amarello, nunca vfttf 
Áomens bons do nosso antigo e' nobre caracter causa taõ celestial eomo esto Empório. Fotresbttr* 
Português? O' celebrado Orador e Oonoul de go naô centra "na Rüssiai A» distancias se OfM 
Roma foi louvado no Senado, porque nunca proximaráõ por estradas, canaes, ponte», correíosv 
desesperara da fortuna da Pátria. Acceisemoo Todo tem seu tempo. '• * l; • 
as luzes de - Portü: Si; só repelíamos ao tia* Serio absurdo c]iie o Bftzft tivesse Capital • 
èruzes. As difíceis matérias de Governo s» estaõ Cdrte «ertanêja, devendo aspirar a ser hum fO* 
Ü discutindo; sejamos dóceis, sem ser servís, derooo £stado Marítimo, e concentrar aqtieBft. 

Naõ nos façamos iüusões, Compatriota»! âe Empório, pelo seu natural posto, e transito, ao 
aah**' ~ *m fazer"fiásso^lro, ninguém daqui em vantagens de 'Alexandrio, Ven«ía, • Arasteide&j 
*:;•. ; ã-^aoranèia, e diga, quando Londreo. Bem diria o nosso Luao-BiMoMco Vieirss 
•i''j>;' ^ w - lidotle rs. naõ cuidei. a 00 que ospiraÕ ao Império db Mar, devé-BMÍ 

«•*.<&• ~<A&emma>:lte mera^fetça- • a podado .do nooí hatot ao porta* do Paço, . 



Assim se faaemedesfozera Estabelecimentos? de Estado. Os melhores Vogses apenas eraõ ho-
Com palavras se fêto&6 ÇMadejCapitaes ? Per- meus de theorio. Em taes corporações*, os cabe-
tende-se, a francesa', igualar ^̂ jcousas desiguae* ? casque dirigem os cpllegas, saõ também guiados 
Quando se trata de formar Nova Constituição e era seu turno por estes. Por mais altos que sejaõ 
Legislação, principia-se por Deslocacãtf ? Empre- os seus conhecimentos , he forçoso que cosfor-
hendemos erigir Obstellos no ar, e verificar o meia as suas propostos ao gosto, talento, e pro-
dito do Lyrico de Augusto aerias tentasse dornas ? cedimeato daqueues a quem dirigem : e por 
Começamos por onde acabarão os Estados Unidos, tanto, se a companhia he composta viciosa ou 
que fundarão a Cidade de Whasington para fracamente em grande parte da mesma, só hum 
a Sede do Congresso , em honra desse General, supremo gráo de virtude, que raras vezes appa-
Fundador da sua Constituição, só depois de rece no mundo ( e por essa razaõ naõ pôde 
annos tranquillos, seguintes ao Reconhecimento entrar em calculo ) he capaz de fazer, que os 
de -sua Independência pelas Potências da Europa? homens de gênio, espalhados na geral massa, 

Assim se abusa dos termos, =a Soberano. e deixem de ser os instrumentos dos mais absurdos 
Povol projectos. Se porém ( o que he mais natural ) 

O Soberano he como o Polypo que, corta- em vez de terem hum grão de ^virtud além do 
do empedaços, cada hum depois se move por ordinário, forem agitados de sinistra ámbkaõ, 
si, e constitue novo Polypo ? . e lascivo desejo de gloria meretrícia , entaõ a 

O Povo mal guiado he o DragaÕ Rebcio , parte fraca de tal corporação vem por fim a 

Sue só Hercules Supplanta. Cada Mantpl&.^r o instrumento de seus desígnios. Neste tra-
a população se diz o Povo Soberano da viua ei fico político , os cabeças seraõ taõ obrigados 

Cidade? O Conciliabulo Secreto he o que se de- a curvar-se à ignorância dos seus sequazes , 
clara Povo, e diz sou m Dictador =• Está em como estes a servirem aos peiores disignios de 
mim o Voto Commum , e a Vontade Geral. Isto seus directores. 
soffre-se? E haverá taõ cego, que naÕ "*yeja á "Para segurar pois atgum gráo de sobriedade 
que se dirige o apregoado Mysterio'. de Iniqui- nas propostas feitas pelos que torcaõ ascenden-
dade i Confio no Gênio Tutelar do Brasil, e na te nas deliberações de Assemblea publica .he 
Honra Nacional, que a fiel e brioza Tropa Lu- necessário que respeitem, e que em algum gráo 
so-Brasilica, naõ ha de aberrar huma linha da temaõ, aquelles a quem encaminhaõ,-, o daõ 
nossa jurada Constituição. impulso nas obras. Ora nenhuma cousa pôde 

A lisonja corrompe a quem a faz e a quem segurar hum firme e moderado procedimento em 
recebe; e a adulação dos povos não lhes he de taes Assemblea9, senaõ o ser o seu corpo res-
melhor serviço que a dos Reis Burk. — Red. peitavelmente composto de muitas pessoas, que 
Rev. Fra. em condição de vida, permanente propriedade, 

" Sou homem liso, e não posso ver com e nobreza de educação , tenhaõ adquirido habi-
serenos olhos procedimentos mui refinados e en- tos que alarguem e liberalizem o entendimento. 
genbosos dosque se considerão superiormente " Naõ sou inimigo de reformas. Quasi em 
illuminados , e que tomaÕ, de motu próprio, os todas as deliberações em que fui Vogai no Par
ares e maneiras dos estratagemas políticos. Lis- lamento, desde o primeiro dia em que nelle tive 
ongeo-me de amar (ao menos com igual zelo assento, o meu principal negocio foi justa refor-
que os outros, ) a varonil, moral, e bem re- ma; ethpenhando-me em corrigir abusos velhos, 
guiada liberdade civil. Tenho dado disso provas ou resistir á novos. Mas, em minha opinião, 
em minha condueta publica: mas não sou dos reformar, naõ he fazer em ^pedaços a archite-
mais adiantados em dar louvor 2 qualquer cousa dura do Estado-: ? isto naõ só previne toda a 
relativa á acções humanas, e negócios políticos, real e precisa reforma, mas até introduz males, 
unicamente pela superficial vista do objecto, espo- de que depois em vaõ se pôde achar emenda c 
liado de tot^s a,s mais relações da Sociedade, reforma alguma. 
e na nudez, ,e wlidaafdas abstracções metaphy- Tenho m ito a dizer: reservo para outra 
sicas. -S rr ^ folha a analyse da manhosa Representação; por 

" A liberâatâfixado os homens opéráo em -' que naõ cabe no tempo; e he urgente reter o 
corpo, vem a ser poder. Toda a gente de consi- • erethismo revolucionário. A baixo a CABALA 
deração pois deve, antes de se declarar em applau- ANTI-BR \SILICA , que insurge com sua 
sos, observar o uso que taes homens fazem nova Caricatura. 
deste poder, e particularmente de huma cousa Enchamo-nos de razaõ em tudo e por tudo. 
tão perigosa como he de noto poder, era novas —UNIÃO E TRANQU1LLIDADE. 
pessoas, e obrando por novos princípios, e Brasil — 
quando aliás não tem ainda dado provas de Concluo com o franco desafio do nosso clas-
scus temperamentos, e disposições, com pouca sico Freire de Andrade s En por ora me desvio 
eu nenhuma experiência dos negócios das Nações, do caminho trilhado: quem tiver que dizer, naõ 
e quando se achão em situações e scenas, em me perdoe: nem será necessário encommendatto. 
que talvez es actores não são os seus motores. Continuar-se-ha. 

" Na Assemblea Nacional da França, ain
da que houvessem algumas pessoas de alto nome 28 de Março de 1322. 
e de brilhantes talentos, nao se achou huma sò 
que tivesse ossos experiência prática de negócios Fiel á Naçaõ. 

RIO Dfi J-4NEU10. NA TYPOGRA£HIA tf*CIONAL. 1822. 
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HE€fc^AÇÃO DO^ItÁSlL 

PARTE XV. 

-Naõ he sem causa, naõ * secreta e escura. 
Vir do longínquo Tejo. 
Aquella Alta' e Divina Eternidadej 
Qu1 os ceos revOlve\ e^rege a gente humana, 
Pois que de Ti taes obras recebemos, 
Te pague a que. nós outros naõ podemos. 

Cara. Lus. 

%J Dia de Paschoa da RessnirreiçaÕ dé Í5ÒÒ; 
foi a Grande Epocha da achada do Brasil: 
Vimos quasi este Paraizo perdido em 23 do 
corrente mez de Maio de 1822. Mas, Graças á 
Bondade do Regedor do Universo, o Brasil, por 
inspiração celeste, foi salvo da Trama da Cabala 
-Airti-Brasilica. 
—i- O Dia da Paschoa do Espirito Santo nos 
trouxe pelo Correio Marítimo a Boa Nova, de 

Sue no Supremo Congresso, em SesSaÕ de 23 
e Março do corrente anno, se dera a Decisão 

de 92 votos contra 2 2 , approvando-se o Parecer 
da Commissaõ especial sobre os Negócios do 
Jirasil, de-, nada se resolver sobre o objecto da 
Carta do -2-JAÓT Príncipe'Regente, relativa ao 
descontentaisoato do Povo a respeito dos Decre
tos de Seu *fRegresso á Portugal, e Abolição 
dos Tribunaes &c. j sem virem noticias ulteriores 
cobre o estado das Províncias deste Reino, para 
se proceder com pleno conhecimento de causa. 

Parece nisso manifesta a interposiçaÕ da Di
vina Providencia; a fira de se evitar o precipí
cio á que em Portugal e no Brasil corriaõ te
merários, ou indiffercutistas á Uniaõ Nacional, 
a qual, sem duvida, he do Voto Commum de 
todos os Amigos da Ordem do Reino Unido. 
G que ainda mais se mostra objecto de congra
tulação reciproca he , que na Falia do Senhor 
Deputado Fernandes Thomaz, se declara, que 
no dito .Parecer .se propõe o aniquilamento dos 
Decretos, que o Congresso até aqui estabeleceo a 
respeito do Brasil. 

•Quanto pois seria desastrosa a acceleraçaõ 
com que -se fez. nesta Capital do Rio. de Jancii . 

ro a infausta Tentativa de huma Pertenç&õ ex
orbitante, urgindo os guias do Povo a modéstia, 
do Senado, e transmittindo igual Força ao Her-, 
deiro da Coroa, que nos tem regido, com tanta 
circunspecção, só consultando ao Bem de Todos f 
Respeitei o Tribunal da Consciência, e da Opi
nião Publica Nacional: naõ quiz ter Comigo as 
domesticas assíduas fúrias dos remorsos, que me 
attormentassem dia e noite. Naõ comprei por tal 
preço, o arrependimento. Por isso me oppuz. Eis 
a apologia que devo, e posso dar, aos compatriotas. 

Como toda a boa cousa, e dádiva optima,* 
descende do Pai dos lumes, he-nos de grande 
consolação, que ora tanto a tempo viesse dor 
Tejo a favorável noticia, a qual tende a serenas 
os ânimos taõ agitados pelo ímpeto dos suecessos 
da semana antecedente, que S. A. R. anteparou 
com Vigorosa Maõ. Presentemente, qUe ainda 
estatoos no Sacro Septénario, he de religioso de
ver dar-Lhe o Agradecimento, e orar com ô  
Regio Psalmista ao Ente Supremo í=3 Dai a tua, 

justiça ao Filho do Rei, cantando também com> 
a antiphona da Igreja ao Espirito Paraclylo Re
ge quod est ãevium a Dirigi o extraviado. 

O assignalado Acto de Prudência do Supre
mo Congresso he do mais feliz agoiro, e dá as 
maiores esperanças de perfeita reconciliação do 
Estado Pai com o Estado Filho: e isto faz ces
sar a necessidade de continuar a discutir a ma
téria da Reclamação. XIV. ; o que reservo para 
tempo opportuno , se for instaurada a pertençaõ 
irregular. Por ora me restringirei A discussão do 
Parecer, da Commissaõ de 18 de m»oo,> come
çada na Keclam»ça,õ X I I . ; .visto quiTtem vindo.'• 



mcendiarfe» papeHadaa deLi*1 i f « reforçai 
n irrelevante defesa que oP' dos Decretos 
do Congresso, de que cc .<<£•**r*o Õ se quei
xa o Brasil, o qual .lia* tro-riu-r 'paraçaõ, 
mas naõ separação, come, -rn iiKouipreheusivel 
enthusiosmo, e frenético *.''"..o, mui - senhoril- • 
mente, ( mas com horror ) bradou o* sobrodito < 
Deputado — desuno-se — desligue-se — separe-; ° 
•— Adeos Senhor Brasil — passe y Jc •>•«- ' 
bem. — :»v •X*J^-

Non tali auxilio, non defènsonòus &1?-
Tempus eget. 

em 

StC* llü 

ân Njsturena ,« 

/ ILnra^do Brasil está pura e esplendida 
3 » Ter os Princípios Políticos: 1. quaes-

que qie forem as formas do Governo, o me
lhor he o mais bem administrado, tendo os sub-

v ditos a maior segurança das pessoas e proprie-
v dades; a conveniente franqueza das convenções* 
'legitimas; e a perenne facilidade de instrução 

e elevação na • ̂ reira dos Empregos do Estado 
em pro* -;<J ws méritos: 2. que nenhuma 
fôrma rir.a » Oe Governo he boa e própria á 
estes líiê, ,} ..̂  Ata i da Constituição Mixta 
dos 7rrs^P^rM^\3Úrícto9, Legislativo, Exe-
c'%?Jf:- tivXhú, sendo todavia a Authoridade 

/ííihr .a em) hum Centro de Unidade, 
necessária a fazer o bem e pre-

,iaí 
conforme á Sabedoria e Universal Lei 

que -pôz em tudo a Potência no 
Cem.? •i> Movimento. Além disto a experiência 
ds Ordeu.'Social mostra, que todo b poder po-
Htico tende a concentrar-se; perpetuando-se, se 
he regulado pela justiça, e díssoivendo-se, se he 
perturbado pela tyrannia. 

Por isso necessariamente toda a Sociedade 
Civil hade applaudir o Brazil, ameaçado do con
tagio dos Congressos tumultuarios dos circumvizi
nhos Estados Democráticos, por ter firmemente 
adoptado a Resolução de conservar, na 6ua me
lhor Estância Marítima, Concentrada a Regência 
do Sucessor do Throno Lusitano, para o Bem 
Commum do Reino Unido, e dar confiança á 
todas as Nações em seu Liberal Systema de Com
mercio Franco; Temo* já experimentado os bons 
effeitos daquella Resolução , pelo progressivo 
Ecstabclccimento do Credito Publico, já taõ vi-
zivel no Thezouro, e Banco. 

Igualmente a Sociedade Civil hade applaudir 
a reciproca moderação, e perenne cordialidade 
de Portugal e Brazil, em manter a UniaÕ 
Nacional conforme ao Espirito do Século; para 
dar-se ao Mundo li um exemplo singular, de que 
a*- NaçaÕ Portugueza, assim como foi a Emis
sária da Providencia em abrir as Portas do Ori
ente, e extender a Communicaçaõ da Humani
dade, assim continuará, por ainda mais Liberal Sys
tema , a conservar-se unida com o Estado que 
fundou em o Novo Mundo, naõ tolhendo, antes 
amplificando, os grandes , úteis, e honoríficos Insti
tutos e Estabelecimentos do seu Regio Fundador 
oi Senhor D. Joaõ VI., confirmando a De
legação da Regência no Augusto Filho, Sua 
Imagení, *.eA*jrbJecto de nosso Amor, ainda mais 

•r.odumrado dfpqis que o Ceo Lhe conoedeo dar 
/ » 

a iu« fio Paço^dayBòa Viste,% Prfcpogenha d» 
Brasil, com outros Penbotes dá Dybastiu dt Bra
gança. Assim serio verificados os elogios, o 
cumpridos os "\btox, dos Sábios da Europa , bem 
expressos pelo amável Escriptor Inglês da His
toria da America ( Robertson ) e hum dos illui. 
três Políticos da França o Ex-Arcebispo de Ma
tinês ( Duprat ). 

Ainda que assaz se tenho manifestado ao Pu-
blico asem-razaÕdo 1.° Parecer da Commissaõ, qoo 
nos enviou como anodyno para suavizar a dôr 
do Brazil, por ter mallogrado as justas expectaçõoi 
da Benevolência da' Metrópole; comtudo, bem 
que a Opinião dos Commissarios naõ seja a De
cisão das Cortes , que, a ser desfavorável, só 
pôde ser objecto de Reclamação, convém arialy-
zar a sua Apologia, * a seguinte Proposta. 

Do Diário das Cortes N.9 243 consta, qu* 
na Scssaõ de 5 de Dezembro de 1821, o Senhor 
Deputado Ledo reprezentara, que „ era necessa. 
„ jrio tomar medidas sobre o estado em que fica-
„ va o Rio de Janeiro à partida de sua Alteza, 
„ cujo momento havia de ser bastantemsnt* 
„ críticos que ponderara as differentes circuns-
„ tanciás que deveriaõ attender-se em negocio 
„ de tanta ponderação. Diz mais, que o Con
gresso decidira, que " se reunissem as Commis. 
„ soes de Ultramar, e da Legistaçaõ, para vê-
„ rem as providencias que se deveriaõ dar; qu» 
„ estas Commissões aprezentaraõ hum Projecto 
„ para a extineçaõ dos Tribunaes, e para se toma-
„ rem outras medidas justas, e adequadas. Dia 
„ enfim , que o Projecto entrara en discussão; mas 
„ que o Senhor Deputado Fernandes Thomaz 
„ s= julgou s que elle naõ satisfazia aos differentes 
„ fins* que deveria satisfazer; e a disse 3 no' 
„ Congresso, que apresentaria outro Projecto que 
„ preenchesse aquelles fins. & O resultado foi a 
„ Lei da extme aõ de todos os Tribunaes do 
„ de Janeiro, prescindindo as Cortes da disc 
„ saÕ do Parecer das ditas Commissões reunic*. 
„ AVista de taõ manifesta Dictadura, a discur aó 
„ do Parecer da nova Commissaõ especial bem </>• 
„ de ter igual fado. Porém con'» alli se osteij 
„ tou tanta ufania, he força q e se -íiifeste o 
„ seu valor. ^ 

A Commissaõ se estreia - - w - f justiça' 
ao Senhor Príncipe Regente, dizem- ue „ naõ 
.,, pôde deixar de se convenc r da f* nqueza e 
„ lealdade de procedimento de Sua rn.eaa Real. 

O caracter religioso e constitucional, a fi
lial veneração á seu Augusto Pai, a candida-
Fé Portugueza, saõ as suas qualidades taõ no
tórias, que naõ admittiaõ scepticismo no Con
gresso. Bastava o facto de ter sido este Joven 
Heroe, naõ só o Mediador para Sua Magesta
de adoptar a Grande Causa da Regeneração-
Política, mas também o Que sempavôr se apre
sentou á frente da Força Armada em 26 de' 
Fevereiro do anno pretérito, para evitar o en
taõ ) ameaçado movimento irregular da Tropa ; 
sendo Quem Primeiro Proclamou a Novo Coas- ' 
títuiçaõ. 

O Theor da sua Regência tem sido confor- t 
me á santidade do seu Juramento: e á circuns
pecção e libecalidade ^eoa que ella tem sido J 
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•exercida, esta Provincia do Rio de Janeiro dere 
•a sua salvação e tranquiltiddue, de que tem 
participado as Províncias ciícumviainhas ^ que 
tem reconhecido o seu Titulo, conferido por 
El-Rei. 

Que prêmio se deo, e ora se propõe no 
Congresso á Sua Alteza Real ? A ignominiosa Mer
ca de Predicamento anonymo, e precário Gover
nador, taxando-se-Lhe o Districto desta Provín
cia ,*• como antigamente o Legado Romano cir
cunscrevia o circulo na terra aos Reis da Capa-
docia e Bythinia. 

Que ingratidão e indifferença á taõ assigna-
íado mérito ? Que vaã metaphysica dos que 
begoõ ao Poder Executivo o Direito de Nomear 
seu Delegado ( Pro-Rex ) em remoto Reino! 
El-Rei de Inglaterra George III. assim Nomeou 
a hum de seus Filhos, Irmaõ de Sua actual 
Magestade George IV., para o Reino de Hano-
•Ter, em que está conservado, sem que a vali
dade da Delegação entrasse jamais em duvida 
ha cabeça de Professor de Direito Publico. Nem 
pôde a este respeito fazer diífcrença a Monar
chia absoluta da constituoional. <-, 

O Grande Caracter do Senhor Príncipe Re
gente , fixo no Principio do Dever, e taõ im-
movel como a Estreita Polar, esplendidamente 
manifesto no deferimento Político ao Acto do 
Senado da Câmara desta Capital do Grande Dia 
de 9 de Janeiro, deve ser o Padraõ e Farol á que 
todos os bons Cidadãos olhem para a firmeza e cons
tância do próprio proceder -patriótico , conside
rando-O o Centro da nossa Uniaõ Luso-Brasilica, 
e o sfdidario Fiador da nossa tranquillidade, e 
prosperidade. 

Pôde alguém de senso commum pensar, que, 
se S. A. R. naõ fosse o nosso Regente , serena-
riaõ taõ felizmente as tempestades que tem appa-
recidq sobre .as nossas cabeças? F.nganaõ-se os 

.que fimtasiaõ, què.- pôde haver regularidade e es
tabilidade em novos governos, entregues á novas 
mãos de pessoa subidas á altas Estações com a 
sua grandeza naÕ preparada. 

A sciencia política mostra , que ha causas na-
turaes, que daõ auetoridade legítima, e bem rece
bida , que naõ, dependem do humano arbítrio. A His
toria está clifg^*iet*àlarnidades procedidas de installa-
çÕes de govewrós repentinos de usurpadores, ou de 
eleitos individácre, ainda de mérito, mas naõ de 
habitual respeito dos povos, por falta de seu re
conhecimento, e de títulos hereditários. Ao con
trario, os Príncipes de talentos, e bem quistos, 
concluem grandes feitos, e alcançaõ espontânea 
obediência, sò, por assim dizer, com a vanguar
da do seu Nome, e a Memória dos Progenitores. 
Particulares Ulustres por saber e esforço muitas 
vezes, com cemtuplicados meios, nada fazem. 
S. A. R. , além da sua inclyta Ascendência, e 
feliz Gênio, que lhe inspira o amor da humani
dade, e o dezejo de bem fazer, e illustrar o 
Brazil, tem, como o Halo do Sol, o esplendor 
do Circulo das Reinantes Casas Reaes e Imperiaes, 
com que está enleiado em vinculo de Consan-
gnjfiidade',. o que-Lho dá consideração -e reveren
cia entre naturaes a. .estrangeiros. As chiméras 
do século m& podem tirar estes éortimentos ar

raigados no coração humano, e o seu irresistifel 
influxo na Supremazia, e obediência. 

Por isso désadorU eontro os Políticos, que 
naõ avaliaõ os périgiis da retirada do Sr. Príncipe 
Regente, vendo tantas innovoções dos Estados 
democráticos ao Norte e Sul da America, naõ 
olhando aos sinaes do tempo , e ao cariz do Ceo, 
segundo a phrase do Gênio Nacional Luso-Bra-
üilico j Vidra. 

-' Nàõ -ver o Congresso a necessidade de hum 
centto único no Brasil para o seu Governo Polí
tico , e nelle Regente o Príncipe da Naçaõ, he 
ver nada. 

O Brasil bem conhece á Doutrina, do Ar-
cano dos Dictadores do Cohgtessp-,* e. nuíito mais 
depois que contra as Bases da Constituição, e con
tra o Systema Constitucional de todas as Nações 
livres, mostrando desconfiança do Poder Exe
cutivo, em hum dos artigos da Constituição de
finitiva se tem assentado ser o Generalissimo da?' 
Força Armada , de Nomeação sua , e naÕ de EIRei. 
Do que he fácil de vêr, que ( em pensamento 
occulto ) se medita enviar-nos Proconsules Milita
res , ou Commissarios á Franceza ; 'yistp que tan
to se tem empenhado grande nifllíero dê vogaes 
em desacreditar as duas respeitáveis "Ordens do 
Estado , da Nobreza , e Magistratura., e«elevar" 
até os Ceos a Ordem Militar. m\ 

„ He pasmozo que se queira a conservação* 
,, de Tribunaes, que tanto pezo fazeto á Naçaõ, 
„ e que estaõ ein perfeita contradicçao com o 
„ Systema representativo por ella admitlidu. 
„ Huma Representação formada da flor de Na-' 
,-, çaõ naÕ ha mister escorar-sc nas formulas de-
,-, crepitas de corporação permanente. 

He pasmozo ver assim inculcar-se taõ eavalleira-
mente com escolasticos epigrammas superioridade 
Censoria , contra factos taõ notórios em Estados 
deste: Systema» He pasmozo. só, achar-se tanto peJ 
zo em taõ poucos Tribunaes, que lia no *Brasií 
e nenhum pezo em tantos Estabelecimentos Milita
res, maiormente de Portugal, que com tanla jactan-
cia assoalhou de próximo em sua conta o M místro 
da Guerra em hum Reino taõ pobre, e em que 
o Congresso tanto tem attacado o Commercio 
Estrangeiro , grande manancial das Rendas. 

He pasmozo que se ai legue no cume da ca
beça da Europa ( segundo diz o nosso Gênio Na
cional ) causas taõ estranhas. 

Por ventura Inglaterra, de taõ louvado Sys
tema Constitucional, derribou os seus Tribunaes. 
( Courts ofJuúíce, Court qf Consistory, Admi-
ralty &.) ainda quando melhorou a sua Consti
tuição no fim de Século XVII? O seu Gover
no, que sabe o imfluxo que o Commercio tem 
na riqueza e potência das Nações, elevou o 
Tribunal de Commercio de Londres (Board qf 
Trade) a fazer parte do Conselho Privado de 
EIRei. Os Estados Unidos da America também 
tem seus Tribunaes semelhantes aos da Grarn-
Bretanha. O Governo da França da Nova Cons
tituição do Império pelo seu Código de Com
mercio creou em 1806 Tribunaes de Commercio 
nas. Praças—Marítimas^ Naõ consideraõ estas.Na-
çgésTLe(radas serem . qsr Tribuna/é %}ifxo da Or, 
éfanioHia/f mas os baluartes ds,-frímeiré/necessiãatlg". 

? 7" 



CO 
rr-n I iherdlidade Constitucional, sem cal- futuro seja tão má como a experien-
u -kda c ente1 e terra , e sem verem os peri- cia do passado. Quando as cousas se 
t;fs a t(< t- se expòe o Paiz, e quando depois reduzem á esta lamentável coudiç&o , 
u lve ; nem mil Curcios e Decios serãobas- a natureza da enfermidade indicará o 
tnines para salvarem o Estado com os seus remédio ás pessoas aquém a Natureza 
i,.i.jiii. ios. ,; deo as qualificações para administrar 

O mai-- <abio dos antigos Reys leccio- em Casos extremos esse critico, ambiguo , 
non—Não deixes o teu amigo, nem o amigo e amargo cálice ao Estado destempera-
cie teu Pai—O Irmão que he ajudado pelo do. Tempos, circunstancias, provocações, 
l imão, he como a cidade fortificada—Quan- ensinarão as suas próprias lições. Os 
do os impios* se apoderarem do Prin- sábios se resolverão pela gravidade do 
cisado gem rá o Povo. (Proverb. Salom) caso; os irrita veis pela sensibilidade á 

Vattfl no seu Tratado de Direito das oppressão; os de altos espíritos, pelo des-
Gentes dá a seguinte lição no Liv. 2 peito *e indignação de verem o poder em 
Cap. 4 : mãos indignas, e abusado; os valentes e 

" Quando o Soberano faz injustiça atrevidos, pelo amor do honrado perigo 
*•' a*s subditos, elle obra sem algum di- na generoza causa. Porém, com direito 
" rcito: mas não se deve dahi concluir ou sem elle a revolução será o ultimo 
" q u e logo o.rjaiz lhe pode resistir: a na- recurso de todo o homem pensador e 
" rureza da Soberania, e o bem do Estado bom. *« 
*'não soffrem que os Cidadãos se opponhão " A s Corporações municipaes deste 
** ao Superior todas as vezes que as suas or- reino universal de Deos não tem moral-
" dens lhe parecerem injustas nu preju- mente a liberdade de fazerem phantas-
" diciaes. Isso seria recahir no estado da ticas especulações de hum melhoramento 
" Natureza, e fazer impossível o gover- contingente, de que aliás possa resultar 
V no. Os subditos devem soffrer com pa- o separarem-se e romperem-se os vincu-
** ciência as injustiças duvidosas, ou sup- los de sua communidade subordinada , e 

poitaveis; aquellas, pela razão de que dissolverem-se em antisocial.incivil, e des-
qualquer Juiz não pode julgar por si connexo chãos dos princípios elementares. 
meMUO a suas pertenções; e estas, por Só a primeira e suprema necessidade, 
que as injustiças supportaveis devem que não dá logar á deliberação, he 

V tm todo o paiz ser sacrificadas á paz e que pode, alguma vez rarissima, justi-
á. salvação do Estado, em favor das ficar o recorrer-se á grandes mnudanças 

*' vantagens , que se tirão da socieda- no governo. Esta necessidade não he a 
1 de. Por Direiro se presume que to- excepção da regra pois que esta mes-

" do o cidadão tacitamente se empenhou ma necessidade faz também parte da 
*' á esta moderação; porque sem ella, disposição physica e moral das cousas, 
*' a Sociedade não poderia subsistir. — Es- á que o homem deve conse.ntir por for-
" re Escripror dá os exemplos dos Snissos e ça. Porém, se o quê só he submis-
" dos Hollandezes que só proclamarão a são á necessidade, se fizer objeeto de es-
" sua independeucia pelas intoleráveis colha , então logo a Lei do Creador he 
'« injustiças d'Áustria e Hespanha. quebrada, a natureza he desobedecida; 

Burke que salvou a sua Pátria do e os rebeldes são proscriptos e degrada-
chaos revolucionário , assim doutrinou, dos do mundo da razão ^ ordem, paz 

" A linha especulativa da demarca- virtude e fructifera penitencia , para 
ção , em que deve findar a obedien» o antagonista mundo de loucura, discor
da , e comaçar a resistência ao governe dia , vicio confusão , e inútil arrepen-
estabelecido he subtil , escura, e não dimento.,, 
fácil de se definir. Não he hum só ac- Continuar-se-ha. 
to ou hum só suecesso , que a deter
mina. Não se deve nisso pensar antes 19 de Julho de 1822. 
de estar o Governo em total abu
so e desordem e que a perspectiva do Fiel á Nação 
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MEMORIAL APOLOGETICO 
DAS 

RECLAMAÇÕES DO BRAZIL 
5 

PARTE II. 

O que unicamente-desejo, he ver o Reino 
vnido,fiel, e obediente; os meios de sua con* 
servafão promptos, e bem applicados. 

Vieira. 

JL Arece-me haver assaz satisfeito ao fiz Impugna cão do Papel impresso em 
Publico Imparcial sobre as Authoridades data de 20 do dito mez, com o emphati-
que me impellirão anão subscrever á sup- co titulo de Representação do Povo , não 
posta Representação do Povo desta Capi- era tão absurda , e destituída de razão , 
tal de 20 de Maio, e impugnar pelo Pre- como se figurou pelos Redactores do Cor-
lo a extraordinária e nunca vista no reio e Reverbero. 
Brasil alli feita Proposta ao Sr. Regente Ao mesmo Despacho pois recorro, 
deste Reino — Queres ou não Queres ? como Monumento Authentico para satis»-
Resolve-te Senhor. — Fiquei attonito, facão ao Publico , e minha Apologia, 
fora de mim, e como ferido de raio, a ler Bastaria á meu descargo ser notório e 
tal Papel e seu fecho. Espantado da já declarado por hum dos Corypluos da 
arrogante Omnipotencia, logo fiz e publi- Cabala Anti-Brazilica nos seus façanho-
quei a Reclamação'XIV expondo as Ra- sos Números 62 a 70 , que essa Nova 
%ões que então me occorrerão , e não pude Peça foi só obra diamantina sU3 , e da 
imprimir mais pela estreiteza do tempo. Companhia clandestina, ciijos sócios no-
Reserv*o-as, se for attendido, para a Par- mea; e que foi escripta e impressa na 
te I I I . deste Memorial. C**) Typographia de Porto, sem preceder vo-

O despacho que o Senhor Príncipe to e Mandato do Povo desta Capital , 
Regente deo em 23 de Maio á Repre- não tendo este sido previamente convoca-
sentação do Senado da Câmara desta Ca- do conforme á Lei á Caza da Câmara, ou 
pi ta i , para convocação de huma Assem- de Pessoa dê credito, para ser vista, exa-
bléa Geral procrastinando o Deferi- minada, e annuida , antes de se dar ao 
mento para quando estivessem unidas Prelo; devendo haver espaço conveniente 
todas as Províncias deste Reino Coque se para meditação, e averiguação. Tal heo l i -
publicou logo em vários Periódicos) assaz beral uso dos Paizes de Boa Constitui-
manifesta, que a Reclamação com que ção ; e só assim he que se pôde (como 

(**") Veja-se o Vol. L Parte II. da Nova Encylopedia de Edimburgo de 181Ó. Art 
America pag. Ó80. 
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nelles se diz " coHigir o Senso do Vovó, 
e a /o:i tade G<;ial 

Mas o Swiia:to da Câmara, cujo'Presi
dente no dito Numero (n se designa por 
liam do«> CoilaDorudores o que até agora 
nao coniiitUtiSe (valua a verdade J se 
a^KSs.ui a u v a r e Kepresentação á Vre*-
sciiça de S. A. K., fazendo numa Falia, 
que depois =><-" 1.aprumo e divulgou, com 
cláusulas foites, ciiiio menos exorbitan
tes , sem proiotypo, nem exemplo em Na-
ç"dJ alguma. Nctii ao menos espetou que 
uewonesseui os ci^co dia* da Lei e Pra
tica, que se iacultão aos reos d c á u m m a -
IKI , para vtueicin icfactoe de direito. 

for isso na3 ioi possível fazer eu 
a Reclamação completa. 

-Mipposto depois bobreviesse o Decre
to de j ue *Ju»ao , que attribtto a im
periosas Rã/jòi» (U betado e circnns» 
ia nuas que ignoro -i ordenando a imuie-
ciata convocação da requerida Geral 
Assembléa , elle não p)de ter etfeito l e -
tioactivo ao dia a 3 ne Maio : e portan
to não soffre o Direito que eu seja jul
gado senão por cu;i>ideraçoes restrictas á 
época em que escrevi a Ri-clamação , que 
depois excitou tanta intrica á que sou 
extranho pela vida reclusa e porque 
sigo a regra 

Odi profanum Vutgus, et arceo. 
Franklin, o intitulado P n m e r l m r da 

America do Norte que ervin^u ti iar o 
»aio á atmosphéra , e o Scept-ro á ryran-
n t a ; sendo verdadeiro patriota natural 
de Boston quando os sen* concidadãos , 
justamente queixosos e mirados contra o 
Parlamento Britannicu per ter, em hum 
Acto de 1764, priva.!o aos sensColonistas 
Americanos da Liberdade e Regalia 
concedida por seus Reis de não serem 
obrigados a soffrer tributos se níio im
postos e n sueis também concedidas, As-
sèmbléas Piovinciaes ; fez os possíveis 
esforçis de c^aciüar o Estado-Filho com 
o Estado-Pay: e nã© obstante reconhe
cer , e declarar O-íkialmenfé , a injusti
ça do Governo Brifanntco sobre a obsti
nação de não admittir no Parlamento 
Deputados da> suas Colônias e ao mes
mo tempo querer quebrar-lhes- os seus 
Privilégios ; tom tudo não foi losjo de 
voto de Convocação de Assembléa Geral 
Constituinte é Legislativa d 'America. 
EUe era de epinião* que , cm taes Con

gressos sendo mui numerosos quando» 
se presumia reunir a Sabedoria ColUcti-
va dos mais instruídos e virtuosos do 
Povo, a experiência mostrava , que, de 
ordinário, insurgia o Espirito de Partido» 
e somente se ajuntavão em hum Fóc> 
as Paixões e Facções dos aspirantes a 
promoverem os seus interesses» e desejo» 
de dominação do Paiz. 

Por isso não entrou na primeira As
sembléa Geral provisoiia , convocada na 
sua Pátria no i.° d e junho de 1770, e 
s> sim na Assembléa Geral definitiva 
do Supremo Congresso, convocado nu 
»>77 l l a Cidade de Philadelphia , depois 
de estarem tinidos os Deputados de to
dos" os hstados, qne entrarão na Confedera
ção a qual Proclamou á Sociedade a 
s-na Indej endencia da Metrópole. Só en
tão (depois das victorias do Paiz) con-
formando-se a manifesta vontade do Po
v o , adoptou a Constituição que afi
n a s s e organisoti , ern que todavia achou 
de le i t e s , francamente declarando que 
a não coividerava divinamente inspira
da, e que lhe não agoirava duração. 

Ficou alli notada a prudente lalla do 
dito veneravel Ancião: aqui só transcrevo 
as seguintes cláusulas. " Tenho mais de liu-
*' ma vez sido compellido a abandonar opi-
" ttioesqiie antes abertamente sustentei, 
" eqne pensava bem fundadas, pela pro» 
*' funda meditação , que lhe havia dado. 

" A proporção qtie fui avançando 
" em idade fui também de dia em dia 
" cada vez mais disposto a duvidar da 
** rectidão do meu próprio juízo e a pres-
" tar mais respeito ao dos QUtros.homeiis. 
:' Pessoas lia que imàgtnão optniaticos, 
" q u e , conforme as Seitas e os Systemas-
" que adoptão a ra?tão está inteira-
" mente da sua parte , e que os oppoen-
** tes mais se abismão em er ros , qnart-
*' to ulteriormente se afastão de suas 
" opiniões. Sentindo a força destes exeitv 
*' pios Ccl l ie s^o mui communs) acceito 
" a Constituição com todos os seu* 
" defeito5 , ainda suppondo qtíe não me 
" engano na opinião que delles formo; 
" porque estou persuadido que hum 
" Governo Geral he necessário á nossa 
*' segurança , e que não ha governo re-
" guiar de qualquer fôrma que seja, 
" o qual , sendo bem administrado, 
'* não se mostre capaz de produzir a f t -
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" Ifcldade do Povo. . l i tano, sem atrender ao Drama qne se 
O judicioso Escnptcr da Athenas da esrá representando desde a Bahia de Hul-

ÍLSCOCU no Artigo -America- da Nova En. i07l até os confins da Região Ma^Uairca • 
cyclopedtade ,8.6 .ndeíez a antecedeu- c q u e o s Luso-B,asilehos í , % e m n -
te Exposição também delineando em mão clo das Testas de Medusa da Tropa Lií-
de Mestre o Quadro da Sociedade Civil «rana / quando bem sabe eme W a 
nos prmcimos e progressos da Civiüsação Gram-Bretanha França, Hespanha, nunca 

Ü H LnH f HÇ E , l V , C C P u d e r a B « ^ « S » ' *u« Colônias. O Novo 
Independente ; assim conchie = impero das Trópicos ora já se levanta com a 
n n r f A

S e ° G o v f m o tenta a executar Cafceça impávida no Cruzeiro do Sul. Não 
cZ ZrÇ'\ ? q U e h e . o b í i a u \ e n c e P rfJud l" ioi por medo cie guerra Cbm a Metroprle 
ciai aos interesses do Estado; se desat- m a 9 p o r d e S i ; j o de ver em harmonia o Hei-
tendendo as Leis que a Razão tem.pres- n o U n i d o m c l z á t e r a 

cnptor e a conveniência reclamado s.o Insurreição do Povo. Se' de todo se bal-
segue os dictames do seu arbítrio ou ca- dassem as minhas esperanças de concórdia. 
pricho; se a liberdade nao so he sujeita vendo Preparações de Hostilidades em Por-
á restricção servil mas também reduzi- t U g a l , e t l nrà0 s e r i a 0 u][ifíK> e m s u s [ f c n , 
da á total aniqmlação; então a voz da t a r 0 Espirito. Patriótico para impigra re-
Natureza brada, que a resistência he sistenciá ao Invasor, sob o-Nume "Tutelar 
necessária e que se deve por limites a q l l e a Providencia nos doou. Então ani-
extravagancia do Poder Dominante. Po- maria os Compatriotas para Grande Liitta 
rem antes que este principio seja cha- que, como Auxilio Divino, nao poderia dei-
rnado á acção, convém consultar e resol- x a r de ser trinmphaute , estando por nós a 
ver prudencialmente se o bem que se Justiça da Causa e a Glori* da Socieda-
espera da resistência, contrapezará os de. Então recorreria ás seguintes Audio-
males da íusurreição , em que a ordem ridades, deixando ao Governo fazer a op-
he destroida , e « liberdade degenera em portuna applicação. Mas em fim a ser jiisfa 
hcenciosidade ; não -esquecendo jamais â Mãy-Patria. desejo fazer parte da Gran
ira Deliberação , qne Os males da insur- de Família, que tanto louva o amável Es. 
reição são certos e imminentes. e que criptor Britannico da Historia d* America 
o bem que se esperada resistência , só Estando ora fortemente declarada a* 
pôde ser provável, mas remoto e duvidoso. Opinião Pubiica sobre a Necessidade da 

Desejei que o Brazil podesse dizer ao convocação da Assembléa Geral dos De-
Ceo; Não fui o Aggresscn. mas só Por. putados das Províncias do Brazil , com a 
tuga! Esperei atê que desesperei. Sancção do Senhor Príncipe Real *, sem-

Sendo natural do Brazil, e nascido pie Liberalissimo, quando assaz se mani-
na sua Primeira Metrcpole não me íesta a vontade do Povo para alguma 
clesdoiro , na* prezente Grande Causa Medida Extraordinária ; reconhecendo 
Brasilico-lusa de seguir o exemplo do não menos que a POLÍTICA PREVEN-
GrandeHoynem do Novo Mundo, só desu- T1VA nem sempre pode ou deve, con-
nindo-»ede Inglataerra quando vio sua Pa- formar-se á analogia da Medicina Ex-
tria bloqueada com Esquadra Ingleza, e p pedante que não applica logo em Ma* 
GovernoBritanico tendo feito a Resolução de lina os remédios heróicos, e so' usa de 
castigar exemplarmente o Povo insurgido, sedativos , á .espera das saudáveis cri-

Não me pude jamais capacitar, qne ses da Natureza; he do meu dever a 
a maioridade do Supremo Congresso ape- submissão ao Decreto do Governo, 
zar do orgulho humilhado da Facção Dic- Mas qualquer que seja oULTIMA-
tadora , que vio descoberta no Brazil a TUM entre o Sr. Regente- e o Gover-
incognita de seus Cálculos Monopolisfi- no da Metrópole, rogo que jamais se 
cos, observando o Espirito do Brasil ain~ perca de vista a doutrina ôo Salvador 
da se infamasse á ponto de presumir, da Gram Bretanha — Burk?. 
gue poderia reimpor á este Reino o Jugo «* Quando vejo o espirito de Liber-' 
do Despotismo , ê do Exclusivo Mcrropo- clade em acção vejo hum.principio for-

(*} Ne forte tumultus fiai in popuio. 
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te pcôto em cl ra. Então hum gaz tur- rjas e accommodadas é toda NaçRo e 
bulenio ou centrifugo ar fixo , he solto püantasia. JHumas são disiiiatas pela sua 
dos seus naturaes vínculos. Devo pois simplicidade, e outras pela sua complicu-
snspciider o meu juiv.o , até que a pri- ção ; varias sCio de cor de sangue , e 
meira efervescência se tenha esfriado, o algumas, de côr de lama de Pari/, ; luu 
li juor se clarifique, e sc possa ver no fuiir mas tem Conselhos de velhos e Conse-
do alguma cousa mais do que somente a liios de moços; e certas não tem Conselho 
agitação de turbada e escumosa super- algum ; algumas , em que os Eleitores, 
ficie. escolhem os repiesentantes, e outras em 

" Fazer governos he cousa qne não que os representantes escolhem os Eleito-
requer grande "sciencia: eslabelecendo-se res ; humas » em que os Legisladores 
o poder em hum Ingar e forçando-se a tem hábitos talares, e outras, vestidos 
obediência em outro a Obra está feita: curtos. &c. &c. Assim nenhum especula, 
mas , para fazer o que se diz gover- dor em Constituições deixará de achar 
no livre requer-se espirito reflexivo naquella ofncina huma que lhe accomo. 
combiuador , e poderoso, para conciliar de com tanto que ame o padrão de to; 
os oppostos elementos de liberdade e res- das , — desorganização da Ordem Social, 
tricção em hum Systema cohercnte •« Eis os naturaes resultados das Re-

• Os' aduladores do povo jamais pó- voluções, principiadas com falsos pretex-
dem.ser seus Legisladores, e guias. Se ai- tos, ou zelos indiscretos de súbitas refor-
gum niais intelligente delles propõe hum mas. Não nego que, entre o infinito nu-
systema prudente de liberdade contida numero de actos de violência e loucura 
nos justos limites, imtnedlatamente os ri- dos ReformadoresFrancezes, não fizessem 
vaes lanção maior preço na Praça, e pro- estes algum bem, e não removessem aí-
mettem licenças e felicidades maiores. Im- gum abuso. Os que fizerão tudo de no-
mediatarnente se levanta suspeita de in- vo , não he maravilha que também fizes-
fkttlidade á boa causa contra os mais sa- sem alguma cousa benéfica. Porém os seus 
bios; a moderação he sentenciada por melhoramentos forão superficiaes, e os 
virtude de cobarde» e a concordata se seus'erros forão fundamentaes. 
julga prudência de traidores. Assim, ou «« Não obremos jamais como osFran-
os bons são sacrificados á ignorância do cezes , que , presumindo-se de superior-
Pov© , e á rivalidade dos competidores; mente illuminados , procederão a fazer re-
ou com vilania e tortura das próprias paraçóes do Estado sem terem porprinci-
idéas , seguem a torrente do partido mais pios rectores a cautela política , a cir* 
iniquo econsummão pelos próprios talen- cunspecção philosophtca , e a timideç 
tos a ruina da Nação. moral , tendo a devida e forte con. 

" A certa e tremenda operação destes vicção da ignorância e fallibilidade do 
perigosos e seduetores princípios e exem- Gênero Humano. Accre&centemos no-
pios, nos obriga a recorrer aos verda- vos bens , se for possível; mas conser-
deiros Cânones Sociaes. Não obramos com- vemos o solido que gozamos , sobre a 
sabedoria quando nos fiamos nos inte- constante e firme base da Constituição 
resse* dos homens, como únicos e segu- .Nacional; e não sigamos os desesperado? 
ros penhores dos seus negócios. Os inte- vôos dos aeronautas da França. Do con-
resses muitas vezes quebrantão as justas trario , passaremos (como diz hum dos 
convenções e as paixões pizão frequen- nossos Poetas) por grandes variedades 
temente qnasquer hueresses e conven- de cousas não experimentadas , as qtiaes, 
çóes. Entregarmos-nos inteiramente á hu- em todas as suáS transmigraçóes,só serão 
ma e outra cousa, he não conhecer o Ge- depois purificadas por fogo e sangue., 
nero Humano. Continuar-se-ha. 

„ O Abbade Sieyes tem na sua 
Carteira ninhos, como de pombos chei- 23 de Julho de 1822. 
os de Constituições para todos os paizes , 
já promptas selladas sortidas numera- Flel á M*f4<> 
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MEMORIAL APOLOGETICO 
DAS 

RECLAMAÇÕES DO BRAZIL 

PARTE I I I . 

O que unicamente desejo, he ver o Reino 
vnido,fiel, e obediente; os meios de sua con» 
servaçãopromptos, e bem applicados. 

Vieira. 

T . Í 

Endo já indicado as authoridades 
em que me fundei para me oppor pelo 
Prelo ao devasso Papel, que poz a esta 
Capital em cpmmoção nunca vista nos 
Annaes do Rio de Janeiro , e isto por 
hum golpe de mão feito de emboscada 
«a Typographia de Porto, que se tem 
nisso mostrado Caverna de Cyctopes for
jando raios para anti-trovejar a Jove; ou a 
Cova de Trophonio para dar Oráculos 
de - maior monta que os dos Mysterios 
Eleusinos", passo a «amplificar a minha de-
feza contra as capituladas da Cabala An-
ti-Brazilica; a fim de convencer cabal
mente que não obrei por . instigação de 
ninguém (TJeos louvado, não' são homem-
de Paracletos, e Cyrenêos} mas só á im
pulso de meu gênio, zélozo da FortUná 
deste Reiuo porém sempre1 apoiando-tné 
aos Documentos e Exemplos dos Sábios 
e Patriotas de conceito preeminente, e 
já mais perdendo de vista- o Real Actb 
da Proclamaçaõ aos Fluminenses que 
ainda olho como o FaróT de'Alexandria. 

Quando recusa-se ouvir râqãó . ellá 
por fim se faz attender, pela eviden-. 
«ia-dosprejuízos que resultSo da irracional 
pertinácia. <JMasiderar-se ao Corpo Politi-
éfsí»epi os dous, ouvidos do Corpo Huma

no, he flgurallo dècepado da integridade 
dos órgãos , com que pôde receber a 
verdade, e repellir a falsidade. Então o 
Estado será necessariamente , não só 
despotico , mas em fim perdido ; por ficar 
em abandono, e á mercêv'dos cabalistas 
blateradpres, que ílludèm o PbvoTprome-
tendo-lhe Bonadicha , e o Eldorado , 
e completando a ruina áihtia:do melhrr 
dos Governes com o vituperió , ou èxter-
minio dos Cidadãos moderados , que' sen
tem cordial solicitude do Bem ^.Publico , 
e procurão; dar á Pátria não felicidade! 
chimerica, incompatível com "a decáhída 
Constituição primitiva da Humanidade, 
'mas a factível prosperidade, que só pôde 
'provir não só de boà Constituição, mas 
também da Harmônica' União das Par
tes Integrantes do Império, sob cujas 
•Leis a Providencia nos fez nascer.' 

Embora os temerários, e obstinados 
façaò interpretações 'sinistras. EntélWão-
me os bons e judíciosòs: isto me 
basta. ' í{ 

NãtP pertendo sustentar ópiniatieo, que 
tive toda'"a rc77ão na Reclamação''XFv 
e que não tem ra^aõ ai gama ó impres-
•so Papel, embandeirado-còm 0 rotulo de 
Hepreseiifiaçaõ dt-Povo: só passo a Wb* 
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metter a© Jüii& dos Cordatos as t a i õ e s , 
boas ou más, que fizerão pezo na cabe
ça de luim demente, como dizem os se
rafins da selectaconfederação, que não dáõ 
quartel á raz,aô de outros, pela sua arro-
gada Proedria, Omnisciencia e fnfallihi-
lidade; bastando para emudecer a todos o 
Alcorão de Benjamin Consiant et cstera , 
com que triumpha a Mestrança do Cor
reio e Reverbero. 

Distinguãoise os tempos e se con
ciliarão os Direitos. 

O meu propósito, ou desejo , quan
do em 23 de Maio impugnei o Pro
jecto , não do Povo e do Governo , mas 
do SEXTETO destes Demagogos , aspi
rantes á Dictadura , foi , qrte o Brasil 
se podcse justificar ante a Sociedade Ci
vil altamente dizendo com venia ao No
vo .Governo da Mãy-Patria: ~ Estou 
em pura defensiva contra a vossa conti
nua provocação, e inju«ta aggressaõ. Tendo 
até agora scffrido com paciência tanta igno
mínia e violência nas Leis e Ordens so-
brevindas, e até na contumelia da Ple
be [Ulyssiponense , não cohibida pelo 
Goflgíesso i contra os Representantes 
das Províncias deste Reino ; alem dos 
factos occtiltos nas Relações Estrangei
ras , comminatorias de Hostilidades , 
e des memhrações do Corpo Político do 
império BrasiltcO; cheguei ao extremo 
derpoder dizer , vendo tanta ordem, con'' 
tra ordem , desordem, — Resistirei ao Des
potismo Metropolitano — Temos por nós 
o Oceano N campos beatos, cabeças, que 
O sol i.llumina redobrando a carreira. Ó 
cônsul de Roma deo a regra: Si in 
vim , si in inimicorum tela inciderit, orn
ais honesta ratio expediendee salutis. 

Em ,todos os séculos e Paizes civir 
Jizados sempre se considerou innocence 
p QÍricio de Conciliador de rivaes e ini-
inigos , e muito mais entre lrmaõs desa-
yindps e amigos desconfiados, afim de 
os Congra,çar, e trazer á boa infelligen-
çie. rPor maioria de razão, tal, ofricio he 
^re^tanie , quando sobrevem ..perigo de 
èçhisma de Reinos, antes .unidos não 
só por identidade de Religião , Língua, 
p Lei,;..mas também pela evidencia € 
reciprocidade de interesses. Ainda entre 
Bellíger antes,, nos Manifestos de guerra 
se mitiga o furor do$ termos, deixando-
§e ver_ o honorífico anel da futura Re-

consitiâÇSò; e , dfc fatro , a Mediaçtfo dé 
Optimos Príncipes para amigável Com
promisso , tem concluído a Pacificaçl» 
e Harmonia dos Estados, c ora superior 
vantagem , e constância, que jamais re
sultarão de vanglorias e victorias. Até 
o Getotilismo consagrou Templos á Con* 
coTdia. 

Por desgraça da Humanidade, de
pois da Revolução da França, Maravi-
ihu fatal da nossa Idade o espirito 
de vercigem que tem atoruoado tantas 
cabeças deinnovadores: e rtvolto a tan
tos Rèillos para se ataçalharem os Cida
dãos com sanha de tygres , entre as 
catastrophes , e metamorphoses das Na
ções , também produzia não menor trans
torno nas Regras da Vida , á ponto 
de se calumniarem @ denigrirem com o» 
baldões mais indignos , aos que tem o 
propozito de conciliar os Estados Colo-
niaes, com razão ressentidos das sem-
razões das Metrópoles. Assim ora se 
fomenta a Discórdia Geral n America, 
e se impossibilita a Reconciliação de Fi
lhos com Pais , aprofnndando-se raízes 
de insanas antipathias, e" crtias vtiig ata
ca , quedeshnmanão a Humantdads, e pa
gando assim a America á Europa á 
sua actual illustração e opulencia com 
negra ingratidão. Mostra pouca Civiliza
ção, só fazendo resenha dos males scf-
fridos, sem , com verdade e imparciali
dade , também alistar no catalogo os bens 
que goza, e que jamais podia espetai 
surgidos do próprio fundo;' bem que 
vasto e rico, sem r» braço e código dod 
fundadores das Colônias! Aclka-se ao# 
olhos do Mundo , em todas os Paizes 
que ainda permanecem no ?Estado sal-
vagem , o perpetuo corpo de delicio de 
sua original e immovel brutalidade; sem
pre QS autochtanea « indígenas estando eitt 
inimizio irreconciliavel das tribus circum* 
ifizinhas, destmindo-se em eterna guerra* 
sem mais accumulação de propriedade, que 
(segundo bem rdiz o nosio Gênio Nacio
nal , Ltuo-BrazUíco Vieira) hum Tijw, 
pá de Piudóba. 

Se EIRei Luiz XVI. .aspirasse á 
verdadeira gloria de ser © Mediador 
entre as Colônias da America SepteaP 
trional e a sua.Metrópole e flão preá* 
Lasse o Real Bj-aço-para separar o Esoa* 
do-FiJho 4© jÈ#todarPay-, ÍJU* beu* pedi» 
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«ongraçar , nSo obstante o jnsto reseft-
timent-o dos aggravos dos Americanos 
Inglezes contra o seu Parlamento e 
Ministério; não se verião depois na 
Eaiuha das Antilhas , na França e errr 
ioda a Europa, os fachos da discoroia, 
•tudo ftbrazaudo com guerra civil e ex-
trangeira, e com tantas calamidades so-
brevindas ao antigo e novo Mundo; sen
do das mais desgraçadas victimas o Bom 
Monarcha , e a Real Casa dos Bourbons. 

Temi portanto o Juizo de Deos; e 
•quanto em mim estava, eskrcei-me por 
«bstar na Reclamação XIV ao desenvol
vimento do Mal France?, que , sob ca
pa de Direitos do Homem , e Desaggravos 
do.Brazil contra asiCortes de Lisboa, 
no meu humilde entender, ameaçava a 
Besorganisação deste Reino, com as tre
vas e pressas da edição do Papel incen» 
•diario que alli contestei; 0 que me tem 
excitado tantos inimigos , q u e ' j á me 
considerarão o Ptoscripto, f e o Anaiter 
ma da Pátria.'- o, 

Eis o meu'tííimè novo, e até o dia 
de hoje inaudito! íSeja-me licito assim ex* 
•clamar com -õ antigo Cônsul de toma. 
For ser simples 2fc/ro do Senado da Gamara 
<iesta ;Capital— ESPEREMOS pela De* 
eisão definitiva0 do Supremo Congresso 
Ulysiponensfe —'quem poderia crer* que 
isto me àrtrahiria tantos - ódios, sendo o 
Reclamador -fiel contra a -Cabala Autit 
Brasilica? i-s ub .„> 
*- Ainda agora*não perdi de todo a 
Esperança de" Justiça' de »Porfiigahi ao 
BraziL Não .posso deixar? de prestar o 
respeito • reverenciai ao Ptaiz de tantos 
Herdes, persuadido de qiier os seus ía<i> 
tnaes descendentes não tem Degenerayã:o 
em voz de "Regeneração r precipita trio* 
se á extremos! de liaiquftttftte e vingança/» 
não annuindo aos raciouaes <Jvetws;rfdos 
seijs.-Filhos e Irmãos Brasileiros , CÍÍÀJ. 
zendo * Guejr-pa"Parrióida', que os > fará 
objectos da Execração Social, e alienará pa
ra sempre a filial affeição de hum Povo 
Generoso , cortando.rcòrdas'de-f coração. 
Por isso , ainda que honre-me de ter sido 
acerrimo defensof da Cativa [d». Btazil, 
também não me arrependo de ter sido 
•ff.cioso advogado de Portugal quanto 
<*0 leffibitO etc prevenir a reciproca desu-
IliSe,-T4-v#- especf&i-'iei«-e- e-m—vi*ta-^s 
incomparavei* «er-fav^dgs.fo.bteíos '-Jpírõgfc.»'»' 

nitores á Cauta -dá Humimidadex na* 
da tendo de commum o Corpo da Na
ção com os mãos indivíduos, e eleitos Man» * 
datarios , que por erro ou abuso, não 
correspondem á Sua Confiança. Peço 
veuia para transcrever a seguinte pas
sagem: 

f *' Finalmente chegou a época , em 
que a Previdência havia decretado que 
os homens houvessem cie passiw os limi
tes nos quaes por séculos se achavã.0 
encadeados e abrir hum campo mais am
plo , em que desenvolvessem seus talen
tos, o he»oicid&des no Oceano. Não forão o 
Estados n(ais'poderosos da Europa os que 
fizeião os primeiros esforços para este ob
jecto , nem ainda 05 que se apphcarão á 
navegação com a maior» assiduidade e ven* 
tura. A .gloria de dirigir-a estrada nes* 
ta nova carreira foi reservada á Por* 
tngal hum dos Reinos mais pequenos» 
e menos poderosos da Europa. As tenta
tivas dos Portuguezes para adquirirem « 
conhecimento d'aquellas partes do Globo 
que^o Gênero rHnmano aíé então igno
rava, não somente melhorarão e exten* 
derão a arte da navegação, masitambera 
despertarão hum tal «espirito de curiôsi* 
dade t tmprerza í* que foi a causa da des» 
ccbeita do JMovo Mundo* *' — Robertson 
•Hi>t. d^Americ . Liv. *L" 
•~^y- Alem de que a Corrvocação da As
sembléa requerida, na epocha em qoe a 
impugnei , aparecia impraticável; pois 
•ainda Bahia e Pernambuco não havião 
reconhecido eacclamadc a Regência de S. 
A. R. í como ora felizmente vemos. O* 
receios de hostilidade da, Metrópole re* 
cUmavão ia concentração 'dos-Governo * 
Poder do-Senlhcr Regente-, para operar 
corh vigor, sem: os encontros que "a ex
periência tem amostrado em taes Assem*/ 
bléas,*que turòâo , poii .«spirito de par
tido,- as"actívas proveu esteias do Gover
no , quando mais seprèciza de segredo,, 
e vigor. Porisso o sábio Gabinete Britaiv 
nico, na» çnses-do1 «Estado, não convocai 
antes proroga , 0; Parlamento. '; C-M ?'">.) 
o,'. Tanto Jfiais, que , era/commoções pft-
•liticas,/ eniijqtteiha «grande effenrescencte 
enirapqpular trm Bsíaelo>.:Kniteí regidp.ppf 
•MonarcÍiiaeaàsolifi,ta \- he múimác iemer 
tãovexíi)aor;ddnaráa íiuiov/ação^ Os sábios 
•da primeira ordem ,- e-os GabinerxR das 
•Crà-áâesQ^ie-rtcias, •afctríbtair.ão as misérias. 



da Europa aos conselhos qlie Mrs. Neç- ngo para justificar mas para relevar ^ 
ker{ e Vergeunes derão á ELRei Luiz que o Papel de *:o de Maio se intitula 
A'VI p ira convocação dos Estados Gerais —Conato— doCougresso, bem advertir-se, 
v Muitas razoes podia aqui enume-> que ainda a^ora na França e Inglaterra 
rar á <-̂ re respeito: mas > ora a Halluci- Economistas e Estadistas de Credito sus-
nação.do Pov-ihetão grande que não tentão a necessidade de se manter o que 
lie prudente círcunstancialias: só protes- elles appellidão a Policia das Colônias; 
to contra as< hisidiosas arengas do Papel considerando a estas como huns appendicc* 
em questão com que se inculca por Di- do Território Nacional que pela dis-
reitoCque. até se diz innatoi) das Colo- tancia , e população, devem ser regidas 
nias distantes por longos mares da Me- por Leis particulares. Os que só crera 
tropole o deverem ser," só por essa causa, em authoridades. de Escriptores France-
independentes. Então o Reino d' Angola, zes , .leão a tão gabada ultima Obra 
o Srnhorio de Guiné , o Estado da índia , de Mr. Ganilli sobre Economia Política 
o Governo de Macáo !! 1 Que dirá a Gram- (elle he Membro do Corpo Legislativo 
Bretanha, que até.-possue colônias na da França) que fortemente a esse res-
Artsrro!(i%ia á seis mil legoas de Lon- peito impugna a philanthropica theoria 
dres?Que Nação e Potência fará Expe- de Adam Smith. 
diçj-s de Colenisação e Descubrimentos Isto porém não obsta que não se 
em remotos climas, como tanto interes- adopte a Regrar Política—se queres a 
sa a sociedade civil se se adopcar -hum Pa?, , prepara -a Guerra—Não soffrere* 
Aphoriimo tão pèrniciozo? Quem corre- mos Escravidão e Recolonisação. De-» 
rá os terríveis riscos e exorbitantes vemos J.er sempre á vista, a passagem da 
di-.nendios, e sacrifícios de rotear matos, quelle Novo Pai da Gente: -*ci vilisada* 
e formar Estabelecimentos para os colo- qüe na sua immortalrr obra; da Riqueza 
nos, á mios lavadas, entrarem no desíruc- das .^Nações no Liv. 4 'Cap. 7 deixoa 
to dos trabalhos alheios, e sem partilha? o monumento,da HeroicidsuleBrasileira* 
Este lie o prêmio aos fundadores da- civili** ;.:.- Dó exposto não se deve concluir 
zavão que nos;; apresentão patrimônios que sd.devamos .^sperar Indulgência da> 
em vez.^de desertos, e nos assoalhão Metrópole jár. em;; artigo, de morte. A 
hoje Cidades Florentes e cabeças insr Rqgra. cia Arte -clas^Artes- de Bom Go-
íiHi,-)á*, para cora enorme ingratidão des- verií© sempre.-. foi , e-, será, prevenir at-
cnhecerem e vituperarem os filhos os taque, eJmj^sibJiit.axyictOríia de_ inimigo, 
.benefícios e osherdamentosde seus; Pa ys? Devemos esperar da energia do Se-

He sem •"duvida injustíssima a Ten- nhoto Príncipe rRegente ,«qiie desempe-
tativa do Congresso de restabelecer iio nhará- o > seu- Titulo de s-DEFIi-NSOR 
Brasilv o Systema Colonial e. Militar , PE&PETUQ DO BRASIL. Eu com es-
canto rqais .iníquo e revoltante, quanta pecialidade espero que elle se, mostre a 
he á -todos os Brasileiros-, natúraes. e -rnosso Imperial• Piincipe Eugênio.. Cuia* 
domiciliados , de irresistível evidencia ò pre-lhe. .]A,jCorno; Bom Capitão, fazer as 
•beneficio da Franqueza) do -commercio.4 Continências á, rPortugal 3eom a Espad* 
e o malefícios dá i Tropa de Portugal ria^Mão;;. d^v^dOusempre ter á- vista a 
não requerida pelo Senhor Regente , -d seguinte 7doutfrinA,,do maior Político .or-
independenteido- Governo Ge*aL,. e. Lo- ttodpxo da:iE*ttfepa_, o, .Anthor - do Espi: 
caL'Todavia ,. ainda--que..renhamos di+ sitiadas heis no Liv. 3.* jcap» 3-V. n-j. 
reito de resistir a:-sermos?espoliados .do -•••: irrr •"•;;;;; 3 .hno- -.,. . ,-,;::, > '<o>. v * 
Systema Liberal estabelecido , e cumpre ov-y-i »imi sl> " .>: r J,V;IÍ ^ 
(sendo necessário) até recorrer á -Me- ,u n Contin,uarrSe*ha. <...,-a j . . : . - . 

•dicfüo' do Governo Britaruiicoc;,:.qiie no -Li* r-j. .b . ..;-t?i;;,jf 0... i-hy 
*Art.~ 32 do Tratado do Comnnercio* ga- £ !. 23 de,Juiho.*jde 1822-,/j-ji-u 
rantio a • permanmcia rdeswnSystema , ,-,b.p -,?,i «ü .-.:r-•>.-.; .b itf» 
ainda quaudo -A se: tra^àssasse^pWa.liSi* o ^ t . i.u.r^ o. -.:% 
boa a «éde da-Monarch ia^ o convém, -<}'.-> V.-i,-;' .31 r, -••• 

TRIO m JANEJWV.MA TYÈ0GRAPHÍA mciõm^ 



MEMORIAL APOLOGETTCO 
DAS 

RECLAMAÇÕES DO BRAZIL 
PARTE IV 

O que unicamente desejo, he ver o Reino 
'vnido, fiel, e obediente; os meios de sua con» 
servgçãopromptos, e bem applicados. 

Vieira. 

kt A 
«< 

Liberdade Política -não ^ e 
acha senão nos Governos modera-
dos: mas nem sempre existe- nestes Es-

" tados; ella só existe quando não se 
1 abusa do poder. Porém he de eterna 

•• experiência que todo o homem que 
" tem poder he impeliido a abusar del-
" le - « vai até que ache limites. Quem 
" o diria! Até a virtude tem necessida-
" de de limites. Para que não se pos-
?' sa abusardo podjer, he necessário, que, 
.«' pela disposição das cousas, o Poder re-
•• tenha o'Poder. * 

- .Portanto salva a reverencia 
- filial-,--para que o Poder de Portugal 
.-• seja justo , he preciso que o Poder do 
- Brasil -impossibilite-lhe o abuso de 

t— sua Paternal Supieuiazia. 
t _ A independência da Grécia se des-
.truio , e até a sua civilização retrocedeo , 
.pela desunião dos Estados dessa Penin-
•su'a , e pelo systema de nao-resistencia 
„ás machínaçõès de Philipe Rei de Mace-
donia, que marchava á passos de Gigan
te „ affectando espirito pacifico, e pro-
icctor. Então clamou o príncipe ''dos Ora

dores de Athenas- para a geral confe
deração. < 

Que pessoa de senso , e juiz rect» , 
poderá arguir-me de não ter adhesão á 
Boa Causa do Brasil, havendo eu ,sido 
hum dos que mais tem reclamado litera-
riamente os Direitos deste Reino , c de 
seu Regente? Com venia offereço ao Pu-
lico Benigno as seguintes passagens das 
minhas Reclamações , á que se conforma 
todo o contexto dellas, só desejando em 
>fim de tudo ••—Reino Unido.— 
.; O Direito de reclamação, queixa 
e petição, nunca se negou ainda em Es
tado Despotico quanto mais em Monar
chia Constitucional e em benigna Re-
igencia de hum Príncipe Magnânimo , Es
perança da nossa tem rthastidà Liber
dade , que , seguindo o Faiól da Opinião 
Publica , e o Espirito do Século , adqui-
rio a Immortal Gloria de ser o Salvador 
do Brasil, livrando-o das Hydras do Des
potismo , Jacobinismo, Castelhanismo ; 
sendo o Medianeiro e Intercessor entre 
o Povo e o Throno , para o Seu Augus
to Pai se Resolver, contra'os Conselhos 

(•) .* frprit 4*8 i,oi}i. Lifc. ..i». Capo 14. 
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d*. Cal ali Machí tvcllica a Pregar o Ju-
r.i.n .1:0 d- E H r t u r a nossa Regenera
ção Política. O cindo Direito he reco
nhecido e uut'i )ri-;.ido pelo § 14 djs Ba* 
ses dj Consrifuição onde sr dá o Recur
so Dará a< Cortes , e o P.rdsr Executivo. 

' A Pátria e^cá e.n perigo : tiaU-se da 
sorte e iiu-gri.fa:l; d.i Mjnarcliia Cons
titucional. Cumpre á V A. R. dizer com 
Alexau!i£ Magno — Os nossos momentos 
não esperão lentos remédios = Peço da 
minha parte - instante e instantissimamen-
te como liei e mínimo subdito , que V 
A. R. UÍÍO abandone a Estância de Hon
ra f-mque a Providencia o Collocou. Es
te Paiz nao st deixa por cousa nenhuma. 
Amparai Senhor, em Mão vigorosa a 
queda do Império Brasilico: e se , por 
m-ios fados as nossas esperanças forem 
baldadas possa , ao menos , V. A. R. 
d.zer com o celebre Príncipe cabido em 
poder de seus inimigos , escrevendo á 
stiaEspoza rs Tudo he perdido. menos 
a Nossa Honra. 

Vou direito á verdade: não revela
rei segredos, porque os Patriotas bem 
sabem de todos os factos da Chronica 
dos tempos; mas só farei breve quadro, 
para em miniatura , e retrato de morte-
çôr , vec-se o que se fez em Portugal, 
e o que se tenta desfazer no Brasil. 

H« pois a Constituição Letra Mor
ta, e Ignomínia da Honra Brasileira ! Q 
juramento que prestamos (com dualida
de mais que sincera , e peior que inút i l ) 
de seguir Tal e Qual se fizesse pelas 
Cortes de Lisboa , foi ludibrio da nossa 
immovel lealdade, e illiraifada confiden
cia na supposta sabedoria e justiça dos 
que dirigem as operações políticas do 
Éstado-Pay ! 

Illudi-vos , oh Architectos de Ruí
nas ! O Brasil já não está em tempo de 
zzEngana-Meninoszz nem se assombra 
com Phantasmagorias de Câmaras escu
ras. Tem e conhece, os seus inauferiveis 
Direitos. Não exterminou do seu grêmio o 
Despotismo , para accolher o Machiavel-
lismo. Desprezai*o embora , tendo-o por 
Agreste Sesmaria dos Trópicos; mas não 
o considereis como o sombrio Pinhal d' 
Azambuja. 

; Elle faz a sua Justa Reclamação ao 
•Regedor do Mundo , que o collocou no 
centro do Globo, eihe abrio os seus Por; 

to? desde o Amazonas até o Pra ta ; á 
Sociedade Civil, qu? interessa na franque
za de Commercio e Cominuuicação das 
Gentes ; á Nação Portuguesa , em que 
só essencialmente reside pelas Bases da 
Constituição a proclamada Soberania,e 
que ahi bem se. definio ser a União dt 
todos os Portugueses de ambos os He-
mispherios , e que só pôde fazer Lei, 
sendo esta como também alli se define, 
a Vontade dos Cidadãos , declarada pelos 
seus Representantes juntos em Cortes. 

O sagaz Povo de Lisboa sustenta e 
applatide o Astro Lusitano, que não 
está com thuribulo na mão para idolatria 
de Congresso. Nem este Corpo deixa de 
respeitar ao Gênero Huma.no e a si 
próprio ,para se presumir ter o arro-
gado privilegio da infallibilidade da 
Cúria Romana , a qual em escuros sé
culos apregoava, que no fundo do Va
ticano reinava a Política. Elle mesm o 
já tem reformado varias das suas /eis , 
não sendo Surdo â vo7, do Povo. Nem 
de outra sorte poderia sustentar o 
credito de Sabedoria e Justiça. 

Nas Monarchias Constituciònaes j 
executão-se as Leis dos Supremos Sena» 
dos em quanto não serevogáo: mas he 
livre á todo o Cidadão contradizer, e dis
cutir as decisões, e ainda mais as opiniões 
e fallacias dos seus Membros; o quê 
contribue á progressiva melhora de tudo'. 
Testemunha Inglaterra. Por isso assom
bra o Universo. Isto convém com espe
cialidade entre nós , que ainda andamos 
ás apalpadellas em busca ás cegas o*6 

verdade política. Só JuizeS de primeira 
intranciã se arripião de replica e embar
go: Senadores velhos dão com serenida
de •=; Vista.'ás Partes.— 

Deo se em culpa aos Habitantes do 
Rio de Janeiro , naturaes, ou domicilia
dos,(unidos em vínculos de sangue, e af> 
fectos de família , religião, língua e lei) 
porque ( ainda que em vão) supplicarSo 
a Sua Magestade , que continuasse a Se
de da Monarchia nesta Sua Primeira Cor
te d* America Meridional, onde entrara 
Agigantado na Política do Universo. 
Dá-se-lhes ainda agora em maior culpa, 
o supplicar á Seu Augusto Filho , que 
não eftéitue o seu Regresso, e o Desarma
mento ordenado desta Capital do Reino 

.- O Brasil se deve considerar ultra-

http://Huma.no
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íádo rio ultrage feito á Bahia peío seu 
Invasor Madeira; a Honra Nacional re
clama , que a usurpação que elle fez 
da Authoridade Suprema , em desprezo 
da Legislação e Constituição do Reino 
Unido, subjugando huma Provincia 
cfeste Reino com tão iníqua aggressaõ 
dos Povos, e espolio de seus Direitos, 
sbja reprimida e supplantada com força 
tí'armas, já que para esse íeroz Inimi
go Publico e seus satellites, nada valem 
as Leis. He necessário hum Exemplo 
peremptório da Authoridade Legitima , 
para que tão horrido Attentado não se 
reproduz» nas outras Províncias. Em 
quanto as Cortes e ElRei não províden-
ceião (como he de esperar) á competen
te Segurança e Indemnidade da Provín
cia invadida , a DefenVão Natural , e a 
Dignidade da Regência , exigem, que não 
se abandone á seu fado tão importante 
parte deste Continente, e não succeda 
o que disse o Historiador Romano — 
Dum deliberant , perit Saguntum. 

Ainda que que nenhuma pessoa em 
seu juizo salvo tendo olhos para não 
ver , e ouvidos para não ouvir- em boa 
té se capacite,-qtíe esta Lei, posto que1 

asstgnada por El-Rei Çqut *,ne n&° 
rJódia oppor o Veto , por ser prOhibido 
jéelo'§. 23 das Bases da Constituição) 
rtvesse outro fim mají do que arrancar a 
S.A.R deste Reino, para o Restabelecimen
to do Systema Colonial cújá cessação 
rio Manifesto da Regência aos Sobèra-
Aos e Povo* da Europa de 15 de De
zembro de 1820 {hostil á este Reino) 
i e affirma ser dos princtpaes motivos 
do Movimento Geral da Nação para a 
ífova Ordem de Cousas , considerando-
si alli • a Prosperidade do Brasil, que 
notoriamente resultou da abertura de-
seus portos i todos os Estrangeiros 
como huma das maiores causas da deca
dência de Portugal; Co que demonstrar, 
se-ha em outra Parte desta Reclamação); 
comtudo submetto ao Juízo do Publico 
as reflexões seguintes; para convencer 
a verdade, de que as razões expressas 
em tal Lei nSo forão as reaes Razões de 
Estado que di:tarão o Projecto de Re
gresso e da Viagem do Senhor Príncipe 
Regente. Peitendo mostrar que esta Lei 
nao he obrigatória , e , quando o fosse, 
não convinha' executar-se pelo» interes

ses do Reino Unido reconsiderando-te 
a matéria na Supremo Congresso , de 
quem he de esperar que desassorn'^re o 
Brasil e a Europa , do pavor de se 
reproduzir a antiga illiberal Legislação. 

Protestando o devido acatamento 
ao Supremo Congresso de Lisboa mas 
implorando a fustiçr da Naçaõ, e a e!c--
quencia dos Deputados das Cortes que aU 
li advogarão, bem que vencidos,\t Causa 
do Brasil, continuarei a Reclamação 
dos seus Direitos. 

Os Genuínos Consfitucionaes, e ver
dadeiros Patriotas se extasíão lendo a 
sua Despedida do áureo Solo natal dos 
cantores do Uragay e Caramurú , lan
çando do fundo das Minas benignos olhos 
á Bahia: bem sabendo que o apparen-
te schisma dessa Provincia dd Brazil 
he so' obra da dita Cabala apóstata que,, 
apoiou os despotismos de Cabral e Ma-' 
de'ira, e seus satellites r: do futuro 
castigo não cuidoços , e que ainda ago
ra pelos venaes Periodieos ou sã o dar em 
culpa aos Bahienses até a ílebil voz e 
os lances de coração , de quererem viver 
sôb o Amparo Tutelar da Regência do 
Hrdeiro da Coroa; feudo o Povo claro; 
entendimento , e Brio Americano , para 
conhecer a necessidade e honra de haver 
nesta Parte do Orbe a Unidade de hum 
Rêgio Poder central, para se resistir , 
é debellar aos inimigos internos e ex
ternos , pelejando-se , sendo necessário , 
com todo o Corpo do Reino. 

O Povo Vos dá Senhor, seus cor-
diaes agradecimentos pelas Vossas Mag» 
nanimas Resoluções , tendo plena con
fiança no Espirito comprehensivo de V.' 
A. R, , para completar a Sua Obra da 
Nossa União, e tranqüilidade; a fim 
da Fortuna da Nação Portugueza ím« 
movelmente fundada no jurado Systema 
Constitucional, de que V. A. R. serjf, 
sempre o Liberalissirno e Fidelissimo As* 
sertor e Vingador. Cumpre porém , Se
nhor , jamais perder de vista a regra 
do Gênio Nacional, o Cantor das He-
roicidades Lusitanas: 

Nunca louvarei 
O Capitão que diga — Não cuidei. —'• 

O Reverberista , em seu Cathecis-
rr.o, inserto em o Numero 3. do Vol I I i , 
pag. 34. , armado com a lanterna mágica, 
bradou dizendo „ Brasileiros , beijemos 



c «o 
de hum dos maiores crimes do servo hç 
serrespondáõ , v£-se mui exaltada a b(-
l is , pela insolencia do Homem (notad» 
pelos Moralistas) que antes quer forçar 
do que persuadir., Porisso nas actuaes 
primicias da Liberdade Constitucional se 
está experimentando o altaneiro e malino 
espirito de intolerância , que não soffre 
contradicção de opiniões alheias , e o 

ciistinctas^ O Governo , por epicheía poli- Partido do dia supplanta a sincera re 

«* o Dcc:eroá\ Convocação da Assembléa: 
fórr.jjra o; que peucão de outro mo* 

«• ;u 
Que Pr-ra !jr c'.as turbas! Eu tam

bém lv_i]o o U:,-;I;:Í), Convém aos fieis 
Brasil.iros d\;er com Tácito —••• nobis 
o. sr.juii uloria relicta est. Mas os Corda*; 
tos s.ibem qne obediência ao Poder e 
convicção do entendimento são cousas 

tica , e pela urgência de circustancias 
Ccnjo conhecimento está fora do alcan
ce dos ii.íivi duos) us vezes sente a ne-
cebsíclade de se popularizar ; e ntão o ci
dadão submette-se, eo literato calla-se. 

A prova da mais intuitiva eviden
cia de qne o Brazil se: achava então, 
muito despreparado para tão grande 
Movimento he o insoffrido ardor com q^" 
se recusou ou vir ra^ão Çboa ou ma) sobre 

plica , com todas as más artes da intriga 
e calumnia. 

Os illumi nados da OI ig ar chia Sex-
tiviral do Papel , que impugnei, só 
blazonão de terem carradas de ratões, 
mas. não as trazem á Praça, nem lhes 
dão o foro de cidade; »ó esbravejãq em 
escuras orgias , e mal ladeão á roda dai, 
brazas ,. rendo medo de lume. Conteutâo-
se com dizer , e redizer que sou contra* 

Convocação da projectada Assembléa. Vis- detorio . -porque depois de recla/nar. os 
ia á Parte he a rotina da justiça: e Direitos do Brasil contra os Decretos 
o Povo desta capital não quiz saber de 
mais nada se não -Cortes no Brazil-. Ca-
mo se o caso fosse no Jui%o das Bradas 
em Portugal os Parridistas mais popu
lares suffocarão a Demanda em o nascedou* 
ro. Só se estivéssemos em Estado Bár
baro valeria o tolle, tolle do Reverbertsta., 
Avezem o vulgo á taes incontinencias e 
vozeiias e verão os resultados. 

Sem duvida já existe muito saber , 
e patriotismo neste Reino. Mas não bas
ta a capacidade das ordens instruídas, 
sem proporcional susceptibilidade nas clas
ses illireradas. Até o nosso Divino 
Mestre da Lei Evangélica contempori
zou: opportunamente dizia aos setis dis
cípulos : não podeis por ora çompreheh-
der. — Porisso á mim pareceu ser me-

das Cortes de Lisboa, contradisse, a, 
Convocação Já de Cortes no Rio de Ja* 
neiro^ „'... -
,_ Estas boas cabeças não sabem, dis

tinguir as couzas tão diversas coma são, 
a injustiça do Congresso , e a anomalia, 
de. antagonista Corpo político neste Rei*» 
no que só em caço extremo de abso
luta negativa' de justiça , e de certa' 
hostilidade da Metrópole , na opinião do 
Reclamador Çque nada influe na marcha 
do Governo) seria authorizavel pelo Di
reito das gentes : elle com recta razão 
pode retorquir contra a apparecida cons-
tellação do Orion e Sy/ius do Correio 
e Reverbero, com .o que .o Rey do 
Coração de Deos disse em excesso de 
sua dôr—Vi a iniqüidade e contradicção 

lhor que as matérias difficeis. da Legis-, na. Cidade—Precipita-os,.Senhor;. dividi. 
Iação se discutissem no Congresso de .as suas Üngoas — ÇPsal. LIV-io . , 
Lisboa, onde o mesmo Antagonismo Se-
natorio dos Deputados de Portugal e. 
Brazil contribuiria muito para apurar 
a verdade , ostentando-se ahi a Heroici-
dadi Parriotica , para arrostar ainda as 
tcrmer.ra- di Parcialidade, O Partido 
da cepos ição he o Espirito de Vida do 
Pari:.:-.:enco Britannico , e o Fiador Soli
dário da Liberdade Nacional. 

NVsre Paiz em que tanto predomi^ 
r>ã a infausta Lei do Cativeiro è on-

%% de Julho de 182a.. 
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Fiel á Naçâi 
— . - 4 



D E F E Z A 
D A 

RECLAMAÇÃO DO BRASIL 

A1 ninguém se deve negar accesso ao Povo; mas abusar desta liberdade para 
exasperar a acrimonia do ódio e da inveja, naÕ he recto, nem civil. 

Demosthenes Oraça5 pela Coroa. 

c. /OnJiece-te! Eis a resposta do Oráculo de 
Delphos, que só convinha lembrar ao Zóilo Re
dactor do Periódico , que se intitula Compilador, 
em contradicta ás culumnias com que tentou 
diffamar no seu Numero 8.° ao Escriptor da Re
clamação do Brasil, e ao Conde dos Arcos, 
naõ menos Fiel á Naçaõ, e que foi Victima 
da prepotência do General das Armas Jorge 
d? Avillez, como este ufanêa na Ordem do Dia 
de 14 de Janeiro do corrente anno, contra que 
aquelle Escriptor oppoz Gloza , para que tal 
Papel Incendiado naõ corresse sem resistência no 
Vulgo, seduzido pelos Coryphêos da Cabala Anti-
Brasilica, que tanto mal tem causado á este 
Paiz! '<•• 

A Parte I I . da Reclamação foi a que, sem 
a menor provocação, desafiou a raiva do Zóilo, 
só porque ahi se defendeo o Decoro deste Rei
no, e do Seu Regente, mostrando-se a nullidade 
e impolitica da Lei das Cortes para o Regresso 
de S. A. á Portugal, e viagem aos taxados Rei
nos de Hespanha, França, e Inglaterra. 

He notável, que nada oppozesse á Parte I I I . 
da mesma,\Reclamaçaõ, em que se mostrarão os 
horrores o! a Rebelliaõ do dito Avillez , e as 
terríveis conseqüências do Systema- Militar, que 
as Cortes tem adoptado contra o Brasil ; con
tentando-se com dizei*, que ella " contém ver-
„ dades, que a política e a boa ordem pedem 
„ que estej.iõ sobre espesso vio. „ Que prudência, 
caridade , e economia ! 

Da: veniam corvis, vexat censura columlas. 

O Zóilo, passando de Novellista á Delator, 
-faz Denuncia no Tribunal da Opinião Publica 
de ser © dito Escriptor Pcrjuro ( Santo Deos! ) 
Diz que naõ se sabe á que Naçaõ he fiel; mas 
que he Fiel ao Despotismo, e Infiel ao Jura

mento , que prestou ás Bases da Constituição. 
Diz mais que elle he Fiel da Câmara Alta, e 
do Veto absoluto. Depois de outras personalidades, 
e amostras da Liberdade da Imprensa, conclue P3 
Entaõ que diz á isto Senhor Fiel ? 

Talvez só convinha dizer, que nada doeu 
tanto ao nosso Salvador, que o ser reputado en
tre os iníquos. Cumpre seguir o seu exemplo. 
Sendo batido na face em Pretorio de Scribas por 
hum facinóroso, perguntou-lhe *=s Se disse mal, 
dá testemunho do mal; e se bem, porque me 
offenães ? 

Que testemunbo, que prova, dá o Zóilo da 
verdade da sua Denuncia? Nada. — Logo he 
calumniador.-

Este Cáustico reconhece naõ ser tolerável 
que. as Cortes dessem Ordem á S. A. R. para 
viajar , e que tal Lei naõ he obrigatória. Logo 
para que ultraja a quem sustentou essas theses? 

Isto bastaria para o confundir: mas as 
atrozes calumnias de quem naÕ sabe discutir as 
Questões políticas sem Libello diffamatorio, con
tendo assassinato moral no credito de quem toda 
a vida tem trabalhado para naõ desmerecer o 
bom conceito da sua Naçaõ; obriga, por satis
fação ao Publico, a dar explicita defeza; e tam
bém para o caracter dó Zóilo ficar completamen
te conhecido; bem que o seu dito Numero 8.°, 
e os Números seguintes, o tem assás descuber-
to , podendo-se já dizer a a tua toquêla te fax 
manifesto. Quem daqui em diante ler o seu Pe
riódico , tome sentido que naÕ se oceulte a ser-
pe na herva. 

Silencio e desprezo saÕ, na opinião de al
guns cordatos, os expedientes que convém adoptar 
contra escuros Calumniadores, que nem daÕ nem 
tiraõ nome. Mas o Zóilo abrio mais que Banco 
e Cadeira de Ensino Mutuo de maledicencia, 
para divertir a gentalha, fazendo imposturas se-



l.r* », x. u entendimento , | ei tendendo ganhar 
*.-• i c», iiií-íinia. Que Candidato paia educa-
,*,--», i V.nulo-se a Tripeça de Api.llo, erigindo-
:!»* p r 11'.'.>(••• C.IÍVÍ'.,-ai fuzendo mais algazar
ras ('•> que a- que encampa aos mcniimn de 
lvcr.ln das 1'iinuiras Letras nesta Capital! () 
seu timbre je6uitic» de i-ysteniatica difianiaçaõ 
riclnm» rebate á trinta caiumnia, e, _aliaravía. 
SSÜ-,1 a Vi-aõ de Edmundo Burke, o Antagonisía 
cl.r, Hcvolíiciuiiavios de tolos os paises, tendo 
M'iIí-i;'.o :-it"-qrc de Gvi.i.iie Calumniador, diz: 

*• ye- inukr.-:t<-.do cm qualquer Congresso ou 
„ ÍSCTÍJHO pelos fanáticas da Nova Seita de Li-
„ .herdade c!es;ibr;;Ja , de. que algumas pessoas 
„ opinaõ com tanta cavidade, *-* outros julgaõ 

com t.nt.i ju^t;.;,1., naõ he meteria de «ngiis-
„ tia, ou ad.nir.ií:.:õ. Ter incorrido no desagra-
„ do :!e taes pessaa-s lie receber a única honra 
„ que podem dar; e he prova de haver eu 
-„ obtido alguma pane do3 meus esforços na 
,, C«.u*>a do meu Paiz. Naõ dei de modo algum 
., oíTbr.sa pessoal á esses Senhores que se incul-
„ c;ió por Patriotas; o ódio contra mim he só 
„ por zelo de seu Partido. Quem serve ao Pu-
„ blico, c-tá expo9to lis calumnias da malícia, 
„ e ás sentenças da ignorância. Libellos soltos 
., *e devem passar cin silencio; mas alguns ad-
„ quirtr.i importância pelo lugar e tempo em que 
,, se divulgnõ : per isso lie necessário tomar co-

. „ nhecimento delire. 
Fxporci primeiro as calumnias do Zóilo; 

depors ;:B -ias cemrazõcs e indignidades. 
Afiirma que se naõ sabe á que Naçaõ sou 

-fiel. — /.lio he caiumnia. 
A Reclamação manifesta a minha fidelidade, 

pura e acrisolada, á Naçaõ Portugueza, á quem 
tme prezo de pertencer, e que anhtlo ver subli
mada nd Theatro Político. Mas só considero a 
N.içuõ corno beai se define no Artigo 16 das 
Bases da Constituição. 53 Toda a Grey Lusita
na — a Grande Família — que olha para as 
Sagradas Quinas cm hum e outro Hemispherio; 

' c também só nella hc que reconheço a Soberania 
declarada no artigo 20 das mesmas Bases, es
tando a NaçaÕ completamente representada nas 
Cortes, contemplando-a como Essência Moral, 

•• naõ como Superfície Geographica, e menos a 
qualquer Parte do Seu Território e Povo, ainda 
<íue alias seja do Berço, e o primitivo Patrí-

• moniu do Estado, bem. que precioso , e venera-
•vcl. O Zúilo se assemelha ao rústico aquém se-
mostrava huma ConsteUac;aô, e elle naõ via se
não a Torre da sua Aldêa: por mais que se 
-mostre ao Zóilo a Nova - Ccnstellaçaõ Política, 
.•lie naõ divisa senaõ o Zimborio das Necessida
des, e bate os peitos prostrado aos ídolos do dia. 

Affinna que sou Fiel ao Despotismo. —"Isto 
he caiumnia. 

A Reclamação dá evidencia do quanto de
testo ainda a sombra do Despotismo, e muito 
mais de Despotismo tyrannico, seja em indiví
duo, seja em Corpo; e especialmente do JDes-
T: lismo peior que o todos, isto he, o da Tmpa 
e l̂ ieb? - quando se desataõ dos cinetoe da D^3-
ciplinn . e Subordinação contra a Legitima Au
thoridade; pois *aõ llydrsa de milhares de ca

beças, qúè, aa sua serpentina e cega fttriu, d». 
sapiedadameute destroem os servidores :uais liei» 
á Naçaõ, aos quues he mais fácil quebrar que 
torcer, e que tem peito c voz para se<>ppi'r, c 
desmaenrar os mal enfronhados Estadistas, que 
se Icvautuõ em Demagogos, Dictadores, c Ke. 
gulos. Diga o que -quii*er o Zóilo: os faties 
dias de iíl de Abril, de 5 de Junho de- 1821, 
e de 11 de Janeiro do corrente anno, saõ pro
vas de bomba do horror, com que, eu, e todos 
os genuínos Constitucionncs, que só reconhecem 
o Império da Lei jus ta , e competentemente 
constituída, oihaõ para o Despotismo Militar e 
Popular. 

Naõ ajoelharei á Oligarchia dos que he no
tório" terem usurpado o ascender te nus Cortes: 
idolatre embora o Zóilo as Estatuas de gêsso, 
como os boçais os ticos fciths. 

Affirma que sou infiel ao Juramento que 
prestei ás Bases da Couètituifaõ* Isto he ca
iumnia. 

A Reclamação he toda fundada nai Banea 
da Constituição: nella continuamente se invoca 
estn Lei Fundamental*. Ninguém mais do que eu 
reclama a Santidade do Acto, em que se res
peita a Omnipresença do Creador; e por isso 
desadoro contra todo o individuo, ou Corpo, 
que faz» irrisaõ dos Povos, valendo-se da tortura 
de suas consciências , havendo estes jurado na 
boa fé de que se lhes cumpriria o Pacto Social, 
o qual depois se violou -com taõ negra aleivosís 
( Deus non irridetur ) . Naõ sou gentio, para, 
como o Zóilo,- chamar Divina Constituição a 
Nova Legislação,, sendo só Divina & Constituição 
do Mundá, ( á que se refere o nosso Salvador 
no Evangelho de S. Joaõ Cap XVII. vers. 24 ) 
cumo Obra da Sabedoria Eterna, que tudo fe« 
em conta, pezo, e medida. 

Affirma ter eu dito que as Viagens saõ más. 
— Isto lie caiumnia. Só disse que ora, nas cir
cunstancias do Senhor Príncipe Regente, eraõ 
desapropositadas, e perigosas em Reinos revoltos, 
inquietos, e desconfiados. Se o Zóilo naõ actia 
motivo de receio, direi com todos que naõ 
forem Constitucionaes da sua estofa, que o Bra
sil e o seu Príncipe < devem * ter em vista »• 
passadas desordens, e as futuras convulsões de 
que etflá ameaçada - a Europa. Res in Occidente 
prospera;, in Oriente minaces. ( Tacitus ) 

Affirma tercu dito, que melhor seria'que S. A. 
viajasse por todo-o Mundo. — Isto Itk caiumnia. 

Só notei a emphase da Ordem das Cortes 
em naõ extender a faculdade de viajar á Hollan» 
da, Itália, e AHemanha, onde tanto havia, 
que aproveitar. Hé- libertino dicterio do Zóilo, 
que - " as-Cortes naõ pertendiaõ que S. A. escre-
„ vesée em Política, e andasse por todo o 
„ Mundo em perpetua Via Sacra. 

Affirma ter eu dito, que a França sá con
tém règicidaSi —- Isto- he caiumnia. 

Sempre respeitei a Pátria dos Fenelons, 
Monlsèquieux', e Partnentiers: Só disse que a 
França era o Pi:ií c-x Raivaillacs. S^c. Isto he 
verdade histórica > que-Iásaentaõ oa bons Frauceaea 

Affins» alie con Fid da Câmara Alta, * 
da Vet~JÍ>:o:y:4. — Irto he cvfursaia. •-



Só disse que S. A. R. viajando á França t 
-Inglaterra, tinha de se mortificar, vendo o con
traste das Constituições destes Reinos a respeito 
da nossa em taes objectos. Naõ me intrometa a 
decidir sobre a preferencia. 

He todavia constante dos Diários das Cor
tes , que alguns dos seus egrégios Deputados 
«u-itentaraÕ a conveniência de tal Câmara , e Veto. 

Mr. De Prat, naõ obstante os elogios da 
Constituição de Hespanha, ( a qual deo o Veto 
ao Poder Executivo, como também o deo ao 
Novo Rei dos Paizes Baixos a sua nova Consti
tuição ) bem mostra com razões, e aulhoridades 
na sua Obra do 1820 sobre a Revolução deste 
•Paiz, que he inverosimil, que cila dure havendo 
huma só Câmara, pois que estará em perpetuo 
confhcto com o Rei. Até nos Estados Upidos, 
alias Democráticos, ha Câmara Alta, com o titu
lo de Senado. 

A Constituição Britannica, que brilha com 
tanto esplendor ha mais de século, d«o o Veto 
Absoluto ao Rei. Sua Magestade Jorge I I I . di
zia, que, sem esta Prerogntiva, naõ valia a 
pena (ie ser o Monarcha dos Inglezes. Naõ cons
ta de máo resultado pratico. Elle he o Escudo 
do Throno, e o extraordinário meio da Corna para 
salvar o Estado em crises, violentas, contra De
magogos Populares, e Enthusiastas Parlamentarios. 
li-. _ x Onde ha justa liberdade da Imprensa, 
responsabilidade do Ministério, reverencia a Re-
lig aõ , Geral Moralidade, cultura das Scien-
cias, tjue contribuem a bem formar a Opinião 
Publica, he quasi impossível que o Rei opponha 
Veto» Boa Lei. Naõ obstante essa Real Prér •-,-
g»tiva, se intitula o Parlamento Britannico (em 
ambas as Câmaras, Baixa e Alta) a Tribuna 
da Europa. Nesse paiz. a Sciencia, Industria, 
Espirito Patriótico, e Invento nas Artes,' he co
mo nunca existio na Sociedade. Isso suppõe Go
verno Protector, naÕ Despolico. 

Examinemos agora as semrazÕes, e indigni
dades do Zóilo, que diz, desdiz, e se contradiz, 
fazendo mais figuras que Protheu. Delle bem se 
verifica o que diz Pope no seu Ensaio da Cri
tica: c= por hum que escreve mal, dez eensuraõ 
peior. s • - > .'• 

Condemna as Cortes dizendo naõ se tolerá
vel que dessem á S. A. R. ontem Âe viajar; mas 
argue á $. A. dizendo, que nas Cortes naõ se 
suppoz 'que desobedecesse ás Leis; e attribue 
áquellas Autocracia, para fazerem as Leis que -
entenderem sobre Educação , e mais objectos re
lativos aos Príncipes.- Eis como afoito mette a 
sua fouce em seara alheia. Tal he a intrépidez 
da ignorância! 

Seria injuria da Jurisprudência refutar as 
regras do espúrio Joaõ das Regras. Cumpre di
zer-lhe r=s Faber fabrilia tractet. s 

Os que entendem da Sciencia de Legislação, 
e Administração, reconhecem,. que, ainda nas Re
formas radicaes dos Estados, ao Corpo Legisla
tivo naõ he livre, ou licito, tratar a Naçaõ co
mo Arêa solta, ou Tábua raza, para a revolver 
e cortar á arbítrio, desattendendo inteiramente a-oa 
institutos dos maiores, e «o Decoro dos Príncipe» 
das Dyna»tiasN legitimas. .JX.I-.Í*. «•-.-.> -. 

ílii3tènto que a Lei das Cortes sobre o Re
gresso e Viagem de S. A. naõ hc obrigatória; 
naõ pela razão do Zóilo, porque o Brasil tem que 
representar, e manifestou a Sua Vontade em, 
contrario (pois ainda por ora* isso se veritiea-
sómente de Parte do Reino ) ma.3 sim pela r.iil-
lidade capital de ser «*t decisão eín Congresso 
incompleto., e pela Lei dus Leis , — a necessida
de da salvação do Povo , — como representou o 
Senado da Câmara. 

Além disto S. A. R. deve á Magestade de 
Seu Augusto Pa i , que o Constituiu Regente do 
Reino; deve á Si Próprio, ao Brasil, e á So
ciedade Civil, o naõ tolerar o ígnomíhioso Os
tracismo, e até o -sacrifício da perda do Throno, 
que já se comminou e decretou rt:m Cortes, en
tre os Artigos da Constituição definitiva, sahindo 
de Portugal sem a sua Licença, è Pedagogia. 
Supposto as Cortes sejaõ pombinhas sem ft-1, 
comtudo os Príncipes naõ devem aer muito colum-
bhios , segundo "aconselha hum clássico Religioso 
Portuguez na sua Brackiologia dos Príncipes. 

O Zóilo excúsa *s Cortes 'sobre a sem ceri
monia do Regresso de S. A."sem Esqvfadra der 
•cente á Sua Alta Jerarquia;-porque quando se 
transportou ao Brasil, ifeiò toda a Casa de Bra
gança ; e' agora Esquadras e Dinheiro naõ se 
fazem com' palavras, e as Cortes àeraõ o melhor 
transporte que tinliaõ. — Mônoa gente, e mais 
pobreza!'Eis ás razões do Zóilo.; / ' 

• > Mas asf Cortes bem sabem, qu«s na Sagra
da Escriptura se adverte r=í' PerÍQos de mar 
quem narrará! SabiaÕ que agora tinhaõ-se de trans
portar a Senhora Princesa Real, e seus Filho» 
Príncipes da NaçaÕ: Ella de longe, c achan-
do-se era gravidez , tinha direito de clamar com a 
Béllesa de Pedro I. — • -

A"1 estas criancinhas tem respeito. 

Quando a Senhora D. Marianna d*Áustria veio' 
de Vienna a ser Espoza do Senhor D. Joaõ-V.,' 
o Governo Britannico a mandou transportar á 
Lisboa pelo Almirante Bingham com huma Es
quadra de 18 velas. Somos Naçaõ de proa. A 
Dignidade da Heroína que traspassou do Adriá
tico ao Rio de Janeiro para Espoza do Senhor 
Príncipe Real, por si 'só reclamava, qüe ò seu 
Regresso fosse em tempo opportuno, e trans
porte numeroso', fàzendo-sé a Expedição cm boa 
intelligeftcia do Gabinete Austríaco e Britannico 
com o de Sua Magestade. *'•• 

O Zóilo mostra os teus sentimentos sobre o 
naÕ se verificar a viagem de S. A. á Hespanha 
e"França; é se esconjufa contra mim, por naõ 
reconhecer a Canoriisaçaõ dos Santos Minas e 
Riegos, que tem posto fogo 'aos quatro cantos 
3 Pátria dos Peluyos. Saõ dignos de louvor os 
verdadeiros Conètitucionaes que fizeraõ esforços 
de ae libertarem do Despotismo Gothico. Ma» 
árrenegar-me-hei' sempre dos que, sobre esse ca
puz , oceuitaõ a sua Stratocracia, e democracia 
mal disfarçada , de crus 'Cáràbineiros , e Caboa 
do Asfalto agoloados. Respeito a terra em qu» 
ix-ísccrao oa Troianos, Senecms , e I.es-Casrrs-; 
B-iK^canjo. os Dirtadores das suas Cortes estaõ 



Mnib» í C' . .*.HO«, receio que cm breve Texpe-
IIII.(•'•!- 1 a unindo do rifaÔ Ilcspanhol c Por-
tiiT-.i.'-. — 'v' - "i !'''--° ° quer tudo o perde es 

Torno pois a sustentar, que S. A nada ti
niu Í\,M aprender na Hespanha; e ora aceres-
• •.••i''*, q"e só teria que ver a Cova de Sala-
i anca o; antros (V Trophonios, os Castellos 
). » ar. os iV-tix'tUnio-s políticos, os monumentos 
da ( ;iru:: i.ia d' America, e o triste Quadro do 
Rei y.>.u • TÜ.IÍS ds huma Justiça de Aragaõ, e 
qu i i a imagem do Senhor á columna. 

O Zóilo sobe de ponto no que diz da uti
lidade da vi.-gcm de S. A. R. á França ( menina 
d-;<? s :;s filu.s ) ov.ds ainda ha tanta gente que 
r-r \i co-.n anciedade pela vinda do novo Mes-
si. , filho do Dragaõ Corso , Assassino do Duque 
d" />.',<7*ien, hum dos esteios da Real Família. 
Diz, que, <;quando em França só houvessem Re
gi cidas, S. A. tiraria grande vantagem em ver 
á que perigos sr expõe quem desobedece á Opi-
ni-õ Publica. „ — Isto he de compilador, ou de 
conspirador? 

— et crimine ab uno 
•Disc oir.nr.s. 

De eu-- opinião Publica falia? A dos Robes-
pi;rres , í.íar.its, e outros corta-cabeças do Pan-
dtmonion de Paris, que fizeraõ o Assassinato Ju
rídico de Luiz XVI .? Nada mais di<ro sobre 
isto, havendo muito a exprobrar ao Zóilo. 

Tire o saldo da conta, e verá a enorme 
desproporção contra França. Ainda agora o Go
verno naõ se crê seguro; e por isso naõ está 
concedida a liberdade da Imprensa. Proximamen-
te se procurou attacar a vida do Posthumo Real, 
com incêndios e sustos , para ter aborto a tua 
Augusta Mãy. Por isso seria de summo pe
rigo, que S. A., tendo sangue de Bourbons, 
andasse incógnito com Cartapacios e Pedagogos 
pelas I->;plas Noimaes, e Câmaras tumultuarias, 
onde ainda se ívsõ assentou na Lei de viver. 

O Zóilo naõ mostra empenho pela viagem 
de S. A. a Inglaterra, e só nega a verdade ( por 
lüúos fados íp.cc-uícoíavel ) de que actualmente o 
Nome Portuguez alli he impopular. Mas essa 
verdade se iu.<j:,tra, naõ só dos juízos desfavora-" 
veis que se tem feito contra as Cortes nos Pe
riódicos Ministeriaes, e ainda nos do Partido 
da opposiçaõ; mas também da Reclamação do 
Ministro Inglez contra a Lei de 13 de Julho 
de 1S21, que sobrecarregou os Lanificios Britan-
nicos ĉ m o dobro dos Direitos, contra a libe
ral inttipretaçaõ do Tratado de 1810, e contra 

a posse do Puvo, que tem In «-víVio na minora-
ç.-õ da Tarifa. Conliaroo- na s:,a Politva das Côn. 
t'1?., que fazendo respeitar a l)i;M.id.nl<> Yuional, to-
d.ivi i uiõ deixe do eiuprcgar te-t1 i.i m Medidas Con
ciliatórias eoin o Governo ATia-lo de quat:.' séculos. 

O que o /óüo arenga s-"li;c o .1 tui.consulto 
Bcntham, c sobre-o ódio do^ lii»le/i*s ao Velo 
do Rei, hc próprio da sua cabeça. Aquelle sá
bio só louvou as Bases da Constituição; e Ben-
do elle do taõ liberaes idéa:;, he impossível 
que ora louvasse as Leis das Curtes contra o 
Brasil antinomicas á essa Lei Fundamental. 
Demais elle mesmo he hoje mui impopular cm 
Inglaterra pela Obra de 1817, que intitulou 
F.iiglatidiimo, que he hum Libello diífamatorio 
ontra a Cons^itriçeõ do Paiz. No Quartcly Re-
viav se diz que ate parece desamparado por Deos. 

Ós Inglezes que impugnaõ o Vc><> do Rei, 
saõ os atrabilarios arengueiros do Radicalismo: 
mas naõ saÕ os- lídimos Bvctõcs, que formaÕ a 
immensa maiovidade da Nação, os quaes amaõ 
a sua Constituição c Governo; que, supposto te-
nhaõ defeitos, todavia tem elevado a Grarn-Bre-
tanha, ha pouco mais de século depois da Re
volução que poz no Throno a Casa de Hano-
ver, á hum auge de riqueza, e potência r que 
hoje he o' assombro .do Mundo. Os Franceses 
Sábios e imparciaes o reconhecem. 

Já In. quasi século assim cantava o Épico 
da Henrieula: 

D1 Westminster nas muralhas se reúnem 
Poderes tros ( o nó he maravilha ) : 
O Rei, Nobres, do Povo os Deputados, 
Divisos d1 interesse, a Lei concorda. 
Deste invencível Corpo os Membros Sacroí 
Perigaõ só na Pátria, fora aterraÕ. 
He a NaçaÕ feliz, se ao dever dócil, 
O Supremo Poder leal venera: 
Feliz inda mais he , se a sorte envia 
Político Monarcha, doce, e justo, 
Qu' a Liberdade Publica respeita. * 

O Escriptor do Espirito das Leis, que tam
bém fez apologia desta obra contra os attaques 
de hum Novellisla, diz no Liv. 4. Cap. 19. 
=5 " He da natureza da honra ter por censor 
„ a todo o Mundo: quem falta á honra, he 
„ sujeito aos reproches dos mesmos que a naõ 
„ tem. fcs „ 

Fiel á À ação. 

Aux murs de Westminster on voit paroitre ensemble 
Trois pouvoirs étonnés du noeud qui les rassemble, 
Les Deputes du peuple , et les grands et le Roi. 
Divises d1 interêt, reunis par Ia loi; 
Tous trois membres sacrés de ce corps invencible, 
Dangereux à lui-meme, à ses voisins terrible. 
Heureux lorsque le peuple, instruit dans son devoir, 
Respecte autant qu' il doit le souverain pouvoir. 
Plus heureux lorsque un roi doux, juste, et politique, 
Respecte, autant qu1 il doit, Ia liberte publique ? 

RIO DE JANEIRO. NA TYPOGRAPHIA NACIONAL. 1822. 



FALSIDADES 
DÕ 

CORREIO E REVERBERO 

CONTRA O ESCRIPTOR 

DAS 

RECLAMAÇÕES DO BRASIL, 

JVaõ ha peito taõ alto e taõ potente, 
Que de desconfiança naõ se afronte: 
E qnem vos féz molesto tratamento, 
JVaõ pude ter sublime pensamento. 

Camões, Lus. 

T* Enho dado Satisfação ao.Publico no Memo
rial Apologeüco pela minha Impopular Opinião 
sebre o Papel Impresso em 20 de Maio do 
corrente anno, -que se arreou com o titulo de 
Representação ao Povo do Rio de Janeiro; cuja 
Impugnaçaõ na Reclamação XIV. excitou com 
especialidade as fúrias dos Redactores do — Cor
reio—>.e— Reverbero. Ainda que , nas actuaes 
circunstancias , talvez seria melhor deixar as Re
clamações' do Brasil fallar por s i , e por mim, com
tudo pareceo-me conveniente dizer alguma palavra, 
para mostrar as falsidades .desses Arístarchos, que 
por espirito de partido se esforçarão em fazer sinis
tras impressões no .Vulgo, para macularem a 
.Honra, e detrahirem o -credito de quem , ha 
mais de 40 annos, se tem desvelado em bem 
servir o Estado, com desempenho de seu firme 
caracter, naÕ menos de Patriota do Brasil., que 
de Fiel á Naçaõ. 

O mais notável he que, sendo a dita Re
clamação XIV. a que irritou a sua raiva hydro-
phobica, todavia a deixarão intacta, como vir
gem pura, defendida em Fortaleza inexpugnável 
pelas -Guardar da Justiça, c Politica. Para con
vencer a má fé dos falsários., bastará citar algu
mas das suas mais prominentes falsidades. Isto 
laço, .porque os insurgidos Areúnos se inculcaÕ 

por Directores da Opinião Publica, Constítucío-
naes non plus ultra, e Grandes Luminares do 
Brasil-

NaÕ admira que o Redactor do Correio 
tratasse ao Reclamador com tanta ignomínia; 
pois já está conhecido o caracter , systema, e mo
do de vida , daquelle Libellista , que faz do 
seu Periódico o diário vçhiculo, e passaporte de 
geral injuria. Elle faz lembrar a seguinte anecdota. 

Certo Ministro de Estado Estrangeiro , sen
do attacado por hum Linguarudo em impresso 
Libello diffamatorio , mandando-o vir á sua pre
sença, perguntou-lhe4 porque dissera tantas fal
sidades : ao que respondeo o escrevedor: sa he ne
cessário viver sa á isso replicou o Ministro t=s 
naõ vejo a precisão, a i 

O Novellista, depois de muitos vilipendios 
contra o Reclamador, diz: até he homem cruel, 
que quer a guerra civil; pois disse na Reclama
ção XIV : — 

" E haverá taõ cego, que. naÕ veja á que 
.„ se dirige este Mysterio.de Iniqüidade? Confio 
„ no Gênio Tutelar do Brasil, e na Honra 
„ Nacional, que a fiel e briosa Tropa Luso-
„ Brasilica, naõ hade aberrar huma linha da 
„ nossa jurada Constituição. 

Justiça do Ceo í Pôde haver falsidade ma 
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diab"i>s, que a infância d*duridn de -fcõ Jh-
hucíi-.te passagem? Q<km ,WOSfro» .sff>P*l o %-" 
7tju de conciliação dos Estados Filho e Pai, 
para formarem hum Reino Unido, pôde jamais 
querer a guerra civil? 

Diz mais, que o Reclamador naÕ reconhf» 
ce o Povo Soberano do Rio de Janeiro, que 
í-i a R;prc-ientaçaõ com 6$ assignaturas, re
conhecendo alias o Povo Soberano da Bahia, que 
fez Representação só com 4Q0; talvez* por ser 
natural dessa Cidade. 

Que inepto So^hista! O Reclamador nunca 
tratou de Sccc-auo'ao Povo da Bahia; só na 
Reclamação VIII. e seguintes bradou aos Ceos 
contra a wrar.nia d-> MadéHa, ' i ' qüál ^ualificíu 
de usurpaçaõ da Sehrcnin.'Nacional; visto qúè , 
á força de soldadesca. se apoderou do Governo 
das Arrr.as, até violando a nova Lei das Cortes, 
que ns3 dá validade á Diploma com assignatura 
d'LiRti, sem ser referendado pelo Ministro; ò 
que nr.Õ se via na Carta Regia daquelle Invasor. 

Demais : a Representação da Bahia era 
assignada pelo Governo Provisório, e pelas Au-
thoridadêi", e Pessoas fnaís earispicaas dé iodai 
iu ordon* e classes da Cidade* dirigida á EIRei, 
pura <t simplesmente para Declaração da prefe
rencia do titulo das Patentes dos Brigadeiros 
conipctuio.es »o Governo das Armas. A 9.» Re
presentação turf.lniaria do Rio de Janeiro naõ 
tinha este fundamento, objecto, e directorio; 
inas continha hum arranco , arrebatamento, e 
attentado, pendendo a 1.» Representação do'Po
vo ( feita cvm a maior serenidade ) ao Supremo 
Congresso. O Reclamador só a impugnou, porque, 
nessa epocha, lhe pareceo inofrlfiosa, intempes
tiva , e de summo perigo á uniaõ. de Portugal 
e Brasil. 

Finalmente o valor intiiwee»v * B*® ° nu
mero dos subscritores, he o que constitue curiacs 
e attendiveis as Representações dos Povos. Hoje 
ninguém crê ser critério da verdade r=3 mais as-
sign"furas, mais razões, ts Além disto consta 
que a Representação desta Capital até continha 
assignaturas em duplicatas, e cruzes; o que naõ 
faz honra aos notórios Proxenétas, que figurarão 
de Leigos de Pedítorio em Communidades Men-
dicantes. Aos sollicitadnres e condescendentes só 
por isso cabe a nota do Satyrico Latino: 

Nos numetus sumus,fruges censumere nati. 

Deixo á sen fado o Novellista ( que naõ co
nheço ). Concluirei notando. que elle se inculca 
por Amigo do Brasil, ainda que Natural de Por
tugal. Mas o Cantor do Pio Eneas deixou aos 
vindouros bom exemplo e documento da precisa 
rai:tf-la contra os ínsidioaos imitadores de Senon, 
o qual simulou fugir da Grécia para Tróia a 
buscar asylo, e com isso enganou os crédulos, e foi 
Causa da queda da Império de Priamo : 

Nee me de Argolica gente esse negabo. 

Respeito, e amo os bons Luso-Brasiücns. Estou 
certo que ha muita gente proba, e amante deste 
Reino, ainda que nascesse no berço da Monar-
chi? Lusitana. 

Examinarei mais extensamente o Periódico 
do Reverbero, de quem posso dizer 53 bem te 
COOÜCJ-Í. =3 In$gn*r, mtror maps. Elle no fim 

âó 1.' félunte â\£, <juVÍè passara o Rubieon, e 
sempre susterata a sua ^jrraplic he maldade vol
tar atras. Que infelís lembrança I Aquella phrabe 
foi o orgulhoso dito de César, o domador das 
Galhas, e o destroidor da LiberdaJe de Roma; 
e por isso foi assaltado no Capitólio pelos com. 
piradores. Plutarcho refere que entaõ bradou, 
vendo-lhes a maõ alçuda xs também tu malvado 
Casca? *=5 também tu meu Bruto? 

O . ReverbcrisU nos 8 primeiros Numeres do 
segundo Volume do seu Periódico ainda maii 
requintou sobre os do Correia, em arguir ao 
Reclamador de Contradíctoiio e Anti-Constitucional, 
e de quanto lhe suggerio a sua cabeça. Revelou 
também o segredo d$ ser este Velho decrépito, 
mas nao dos Anciões do Apocalypse. Quanto no 
cargo da idade , responderei com o antigo conto. 
Entrando hum anciaõ corcunda pelo Theatfo de 
Athen&s, foi motejado e repellido pelos jovenei 
presumidos de sâes atticos: do que indignnildo-
se os Embaixadores de Esparta, lhe deraõ assento 
no Banco da Honra. Donde se originou o pro
vérbio , que os Athenienses fillavaõ muito em 
virtude,>in*te que só*os Lacedemoniot p* prati* 

cavao. i 
O Reverberista dia que o Reclamador provo

cara o Povo á Rebelliaõ contra as Cortes de Lis
boa ; e que* pegaria fi>go ao Palácio das Neces
sidades, se estivesse delia taõ perto como da sus 
casa. , 

Diz que insultara as Cortes cem o epithete 
de Facçaõ epliemera. 

Isto he faMdade: o Reclamador sd fez a 
Reclamação dos Direitos do Brasil: sempre dia-
tinguio a Naçaõ-, do Congresso naõ completamen
te reunido segundo as Bases da Constituição: 
igualmente distinguio o Congresso, do Partido que 
notoriamente tem nelle influxo nos Negócios do 
Brasil, e oceasionado os Decretos de que ' este 
Reino com justiça se aggrava. A esse Partido 
he que se deo o appelhdo de Facção Ephemera. 
De todo o contexto da Reclamação I. e das .se
guintes com evidencia, se manifesta, ser tao sót. 
mente applicavel essa phrase aos que alli se de
nominarão r=s ídolos do Dia =3 Mimosos da PUk 
be a Dictadores. 

O Reclamador filiou sempre com acatametf. 
to do Augusto Corpo, só desejando, que detas-
sombre o Brasil da rtcolonísaçaõ c escravidão, 
para concórdia do Reino Unido em todas as sua* 
Partes Integrantes. — Baste lêr-se o §. -final da 
.Reclamação III. ts " PbssaÕ os mara benignos 
„ do Supremo Congresso olhar bem pára o Bra-
„ sil, em justa conciliação com Portugal! Pos. 
„ samos dizer com o Psalmista Rei: 53 Quão 
„ doce e jucundo he conviver entre Irmáos! 
„ Deos nos mandará bençaõ, e vida perpetiii. 

Diz mais " O Author da Reclamação deo 
,, aos Membros das Cortes o titulo de Consti-
„ tucionaes do Inferno. „ 

Isto he falsidade. Aquella phrase só humá 
vez se acha na Reclamação VHÍ. , e unicaineni 
té foi appücada aos soldados do Madeira, que 
assassinarão os patriotas da Bahia. 

Diz mais 53 O Author das Reclamações naá 
quer Cortes Ia , nem cá. 

Isto he falsidade. O Reclamador sempre re. 
conheceo serem as Cortes de Lisbea a única Su
prema Authoridade Constitucional da Naçaõ: t& 
larrtrrmett-se de qtre-por «uas impolrticas JUsolt-A 
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ffc» haja perdido a illimltada confidencia do 
Brasil. 

Diz tíiais a «< O Author das Reclamações, 
depois de notar que Inglaterra perdera as suas 
Colônias da America pela intitulada Cabala do 
•Ministério e Parlamento Britannico, por quasi 
igual Systema Colonial e Militar, até querendo 
tirar-lhes os Foraes e Liberdades concedidas pelos 
teus Bons Reis, podendo ahi , como diz Franklin\ 
perpetuar por séculos o seu Grande Império, só 
com a tênue despeza de hum pouco de papel 
e tinta, deixando-as reger por si mesmas sob 
o paternal e doce Dircctorio da Metrópole, por 
«eus -Congressos Coloniaes, comtudo atrôa quan
do pedimos esses novos Congressos.,, Daqui con
cilie, que o Reclamador ou está pateta, ou es
creve por conta de outro... Malvados! „ 

Isto he falsidade no argumento e no facto. 
Os Colonistas Inglezes só tinhaõ Congressos 
Provinciais por Indulto de seus Reis. Nós tí
nhamos no Brasil naõ taõ grandes, mas analo
gia privileg os , de haverem Congressos dos bons 
hotnms das Cidades e Villas, para fazerem Re
gulações ou Posturas sobre o Bem Commum da 
terra, ft-imporem-se Finias .ou Contribuições locaes 
pelos Senados das Câmaras. A Representação de 
23 de Maio naõ pedio Congressos Provinciaes 
semelhantes aos dos Americanos, para só nellas 
ee fazerem as Legislações Municipaes, e se im* 
porem as Contribuições necessárias á Despeza 
Publica: ahi pedio-se, e já „ huma Assemblé.i 
Geral Constituinte e Legislativa, que aliás os Es
tados Unidos d' America^ só convocarão depois 
de annos de Reclamações, e Deputações das 
Colônias ao Governo da Metrópole, quando ó 
Ministério, e o Parlamento Britannico, lhes que
brou os seus Privilégios, e lhes expedio Esqua
dras e Tropas para os hostilizar. Naõ estávamos 
ainda em taes extremidades. 

Diz mais: " O Author das Reclamações 
começa a dar ao Rio ds Janeiro o jorro de 
epithetos, que tem dado ao Congresso de Lisboa. „ 

Isto he falsidade. Sempre o Reclamador deo 
ao Congresso de Lisboa os títulos de Supremazia, e 
Oí títulos de honra que lhe competem, até ap-
pellidando-o illuminado, e illuminante ,* e ao Po
vo Fluminense appellidou altivo como a Serra 
do» Órgãos. Só estranhou aos Fabricantes da 
-Representação o absurdo Projecto de se mudar 
* 8éde do Governo desta Estância do Rio de 
Janeiro,, aliís a mais adequada a ser a Capi
tal de íurm Grande Império; e por/ isso até a 
intitulou * 53 Roma Americana 53; e o perten-
der esta Capital arrogar-se sobre o resto do Bra
sil o Pretorio e Predomino de que com tanta 
razaõ se queixa do Dicasterio de Lisboa. 

Em matéria taõ séria, de que depende a 
Honra e Existência Politica do Império do Bra-
•ü, naõ pude soffrer, nem posso deixar de cen
surar, a desgraçada passagem do seu Catltecisrno 
pag. 11 em que diz: 

" No estado actual os Brasileiros naÕ se dei-
j , xariaõ bater, como os Carneiros espancados por 
f>. Qukeote. 

Deixe-se de Visaõ e Liçaõ de Chanso-Pansa. 
Vá á Bibliotheca, com que EIRei nos fez a 
Mercê de múnosear, e consulte os graves Escrip
tores Nacionr-.es e Estrangeiros, que con.ignaraÕ 
k- Posteridade os Morramentos da Heroicidade Bra
sileira , ainda quando a sua população, sciffaota~r 

e r íqüe«, e » inéotBpanvelmente menor do que 
agora existe. 

Coetera de genere hoc; adeo sunt multa. 

He escusado indicar mais falsidades do Re-
verberista: as transcriptas saõ boas amostras de 
sua Prosopopeia. 

Prescinde-se de convencer o ridículo das 
Contradicções arguidas ao Reclamador. Se nas 
Bibliothecas ha volumes de Concordatas da Bíblia, 
e de Concórdia discordantium Canonum, què 
maravilha he que o Cavillador, que tudo vê 
pelos fumos do seu Reverbero, se esbarre com 
contradicções em cada phrase das Reclamações, 
que saõ as suas pedras de escândalo? O Recla> 
mador he immovel em princípios como o Cabo 
da Boa Esperança: Quem anda direito, marcha 
seguro: elle avança sempre em linha recta, e 
naõ era oblíqua, spiral, ou retrograda, comb 
os philosophistas da Era , que variaõ e giraõ à 
cada rumo d1 agulha, conforme a viraçaõ dó 
dia , entrando 110 Diccionario do Catavento. 

Que muito he que o Reverberista abocanhe 
ao Reclamador, quando nos últimos Números do 
he.n. *'° v o , u m e quasi. até pôz a bocea ho Ceo, 
diífamando o Dizimo á Deos, dizendo ser tribu.. 
to dos tempos bárbaros da Theocraclu, sendo 
aliás hum Imposto immemorial de antigos e 
modernos Grandes Impérios •, e de todos os Ret-
nos da Chrisíandade, e sendo em o nosso Esta
do o principal fundamento do Culto e Reditè 
Publico ? 

O Reverberista se mostra provecto no ms* 
gisterio da ' Cadeira cabalistica, e hum do* 
Missionários da Propaganda da Incendiaria Gal-
lomania. Elle está iiludindo o vulgo com falsos 
Dogmas Políticos do Paradoxista de Genebra 
Rousseau ( que cita ) para constituir o Povo 6 
mais feroz dos Tyrannos. Até o titulo do éeü 
Periódico he de péssimo agoiro; por excitar ter
ríveis idéas associadas da Revolução Francézâ; 
e as horridas práticas que descrevem os seus 
Historiadores. Só aqui citarei a Mr. Lemairi 
tom. 1 pag. 383 na sua Historia da Revolução 
do seu Paiz de 1816: 

Dêjà le fatal reverbere était descendo. 
Esbraveja contra o Reclamador - até escon-

jurando-o por endemoniado, porque, havendo 
este feito Reclamações a respeito das despotkaü. 
Ordens das Cortes contra o Brasil, impugnara 
contradictoriamente a convocação de Assembléa 
Geral das Proviucias no Rio de Janeiro — Eis 
a Lógica de Argel! Qualquer individuo pôde 
fazer Reclamações de seus direitos contra o Rei 
no Juízo da Coroa; mas sempre salva a digni
dade, e unidade do Throno. Quando o Império 
Romano, tomou nas Bandeiras a Águia das Duas 
Cabeças, cahio com velocidade accelerada de seu 
poder, e esplendor. 

Tal Calumniador he agitado pelo enphitopéssi
mo bem descrito na sagrada Escriptura no Cap. 9 
do Livro dos Juizes.-

Naõ posso mais rotear o Mato Grosso com 
o claraõ fuliginoso do Reverbero. Mas protesto 
contra o Cathecismo Jacobinico deste insurgida 
Pere Duchesne, que tanto hallucinou e perdeo 
o vulgo da França. Ainda que se infatue com 
a que chamou infundamentada- philaucia, apre*> 
goando-se por huma da& -Luzes do Mundo, re-



«íamo- contra os aphoriamos da Constituição de 
sua forja, já que naõ teve vergonha ( entre mui
tas sem-vergonhas ) de dar os seus Oráculos da 
Cova de_Trophonio na pag. 38 a 40 " A Cons-
: , tttuiçaõ de hum Povo naÕ pôde ser hum con-
„ trioto entre este Povo e o seu Chefe He 
,, viciosa toda a Constituição, que, em vez de 
., limitar-se a estabelecer os direitos do Povo, 
„ quizer prender o Povo no exercício destes Di-
.,, reitos. ,, 

Que quer com isto dizer ! Nada de estável!!! 
Ordem, Conlra-ordem, Desordem!!! Todos os 
Institutos e Estatutos, vagarão no chãos, como os 
.átomos de Epicuro!!! Se estes saõ os Artigos 
do Symbojo Político do Sextexto dos Collabora-
dores do Impresso de 20 de Maio, que o Cor
reio revelou no seu Numero 62 , devo dizer — 
vàde retro Satana — non suadas mihi vana. — 
Sem Constituição Moral, naõ pôde haver Boa 
Constituição Política. 
- O Reverberista diz na pag. 6 " O Recla
mador naõ quer Constituição. — Se nós, em vez 
de pedirmos as nossas Cortes no Brasil, pedís
semos ao Príncipe , que acabássemos com isso , 
e' declarasse em vigor o antigo Systema, vería
mos- ao Reclamador gritar —-• Sim Príncipe; eis 
o- que te convém, porque és o Loco-Tenente 
de Teu Augusto Pai . , , 

Homem iníquo! Os teus pensamentos naÕ 
saÕ os meus. Naõ tive, nem tenho, o menor 
influxo na marcha ão Governo. Porém ninguém 
mais do que eü execra o Despotismo em quaes-
quer das suas farças, nem almeja com a maior 
anciã á huma Boa Constituição adaptada ás cir
cunstancias do Paiz. Confio que o Publico escla
recido me fará nisso justiça, á vista dos meus 
escriptos, e pela experiência de meus procedi
mentos. Sobro esse respeito o Optimismo Politieo 
he o Grande Problema, que ainda naõ se resol-
veo á satisfação de Povo algum. Em nenhum 
Estado se vê a Balança de Astréa oiro fio em 
equilíbrio pela Divisão da Tríade Harmônica, dos 
Três Poãercs constituintes das Monarchias Cons-
títucionaes. Confesso porém que sou timorato em 
Súbitas c toíaes innovaçÕes no Regimen Nacio
nal , porque nau vejo futuros. Estou pela re-
gra ts ás vezes o optimo he inimigo do bom. s 
Da minha parte evitarei merecer o epitaphio de 
hum Inglez : — Estava bem, quiz estar melhor — 

.chamei Medico — Morri. 

O Reverberista na pag. 19 se assanha con
tra o Reclamador, porque este na Reclamação I I . " 
depois de fazer vêr, que só violentado pela nega
tiva do Veto he que EIRei assignara a Lei que 
mandava retirar a S. A. R . , disse, que tal Lei 
naõ era obrigatória; e , quando o fosse naõ con
vinha executar-se pelos interesses do Reino. *' 
A ' vista desta passagem exclama: " Que prova 
„ hum homem que assim falia, e concita os 
„ povos á desolcJ.iencia ás Leis, que dimanaraÕ 
„ da legitima fonte ? „ — Na pag. 20 ainda argue 
mais a — " insidiosa maneira com que ao §. 21 
„ se mostraõ os erros da Constituição Lusitana, 
„ fazendo sobresahir os contrastes das de Fran-
„ ça , e Gram-Bretanha, e ferindo, e inflaman-
„ do o amor próprio do nosso amado Príncipe. „ 

Que falsidade! Que intriga! Eu nem alli, 

hêm«em 'parte »ígutni dal Rêctunaçõfl'," argul 
a Constituição Lusitana: só notai que na viagem 
que o Congresso ordenara 4 S. A. R. para as 
Cortes daquellas Grandes Nações, tinha elle da 
nortificar-se em ver a Magestade da Coroa Ft* 
delissima abaixo da consideração das Testas Co
roadas nessas Monarchias Constitucionaes, cujas 
Constituições tem mais fortificado a Authoridade 
do Poder Executivo com a Prcrogativa. do Veto 
absoluto, e da Iniciativa das Leis. Isto he 
ponto de J"acto ,v nada dissertei sobre o direito e 
effeito de tal Prerogativa, que os maiores Esta
distas consideraõ como o Broquél do Throno 
contra attaque do Corpo Legislativo na invaaaõ 
dos Direitos do Povo, e do Rei. Jamais concitei 
o Povo á desobediência ás Leis do Congresso; 
mas unicamente sustentei, que o Regente deste 
Reino naÕ devia ter menor Regalia, que os Vice-
lieis ,* e Governadores antes tinhaõ, de dar conta 
ao Governo sobre as Ordens que na prática eti-
contraÕ inconvenientes, ou podem causar damnoa 
irreparáveis. 

O Reverberista na pag. 22 , referindo-se ao 
que o Reclamador disse em louvor de S. A. R. 
pelo extermínio de Carreti, Avillez, e Companhia, 
lembrando a regra de César, que nada julgava 
feito, se alguma cousà restasse a fazer , e por 
isso opinando, que se naõ deviaõ admittir mais 
taes Regulos, nem soldados de Portugal, sem re-
quisitoria do Senhor Príncipe Regente, conclue cs 
„ NaÕ quer isto dizer cs " rebelle-se o Povo, 
,, nada acceite nem queira das Cortes, porque 
„ tudo que de lá vem he pestifero 4*c. 

Que falsidade! Que conclusão de Orates! 
Trata-se de soldados remettidos i queima roupa, 
e o Reverberista arrasta em rede varredôra tudo 
que vem de Belém , como se trouxesse peste do Le
vante ! Apage costa brava! Deduzir de hum fa-
cto particular hum Corollario universal, só he de 
Mestre de Philosophia das dúzias. 

Eis; como o Reverberista desempenhou o seu 
pobre cargo de Delator no Tribunal da Opinião 
Publica, fazendo ao Reclamador tanta capitulada 
pelo que este disse, e naõ disse, e até pelo que 
naõ fez, nem podia fazer, entranhando o seu 
afiado escapélo até os penetraes do espirito. 

Mais huma palavra. Senhor Reverberista —• 
Acceite hum Scitote de Mestre" Velho r que d?» 
muitos annos ao que o nosso Cantor das Proezas Lu
sitanas bem intitula o Valeroso Officio de Minerva. 

Sr. Dialogista — outro officio! Estudç mais, e 
caville menos : senaÕ, olhe para a fêrula corroam» 
toria , que na pag. 9 do seu Reverbero' com tanta 
sem-graça disse em Visaõ, ou Liçaõ ps " O Con-
,, gresso, vendo-nos com as mãos extendidas, jul-
„ gou que nos devia dar com a palmatória. „ 

Concluo também protestando contra a desgra
ça com que o Reverberista com suas fumaças 
eclypsa a Heroicidade Brasileira, quando na 
pag. 12 ameaçando os Peniiisulares Portugueze» 
no caso ( que Deos naõ permitta ) de se declara
rem Inimigos do Império Brasilico, em tristissimo 
parallelo compara aos Naturaes da Santa Crua 
aos Ratos da Bethulia, que fizeraõ tremer os 
Assyrios. 

23 de Julho de 1822. 
Fiel á Nacaõ. 

RIO DE JANEIRO NA IMPRENSA NACIONAL. 
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